1° (PRIMEIRO) ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA
DA 62 (SEXTA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSiVEIS EM
ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM ATE 4 (QUATRO) SERIES, PARA
COLOCAGCAO PRIVADA, DA BRF S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas:

BRF S.A., sociedade an6nima, com registro de companhia aberta perante a Comissdo
de Valores Mobiliarios ("CVM"), na categoria “"A”, com sede na cidade de Itajai, Estado
de Santa Catarina, na Rua Jorge Tzachel, 475, Bairro Fazenda, CEP 88.301-600, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda ("CNPJ]”) sob o n°
01.838.723/0001-27 e na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina ("JUCESC") sob
o NIRE 42.300.034.240, neste ato representada na forma do seu estatuto social
("Emissora”); e

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A.,
companhia securitizadora, com registro na CVM na categoria S1, sob o n® 310, com sede
na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n.°© 1.553,
39 andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ sob o n.°
10.753.164/0001-43, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo sob o NIRE 35300367308, neste ato representada na forma de seu
estatuto social (“Securitizadora” ou “"Debenturista”);

"

(sendo a Emissora e a Debenturista doravante designadas, em conjunto, como “Partes
e, individual e indistintamente, como “Parte”).

CONSIDERANDO QUE:

(i) as Partes celebraram, em 26 de marco de 2025, o "Instrumento Particular de
Escritura da 62 (Sexta) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em
Acbes, da Espécie Quirografaria, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocacdo
Privada, da BRF S.A.” (“Escritura de Emissao”), com base nas deliberacdes da
reunidao do conselho de administragao da Emissora realizada em 26 de margo de
2025 ("RCA"), devidamente arquivada na JUCESC sob o n© 20258496339 e
enviada pela Emissora a CVM, por meio de sistema eletronico disponivel na
pagina da CVM na rede mundial de computadores, nos termos dos artigos 62,
inciso I, alinea “a”, paragrafo 59, do artigo 142, paragrafo 1°, da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”)
e nos termos do artigo 33, §8° da Resolugao CVM n© 80, de 29 de margo de 2022
(“Resolucao CVM 80");

(ii) em 16 de abril de 2025, o Procedimento de Bookbuilding foi concluido, por meio
do qual se definiu (i) o numero de séries da emissdo dos CRA, e,



(iii)

(iv)

consequentemente, o nimero de séries da emissdo das Debéntures, conforme
Sistema de Vasos Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das respectivas
séries poderia ter sido cancelada; (ii) a quantidade e o volume final da emissao
dos CRA e, consequentemente, a quantidade e o volume final da emissao das
Debéntures, observado o Montante Minimo; (iii) a quantidade de CRA alocada em
cada série da emissdao dos CRA e, consequentemente, a quantidade de
Debéntures alocada em cada série da emissdo das Debéntures; e (iv) as taxas
finais para a remuneracdo dos CRA de cada série e, consequentemente, as taxas
finais para a remuneracdo das Debéntures de cada série;

as Partes desejam aditar a Escritura de Emissao para alterar determinadas
cldusulas da Escritura de Emissdo a fim de refletir o resultado do Procedimento
de Bookbuilding; e

até a presente data, as Debéntures ndo foram subscritas e integralizadas, de
forma que, de acordo com o disposto na Clausula 5.6.2. da Escritura de Emisséo,
para aprovar as matérias objeto deste Aditamento (i) ndo se faz necessaria a
realizacdo de assembleia geral de debenturista ou aprovacdo por assembleia
especial de titulares dos CRA; ou (ii) nova aprovacdo societaria pela Emissora ou
pela Securitizadora.

As Partes vém, por meio deste “19 (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de
Escritura da 62 (Sexta) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢ées, da
Espécie Quirografaria, em até 4 (Quatro) Séries, para Colocacdo Privada, da BRF S.A.”
(“Aditamento”) e na melhor forma de direito, aditar a Escritura de Emissdao, em
observancia as seguintes clausulas e condigdes:

1.

1.1.

2.1.

2.2,

DAS DEFINICOES

Termos iniciados por letra mailscula utilizados neste Aditamento, incluindo
agueles constantes do preambulo acima, que ndo estiverem aqui definidos tém o
significado que lhes foi atribuido na Escritura de Emissdo.

DOS REQUISITOS

Nos termos do artigo 33, §8° da Resolucdo CVM 80, salvo haja determinagao
diversa por autoridade competente, inclusive da CVM e/ou do Poder Executivo, o
presente Aditamento serda enviado pela Emissora a CVM, por meio de sistema
eletronico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores, em
até 7 (sete) Dias Uteis contados da sua celebracdo.

A Emissora se compromete a enviar a Securitizadora e ao Agente Fiduciario dos
CRA o comprovante do envio deste Aditamento & CVM, em até 3 (trés) Dias Uteis



apos o envio dos documentos pela Emissora a CVM por meio de sistema eletrénico
disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores.

3. ALTERACOES

3.1. Em razao da conclusao do Procedimento de Bookbuilding, a emissao das
Debéntures se dara em 4 (quatro) séries, motivo pelo qual as Partes resolvem alterar a
denominacédo da Escritura de Emissdo, que passara a contar conforme abaixo:

“Instrumento Particular de Escritura da 6@ (Sexta) Emissdo de Debéntures Simples,
N&o Conversiveis em AcOes, da Espécie Quirografaria, em 4 (Quatro) Séries, para
Colocacédo Privada, da BRF S.A.”

3.2. Por meio do presente Aditamento, as Partes resolvem, dentre outras avencgas,
alterar as Clausulas 5.1.1, 5.5.1., 5.6.1., 5.6.1.1., 5.6.1.2., 5.6.2., 5.16.1, 5.16.2,
5.17.1,5.17.2., 5.18.1., 5.18.2., 5.19.1., 5.19.2. da Escritura de Emissao, bem como
excluir a Clausula 5.6.1.3., a fim de refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding,
passando as referidas clausulas a vigorar de acordo com a redacgdo abaixo, bem como
conforme versao consolidada da Escritura de Emissdo do Anexo B ao presente
Aditamento:

"CLAUSULA QUINTA - CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DAS
DEBENTURES

5.1. Valor Total da Emissao

5.1.1. O valor total da Emissdo é de R$1.250.000.000,00 (um bilhdo
duzentos e cinquenta milhbes de reais) na Data de Emissdo (conforme abaixo
definido), sendo (i) R$29.178.000,00 (vinte e nove milhdes cento e setenta
e oito mil reais) correspondentes as Debéntures Primeira Série; (ii)
R$448.179.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito milhbes cento e setenta
e nove mil reais) correspondentes as Debéntures Segunda Série; (iii)
R$417.440.000,00 (quatrocentos e dezessete milhbes quatrocentos e
qguarenta mil reais) correspondentes as Debéntures Terceira Série; e (iv)
R$355.203.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco milhées duzentos e trés mil
reais) correspondentes as Debéntures Quarta Série (“Valor Total da
Emiss&o”).”

(...)
5.5, Numero de Séries

5.5.1. A Emisséo é realizada em 4 (quatro) séries, sendo (i) 29.178 (vinte



e nove mil cento e setenta e oito) correspondentes as Debéntures da primeira
série ("Debéntures Primeira Série”); (ii) 448.179 (quatrocentos e quarenta e
oito mil cento e setenta e nove) correspondentes as Debéntures da segunda
série ("Debéntures Segunda Série”); (iii) 417.440 (quatrocentos e dezessete
mil quatrocentos e quarenta) correspondentes as Debéntures da terceira
série ("Debéntures Terceira Série”); e (iv) 355.203 (trezentos e cinquenta e
cinco mil duzentos e trés) correspondentes as Debéntures da quarta série
("Debéntures Quarta Série” e, em conjunto com as Debéntures Primeira
Série, as Debéntures Segunda Série e as Debéntures Terceira Série, as
"Debéntures”).”

(...)
5.6. Quantidade de Debéntures

5.6.1. Foram emitidas 1.250.000 (um milhdo duzentos e cinquenta mil)
de Debéntures, sendo (i) 29.178 (vinte e nove mil cento e setenta e oito)
correspondentes as Debéntures Primeira Série; (ii) 448.179 (quatrocentos e
guarenta e oito mil cento e setenta e nove) correspondentes as Debéntures
Segunda Série; (iii) 417.440 (quatrocentos e dezessete mil quatrocentos e
guarenta) correspondentes as Debéntures Terceira Série; e (iv) 355.203
(trezentos e cinquenta e cinco mil duzentos e trés) correspondentes as
Debéntures Quarta Série.

5.6.1.1. As Debéntures foram alocadas entre as séries conforme resultado
do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) realizado no
ambito da Oferta dos CRA e no interesse de alocacdo da Emissora. A
guantidade de Debéntures alocada em cada Série da Emissdo e a quantidade
final de Séries foram definidas apds a conclusdo do Procedimento de
Bookbuilding, observado que a alocacdo das Debéntures entre as Séries
ocorreu no sistema de vasos comunicantes, em que a quantidade de
Debéntures alocada em uma Série foi subtraida da quantidade total das
Debéntures (“"Sistema de Vasos Comunicantes”).

5.6.1.2. Os CRA serdo distribuidos no regime de melhores esforcos, e apesar
de admitida, ndo houve a distribuicdo parcial das Debéntures ("Distribuicdo
Parcial”), nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolugdo CVM 160.

5.6.2. A presente Emissdo sera destinada a formacdo dos Direitos
Creditorios do Agronegdcio que constituirdo lastro da Oferta dos CRA.
Adicionalmente, no &mbito da Oferta dos CRA foi adotado o procedimento de
coleta de intencdbes de investimento dos potenciais investidores nos CRA para
definir: (i) o numero de séries da emissdo dos CRA, e, consequentemente, o



numero de séries da emissdo das Debéntures, conforme Sistema de Vasos
Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das respectivas séries poderia
ter sido cancelada; (ii) a quantidade e o volume final da emissdo dos CRA g,
consequentemente, a quantidade e o volume final da emissdo das
Debéntures; (iii) a quantidade de CRA alocada em cada série da emissdo dos
CRA e, consequentemente, a quantidade de Debéntures alocada em cada
série da emissdo das Debéntures; e (iv) as taxas finais para a remuneracdo
dos CRA de cada série e, consequentemente, as taxas finais para a
remuneracdo das Debéntures de cada série ("Procedimento de
Bookbuilding"). Neste sentido, o resultado do Procedimento de Bookbuilding
dos CRA influenciou diretamente a quantidade de Debéntures emitidas e a
sua alocacdo em cada uma das suas séries, sendo que a Escritura de Emissdo
foi aditada, sem necessidade de realizacdo de Assembleia Geral de
Debenturistas ou aprovacdo societaria pela Emissora, para formalizar a
quantidade de Debéntures alocadas em cada uma das séries. O Procedimento
de Bookbuilding dos CRA foi realizado no Sistema de Vasos Comunicantes.

(...)
5.16. Remuneracédo das Debéntures Primeira Série

5.16.1. A partir da primeira Data de Integralizacdo dos CRA Primeira Série,
sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série
incidirdo juros remuneratdrios equivalentes a 6,0000% (seis inteiros por
cento) ao ano, base 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, linear
("Remuneracdo das Debéntures Primeira Série").

5.16.2. A Remuneracdo das Debéntures Primeira Série serd calculada de
acordo com a seguinte formula:

J = VNa x (Fator Juros — 1)
Onde:
J = valor unitadrio dos juros remuneratdrios unitarios devidos no final do i-
ésimo Periodo de Capitalizacdo das Debéntures Primeira Série, calculado com

8 (oito) casas decimais sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;



Fator Juros = Fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurado da seguinte forma:

'I‘EI_‘J.'EI) N2 Meses = 30 . DP]
360 pT

Fator Juros =1+ [( 100

Onde:
taxa = 6,0000 (seis inteiros);

NO Meses = numero de meses entre a ultima e a proxima Data de Aniversario
das Debéntures Primeira Série, sendo "N© Meses” um numero inteiro.
Exclusivamente para o primeiro Periodo de Capitalizacdo das Debéntures
Primeira Série, "N° Meses” sera de 06 (seis);

DP = é o numero de dias corridos entre a primeira Data de Integralizacdo
dos CRA Primeira Série ou Data de Aniversario das Debéntures Primeira Série
imediatamente anterior, inclusive, e data atual (considerando como base
para a data atual o periodo dentro do Periodo de Capitalizacdo das
Debéntures Primeira Série), exclusive, sendo "DP" um numero inteiro;

DT = numero de dias corridos totais relativos ao Periodo de Capitalizacdo das
Debéntures Primeira Série, sendo "DT” um numero inteiro.

5.17. Remuneracédo das Debéntures Segunda Série

5.17.1. A partir da primeira Data de Integralizacdo, sobre o Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures Segunda Série incidirdo juros
remuneratorios equivalentes a 8,0400% (oito inteiros e quatro centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
("Remuneracdo das Debéntures Segunda Série”).

5.17.2. A Remuneracdo das Debéntures Segunda Série sera calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos,
desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Segunda Série ou a
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série
(conforme abaixo definido) imediatamente anterior, o que ocorrer por Ultimo,
até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de
Capitalizacdo, obedecida a seguinte formula:

] = VN, x (Fator de Juros — 1)

onde:



"]” = valor unitario da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série
acumulada, devida no final de cada Periodo de Capitalizacdo, calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

"WNa” = corresponde ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Segunda Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

“"Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

bp
Taxa )zsz

100 *

Fator de Juros = (

onde:
"Taxa”: 8,0400 (oito inteiros e quatrocentos décimos de milésimo);

"DP”: corresponde ao numero de Dias Uteis entre a primeira Data de
Integralizacdo das Debénture Segunda Série, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizacdo, ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
Segunda Série imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de
Capitalizacdo, inclusive, e a data de calculo, exclusive, sendo "n” um nimero
inteiro. Excepcionalmente, no primeiro Periodo de Capitalizacdo devera ser
acrescido 1 (um) Dia Util no "DP”, de forma que o nimero de Dias Uteis do
referido periodo seja igual ao nimero de Dias Uteis do primeiro Periodo de

Capitalizacdo dos CRA.
5.18. Remuneracao das Debéntures Terceira Série

5.18.1. A partir da primeira Data de Integralizacdo, sobre o Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures Terceira Série incidirdo juros
remuneratdrios equivalentes a 8,2345% (oito inteiros dois mil trezentos e
qguarenta e cinco décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneracdo das Debéntures Terceira
Série”).

5.18.2. A Remuneracdo das Debéntures Terceira Série sera calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos,
desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Terceira Série ou a
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Terceira Série
(conforme abaixo definido) imediatamente anterior, o que ocorrer por Ultimo,
até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de
Capitalizacdo, obedecida a seguinte formula:



] = VN4 x (Fator de Juros — 1)
onde:

“]” = valor unitario da Remuneracdo das Debéntures Terceira Série
acumulada, devida no final de cada Periodo de Capitalizacdo, calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

"WNa” = corresponde ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Terceira Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

“"Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

be
Taxa )zsz

100

Fator de Juros = (

onde:

"Taxa”: 8,2345 (oito inteiros dois mil trezentos e quarenta e cinco décimos
de milésimo);

"DP”: corresponde ao numero de Dias Uteis entre a primeira Data de
Integralizagdo das Debénture Terceira Série, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizacdo, ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
Terceira Série imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de
Capitalizacdo, inclusive, e a data de célculo, exclusive, sendo “"n” um numero
inteiro. Excepcionalmente, no primeiro Periodo de Capitalizacdo devera ser
acrescido 1 (um) Dia Util no "DP”, de forma que o nimero de Dias Uteis do
referido periodo seja igual ao nimero de Dias Uteis do primeiro Periodo de
Capitalizacdo dos CRA.

5.19. Remuneracédo das Debéntures Quarta Série

5.19.1. A partir da primeira Data de Integralizacdo, sobre o Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures Quarta Série incidirdo juros
remuneratorios equivalentes a 8,3800% (oito inteiros e trinta e oito
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis ("Remuneracdo das Debéntures Quarta Série” e, quando considerada
em conjunto com a Remuneracdo das Debéntures Primeira Série, a
Remuneragcdo das Debéntures Segunda Série e a Remuneracdo das
Debéntures Terceira Série, "Remuneracdo”).




5.19.2. A Remuneragdo das Debéntures Quarta Série sera calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos,
desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Quarta Série ou a
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Quarta Série (conforme
abaixo definido) imediatamente anterior, o que ocorrer por ultimo, até a data
de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacao,
obedecida a seguinte formula:

] = VN4 x (Fator de Juros — 1)
onde:

“]” = valor unitdrio da Remuneracdo das Debéntures Quarta Série
acumulada, devida no final de cada Periodo de Capitalizacdo, calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

"WNa” = corresponde ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Quarta Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

“"Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

be
Taxa )zsz

+
100

Fator de Juros = (

onde:
"Taxa”: 8,3800 (oito inteiros trés mil e oitocentos décimos de milésimo);

"DP”: corresponde ao nimero de Dias Uteis entre a primeira Data de
Integralizacdo das Debénture Quarta Série, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizacdo, ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
Quarta Série imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de
Capitalizacdo, inclusive, e a data de calculo, exclusive, sendo "n” um nimero
inteiro. Excepcionalmente, no primeiro Periodo de Capitalizacdo devera ser
acrescido 1 (um) Dia Util no "DP”, de forma que o nimero de Dias Uteis do
referido periodo seja igual ao nimero de Dias Uteis do primeiro Periodo de

Capitalizacdo dos CRA.”

3.3. Resolvem as Partes alterar o Anexo I da Escritura de Emissdo, que passara a
vigorar conforme previso no Anexo A deste Aditamento.



4. RATIFICAGCAO

4.1. Todos os termos e condigdes da Escritura de Emissao, que ndo tenham sido
expressamente alterados pelo presente Aditamento, sdao neste ato ratificados e
permanecem em pleno vigor e efeito na forma originalmente avengada. Adicionalmente,
as Partes, neste ato, ratificam e renovam as declaracdes prestadas na Escritura de
Emissao.

4.2. A fim de refletir as alteracdes acordadas por meio deste Aditamento, as Partes
resolvem que a Escritura de Emissdo passara a vigorar na forma constante do Anexo B
ao presente Aditamento.

5. DAS DISPOSICOES GERAIS

5.1. Este Aditamento é celebrado em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando as
Partes e seus sucessores a qualquer titulo.

5.2. O presente Aditamento e as Debéntures constituem titulo executivo extrajudicial,
nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Cddigo de Processo Civil, reconhecendo as
Partes desde ja que, independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as
obrigacdes assumidas nos termos da Escritura de Emissdo comportam execugao
especifica, submetendo-se as disposicées dos artigos 497, 815 e seguintes do Cddigo de
Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das
Debéntures nos termos da Escritura de Emissao.

5.3. Este Aditamento obriga as Partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer titulo.

5.4. N&o se presume a renlUncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente
Aditamento. Dessa forma, nenhum atraso, omissdo ou liberalidade no exercicio de
qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a Securitizadora e/ou ao Agente
Fiduciario dos CRA em razdo de qualquer inadimplemento das obrigacdes da Emissora
prejudicara tais direitos, faculdades ou remédios, ou serad interpretado como uma
renldncia aos mesmos ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituira novagao
ou modificacdo de quaisquer outras obrigacbes assumidas pela Emissora neste
Aditamento ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

5.5. A nulidade ou ineficacia de qualquer das Clausulas deste Aditamento nao
prejudicara a validade e a eficacia das suas demais Clausulas. Caso qualquer das
Clausulas deste Aditamento venha a ser declarada nula, no todo ou em parte, as Partes,
de boa-fé, envidardo esforgos no sentido de substituir a Clausula declarada nula por
outra de teor e objetivo equivalentes.

6. DO FORO E LEGISLAGCAO APLICAVEL
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6.1. Este instrumento sera regido de acordo com as leis da Republica Federativa do
Brasil.

6.2. Fica eleito o foro da comarca da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, com
exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes
porventura oriundas deste Aditamento.

6.3. As Partes poderdo assinar o presente Aditamento por meio eletrénico, sendo
consideradas validas apenas as assinaturas eletronicas realizadas por meio de certificado
digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP-Brasil, nos
termos da Medida Proviséria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes
reconhecem, de forma irrevogavel e irretratavel, a autenticidade, validade e a plena
eficacia da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito.

6.4. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de inicio da
producdo de efeitos do presente Aditamento serd a data do presente documento, ainda
que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este Aditamento em data
posterior, por qualquer motivo, hipétese em que as Partes, desde logo, concordam com
a retroacao dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada. Ademais, ainda
que alguma das partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local
diverso, o local de celebragdo deste instrumento &, para todos os fins, a cidade de Sdo
Paulo, Estado de Sdo Paulo, conforme abaixo indicado.

E por estarem assim justas e contratadas, celebram a presente Escritura de Emissdo a
Emissora e a Securitizadora em Unica via assinada de forma eletronica, com a dispensa
da assinatura de testemunhas, nos termos do § 4° do artigo 784 do Cddigo de Processo
Civil.

Sao Paulo, 17 de abril de 2025.

[restante da pagina deixado intencionalmente em branco]
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ANEXO A

ANEXO I
Modelo do Boletim de Subscricdo das Debéntures

Emissora

BRF S.A., sociedade anb6nima, com registro de companhia aberta perante a
Comissdo de Valores Mobiliarios ("CVM"), na categoria “A”, com sede na cidade de
Itajai, Estado de Santa Catarina, na Rua Jorge Tzachel, 475, Bairro Fazenda, CEP
88.301-600, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda ("CNPJ]") sob o n® 01.838.723/0001-27 e na Junta Comercial do Estado
de Santa Catarina sob o NIRE 42.300.034.240, neste ato representada na forma
do seu estatuto social ("Emissora”).

Securitizadora

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO
S.A., companhia securitizadora, com registro na CVM na categoria S1, sob o n©°
310, com sede na cidade de S3o Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Pedroso
de Morais, n.° 1.553, 39 andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita
no CNPJ sob o n.% 10.753.164/0001-43, com seus atos constitutivos registrados
na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob o NIRE 35300367308, neste ato
representada nos termos de seu estatuto social (“Securitizadora”).

Caracteristicas da Emissao

Foram emitidas 1.250.000 (um milhdo duzentos e cinquenta mil) Debéntures, na
Data da Emissdo, com valor nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais) em 15 de
abril de 2025 (“Emissdo”), em 4 (quatro) séries, quais sejam as Debéntures da
primeira série (“Debéntures Primeira Série”), as Debéntures da segunda série
("Debéntures Segunda Série”), as Debéntures da terceira série (“Debéntures
Terceira Série”) e as Debéntures da quarta série (“"Debéntures Quarta Série” e, em
conjunto com as Debéntures Primeira Série, as Debéntures Segunda Série e as
Debéntures Terceira Série, as “Debéntures”), nos termos do “Instrumento
Particular de Escritura da 62 (Sexta) Emissdo de Debéntures Simples, N&o
Conversiveis em Ac¢lbes, da Espécie Quirografaria, em 4 (Quatro) Séries, para
Colocacédo Privada, da BRF S.A.” (“Escritura de Emissdo”).

ApOs a subscricdo da totalidade das Debéntures pela Securitizadora, esta sera a
Unica titular das Debéntures, passando a ser credora de todas as obrigagdes,
principais e acessérias, devidas pela Emissora no ambito das Debéntures, as quais
representam direitos creditérios do agronegdcio nos termos do paragrafo primeiro,
do artigo 23 da Lei n® 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada
(“Lei_11.076"), nos termos da Escritura de Emissdao (“Direitos Creditérios do

Agronegécio”);

A emissdo das Debéntures insere-se no contexto de uma operagdo de securitizagao




de recebiveis do agronegdcio que resultara na emissao de certificados de recebiveis
do agronegodcio objeto da 12 (primeira), 22 (segunda), 32 (terceira) e 42 (quarta)
séries da 3902 (Trecentésima Nonagésima) emissdo da Securitizadora ("CRA") em
relacdo aos quais os Direitos Creditorios do Agronegdcio serdo vinculados como
lastro ("Operacao de Securitizagao”).

Os CRA serdo distribuidos por meio de oferta publica de distribuicdo, por meio do
rito de registro automatico de distribuicdo, nos termos do artigo 26, VII-A, alinea
“b”, da Resolucao CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor
(“Resolucao CVM 160"), da Resolugao CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada, da Resolucdo do Conselho Monetario Nacional n® 5.118, de 1°
de fevereiro de 2024 e das demais disposicOes legais e regulamentares em vigor
(“Oferta”), sendo certo que (a) os CRA objeto da 12 (primeira) série serdao
destinados ao publico investidor em geral ndo residente no Brasil e aos investidores
residentes no Brasil e considerados investidores qualificados (conforme definidos
no artigos 12 e, conforme aplicavel, no artigo 13, da Resolugdo CVM n° 30, de 11
de maio de 2021, conforme alterada) e (b) os CRA objeto da 22 (segunda) série,
CRA objeto da 32 (terceira) série e os CRA objeto da 42 (quarta) série serdo
destinados ao publico investidor em geral, os quais, em conjunto, serdo os futuros
titulares dos CRA (“Titulares de CRA"), nos termos do artigo 26, VII-A, alinea “b”,
da Resolugao CVM 160 e observado o disposto na Resolugdo do Conselho Monetario
Nacional n® 4,947, de 30 de setembro de 2021, conforme alterada, e no artigo 22,
8§99, da Lei n® 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor.

A Emissdo é realizada e a Escritura de Emissdo € celebrada com base nas
deliberagbes tomadas pelo Conselho de Administracdo da Emissora em reuniao
realizada em 26 de marco de 2025 ("RCA da Emissao”), por meio da qual se
aprovou a presente Emissao, incluindo seus termos e condicdes, conforme o
disposto no artigo 59, §19, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”).

Identificacao do Subscritor

Nome: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS | Tel.: (11) 3811-

CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A. 4959
Endereco: Avenida Pedroso de Morais, n.% | E-mail:
1.553, 3° andar, conjunto 32 controleoperacional@ecoagro.agr.br
Bairro: CEP: 05419- | Cidade: Sao Paulo UF: SP
Pinheiros 001
Nacionalidade: Data de | Estado Civil: [=]
[=] Nascimento:
[=]

Doc. de identidade: N/A (')rgéo Emissor: | CPF/CNPJ: 10.753.164/0001-43
N/A

Representante Legal (se for o caso): [=] | Tel.: [=]




Doc. de Identidade: [=]
[=]

Org&o Emissor:

CPF/CNPJ: [=]

Calculo da Subscricao

Quantidade de

Debéntures Segunda
Série, [o] ([e])
Debéntures Terceira
Série e [o] ([e])
Debéntures Quarta
Série.

Valor Nominal

Valor de integralizacao:

Debéntures subscritas: Unitario: Integralizacao a ser realizada na
[e] ([e]) Debéntures R$1.000,00 (um mil periodicidade e conforme
Primeira Série, [e] ([e]) reais) valores previstos na Escritura de

Emissao

Integralizagdo

Escritura de Emissao.

Debéntures em favor do Subscritor.

entregar tais Debéntures

O Subscritor, neste ato, declara para todos os fins que conhece, esta de acordo e
por isso adere a todas as disposicdes constantes deste Boletim de Subscrigao e da
Escritura de Emissdo, firmada, em carater irrevogavel e irretratavel, referente a
emissdo privada de debéntures da Emissora.

A integralizagdo das Debéntures ocorrerd na forma e periodicidade prevista na

A formalizacdo deste documento resulta na aquisicdo da propriedade das

O Subscritor, tendo recebido a quantidade de Debéntures indicada acima, passa a
ser titular das Debéntures e da, a Emissora, plena quitagdo da obrigacdo de

Declaro, para todos os fins, (i) estar de
acordo com as condicOes expressas no
presente Boletim de Subscricao; (ii) ter
conhecimento integral, entender, anuir,
aderir e subscrever os termos e
condigbes previstos na Escritura de
Emissao.

Declaro, para todos os fins, (i) estar de
acordo com as condicOes expressas no
presente Boletim de Subscricao; (ii) ter
conhecimento integral, entender, anuir,
aderir e subscrever os termos e
condicbes previstos na Escritura de
Emissdo; e (ili) que os recursos
utilizados para a integralizacdo das
Debéntures ndo sdo provenientes, direta
ou indiretamente, de infragao penal, nos
termos da Lei n© 9.613, de 03 de margo
de 1998, conforme alterada.




Sao Paulo, [=] de [=] de 2024. Sao Paulo, [=] de [=] de [=].

BRF S.A. ECO SECURITIZADORA DE
DIREITOS CREDITORIOS DO
AGRONEGOCIO S.A.




ANEXO B
ESCRITURA DE EMISSAO CONSOLIDADA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 62 (SEXTA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIiVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM 4 (QUATRO) SERIES, PARA COLOCACAO PRIVADA, DA
BRF S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas:

BRF S.A., sociedade an6nima, com registro de companhia aberta perante a Comissao
de Valores Mobiliarios ("CVM"), na categoria “A”, com sede na cidade de Itajai, Estado
de Santa Catarina, na Rua Jorge Tzachel, 475, Bairro Fazenda, CEP 88.301-600,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda ("CNPJ]")
sob o n° 01.838.723/0001-27 e na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
("JUCESC") sob o NIRE 42.300.034.240, neste ato representada na forma do seu
estatuto social ("Emissora”); e

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A.,
companhia securitizadora, com registro na CVM na categoria S1, sob o n°® 310, com
sede na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Pedroso de Morais,
n.% 1.553, 39 andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ sob o
n.© 10.753.164/0001-43, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial
do Estado de Sdo Paulo sob o NIRE 35300367308, neste ato representada na forma
de seu estatuto social (“Securitizadora” ou “Debenturista”).

(sendo, a Emissora e a Securitizadora doravante designadas, em conjunto, como
“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”).

CONSIDERANDO QUE:

(i) a Emissora é produtora rural e tem por objeto social atividades inseridas na
cadeia do agronegdcio, incluindo, mas ndo se limitando a, aquelas relacionadas a
exploracao e criacdo de animais em geral e industrializagdo, comercializacdo, no
varejo e no atacado, e exploracao de alimentos em geral, principalmente os derivados
de proteina animal e produtos alimenticios que utilizem a cadeia de frio como suporte
e distribuigdo, conforme descrito na Clausula 3.1 abaixo;

(ii) a fim de financiar suas atividades acima indicadas, a Emissora tem interesse
em emitir debéntures simples, ndo conversiveis em agoes, em até 4 (quatro) séries,
da espécie quirografaria, para colocacdo privada, nos termos desta Escritura de
Emissdo (conforme definido abaixo), a serem subscritas e integralizadas de forma
privada pela Securitizadora ("Emissado”, “Debéntures” e “Colocacdo Privada”);

(iii) os recursos a serem captados por meio das Debéntures deverdo ser utilizados
exclusivamente para as atividades da Emissora relacionadas ao agronegdcio, na
qualidade de produtora rural, conforme destinacao de recursos prevista na Clausula
4.1 abaixo;

(iv) apds a subscricdo da totalidade das Debéntures pela Securitizadora, esta sera



a Unica titular das Debéntures, passando a ser credora de todas as obrigacées,
principais e acessorias, devidas pela Emissora no ambito das Debéntures, as quais
representam direitos creditorios do agronegdcio nos termos do paragrafo primeiro,
do artigo 23 da Lei n© 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei
11.076"), da Resolugdo CMN 5.118 (conforme definida abaixo), da Lei n® 14.430, de
3 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei 14.430"), do artigo 2°, paragrafo 49°,
inciso III, do Anexo Normativo II da Resolucdo CVM n© 60, de 23 de dezembro de
2021, conforme alterada (“Resolugdo CVM 60" e “Direitos Creditérios do
Agronegécio”, respectivamente);

(v) a emissdo das Debéntures insere-se no contexto de uma operagdo de
securitizagdo de recebiveis do agronegodcio que resultard na emissdo de certificados
de recebiveis do agronegdcio objeto da 12 (primeira) ("CRA Primeira Série"), da 22
(segunda) (“"CRA Segunda Série”), da 32 (terceira) ("CRA Terceira Série"”) e da 42
(quarta) (“"CRA Quarta Série") séries da 3902 (Trecentésima Nonagésima) emissdo
da Securitizadora (sendo os CRA Primeira Série, os CRA Segunda Série, os CRA
Terceira Série e os CRA Quarta Série, em conjunto, “CRA”) em relagdo aos quais os
Direitos Creditérios do Agronegdcio serdao vinculados como lastro (“Operacdo de
Securitizacdo”) por meio da celebracao do “Termo de Securitizacdo de Direitos
Creditorios do Agronegdécio para Emissdo de Certificados de Recebiveis do
Agronegdcio em até 4 (Quatro) Séries da 3902 (Trecentésima Nonagésima) Emissdo
da Eco Securitizadora de Direitos Creditérios do Agronegdcio S.A. Lastreados em
Direitos Creditérios do Agronegdcio Devidos pela BRF S.A.”, a ser celebrado entre a
Securitizadora e OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A., sociedade por agoes, com filial situada na cidade de Sao Paulo,
Estado de Sao Paulo, na Avenida das Nagdes Unidas, n® 12.901, 11° andar, conjuntos
1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nacdes Unidas (CENU), Brooklin, CEP
04.578-910, inscrita no CNPJ sob o0 n° 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciario dos
CRA" e “Termo de Securitizacao”, respectivamente), nos termos da Resolugao CVM
60 e da Resolugdo do Conselho Monetario Nacional n® 5.118, de 1° de fevereiro de
2024, conforme alterada (“Resolucdao CMN 5.118");

(vi) o Agente Fiduciario dos CRA, na qualidade de representante dos titulares de
CRA, a ser contratado por meio do Termo de Securitizacdo, acompanhara a aplicagdo
dos recursos captados com a presente Emissao, nos termos da Clausula 4.1 abaixo;

(vii) os CRA serdo distribuidos por meio de oferta publica de distribuicdo, por meio
do rito de registro automatico de distribuigdo, nos termos da Resolugdo CVM n° 160,
de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdao CVM 160"), da Resolugdo
CVM 60, da Resolugao CMN 5.118 e das demais disposicdes legais e regulamentares
em vigor (“Oferta”), sendo certo que (a) os CRA Primeira Série serdao destinados ao
publico investidor em geral ndo residente no Brasil e aos investidores residentes no
Brasil e considerados investidores qualificados (conforme definidos no artigos 12 e,
conforme aplicavel, no artigo 13, da Resolugcao CVM n©° 30, de 11 de maio de 2021,
conforme alterada) e (b) os CRA Segunda Série, CRA Terceira Série e os CRA Quarta
Série serdao destinados ao publico investidor em geral, os quais, em conjunto, serao
os futuros titulares dos CRA (“Titulares de CRA"), nos termos do artigo 26, VII-A,
alinea “b”, da Resolugdo CVM 160 e observado o disposto na Resolucdo do Conselho
Monetario Nacional n° 4.947, de 30 de setembro de 2021, conforme alterada, e no
artigo 22, §9°, da Lei 14.430; e




(viii) a Oferta sera conduzida em regime de melhores esforcos de colocagcao com
relagdo ao valor de, inicialmente, R$ 1.000.000.000,00 (um bilhdo de reais), nos
termos do “Contrato de Coordenacdo, Colocacao e Distribuicdo Publica de Certificados
de Recebiveis do Agronegdcio, sob o Regime de Melhores Esforcos de Colocacdo, em
até 4 (Quatro) Séries da 3902 (Trecentésima Nonagésima) Emissdo da Eco
Securitizadora de Direitos Creditérios do Agronegocio S.A. Lastreados em Debéntures
emitidas pela BRF S.A.” a ser celebrado entre a Securitizadora, a Emissora e
instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios
contratadas (“Coordenadores”), no ambito da Oferta (“Contrato de Distribuicdo” e
“Melhores Esforgos”, respectivamente), observado que os CRA oriundos do eventual
exercicio, total ou parcial, da Opcdo de Lote Adicional (conforme definido no Termo
de Securitizagdo) também serdo distribuidos sob regime de melhores esforgos de
colocacgao pelos Coordenadores.

vém por esta e na melhor forma de direito firmar o presente “Instrumento Particular
de Escritura da 62 (Sexta) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em
Acles, da Espécie Quirografaria, em 4 (Quatro) Séries, para Colocacdo Privada, da
BRF S.A.” (“Escritura de Emissdo”), que sera regida pelas clausulas e condigbes a
seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - AUTORIZAGAO

1.1. A presente Escritura de Emissdo € celebrada com base nas deliberagoes
tomadas em Reunido do Conselho de Administracdao da Emissora, realizada em 26 de
margo de 2025 (“RCA”), nos termos do artigo 59, paragrafo 19, da Lei n°® 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”), na
qual foram deliberados e aprovados: (i) os termos e condicdes da Emissdo e da
Colocacdo Privada; e (ii) a autorizagao a Diretoria da Emissora para adotar todas e
quaisquer medidas e celebrar todos e quaisquer documentos necessarios a realizacao
da Emissao e da Colocagao Privada, nos termos das leis e regulamentacOes
aplicaveis, podendo, inclusive, celebrar esta Escritura de Emissdo e seus eventuais
aditamentos.

CLAUSULA SEGUNDA - REQUISITOS

A Emissdo e a Colocagao Privada serdo realizadas com observancia dos seguintes
requisitos, conforme aplicaveis:

2.1. Dispensa Automatica de Registro na CVM e na ANBIMA -
Associacao Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
("ANBIMA")

2.1.1. A Emissdo ndo sera objeto de registro perante a CVM ou perante a ANBIMA,
uma vez que as Debéntures serdo objeto de Colocagdo Privada, sem (i) a
intermediacdo de instituicdes integrantes do sistema de distribuicdao de valores
mobiliarios; ou (ii) qualquer esforgo de venda perante investidores indeterminados.

2.1.2. Em decorréncia do estabelecido nesta Escritura de Emissdo, a Emissora
declara seu conhecimento de que a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo (*B3”), a CVM
e/ou ainda qualquer outra entidade reguladora ou autorreguladora em que os CRA
venham a ser registrados, distribuidos e/ou negociados podera fazer exigéncias



relacionadas com a emissdo dos CRA, hipdtese em que a Emissora se compromete a
colaborar com a Debenturista e com o Agente Fiduciario dos CRA para sanar os
eventuais vicios existentes, no prazo concedido pela B3, pela CVM e/ou ainda
qualquer outra entidade reguladora ou autorreguladora nas quais os CRA venham a
ser registrados, distribuidos e/ou negociados, conforme venha a ser solicitado pela
Debenturista e/ou pelo Agente Fiduciario dos CRA.

2.2, Arquivamento e Publicacdo da Ata da RCA

2.2.1. A ata da RCA gue deliberou pela Emissdo sera protocolizada na JUCESC no
prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da sua realizagdo. Adicionalmente,
nos termos do artigo 33, §8° da Resolugdo CVM n© 80, de 29 de margo de 2022
(“Resolucdo CVM 80”), a ata da RCA que deliberou pela Emissdo sera enviada pela
Emissora a CVM, por meio de sistema eletronico disponivel na pagina da CVM na rede
mundial de computadores, em até 7 (sete) Dias Uteis contados da data da sua
realizacdo.

2.2.2. A Emissora devera entregar a Securitizadora e ao Agente Fiduciario dos CRA
copia eletronica: (i) do comprovante de protocolo da ata da RCA na JUCESC em até
5 (cinco) Dias Uteis contados da data de realizagdo do protocolo pela Emissora; (ii)
da ata da RCA devidamente registrada em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do
registro pela JUCESC; e (iii) do comprovante do envio da ata da RCA a CVM, em até
3 (trés) Dias Uteis ap6s o envio da ata da RCA pela Emissora & CVM, sendo certo que
o protocolo da ata da RCA na JUCESP sera condigdo essencial para a integralizagao
das Debéntures.

2.3. Dispensa de Inscricao desta Escritura de Emissao e seus Eventuais
Aditamentos na Junta Comercial

2.3.1. Nos termos do artigo 33, §8° da Resolucao CVM 80, salvo haja
determinacgdo diversa por autoridade competente, inclusive da CVM e/ou do Poder
Executivo, a Escritura de Emissdo e eventuais aditamentos serdao enviados pela
Emissora a CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM na rede
mundial de computadores, em até 7 (sete) Dias Uteis contados da sua celebracso.

2.3.2. Observado o quanto disposto na Clausula 2.3.1 acima, a Emissora se
compromete a enviar a Securitizadora e ao Agente Fiduciario dos CRA o comprovante
do envio desta Escritura de Emissdo e seus eventuais aditamentos a CVM, em até 3
(trés) Dias Uteis ap6s o envio dos documentos pela Emissora & CVM por meio de
sistema eletronico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores.

2.4, Registro para Distribuicdo e Negociacao

2.4.1. A Emissdo ndo sera objeto de registro perante a CVM ou perante a
ANBIMA, uma vez que a colocacao das Debéntures sera realizada de forma privada,
exclusivamente para a Debenturista, sem a intermediacdo de quaisquer instituicdes,
sejam elas integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios ou ndo, e
ndo contara com qualquer forma de esforco de venda perante o publico em geral.

2.4.2, As Debéntures nao serdao registradas para distribuicdo no mercado
primario, negociagdo no mercado secundario, custddia eletrénica ou liquidagdo em



qualquer mercado organizado.
CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL

3.1. A Emissora tem por objeto social: (i) a industrializacdo, comercializacao,
no varejo e no atacado, e exploracdo de alimentos em geral, principalmente os
derivados de proteina animal e produtos alimenticios que utilizem a cadeia de frio
como suporte e distribuicdo; (ii) a industrializacdo e comercializacao de racdes,
nutrimentos e suplementos alimentares para animais; (iii) a prestacao de servicos
de alimentacdo em geral; (iv) a industrializacdo, refinacdo e comercializagao de 6leos
vegetais, gorduras e laticinios; (v) a exploragcdo, conservagdo, armazenamento,
ensilagem e comercializagdo de graos, seus derivados e subprodutos; (vi) a
comercializagdo, no varejo e no atacado, de bens de consumo e de produgao,
inclusive a comercializagdo de equipamentos e veiculos para o desenvolvimento de
sua atividade logistica; (vii) a exportacdo e a importacdao de bens de produgdo e de
consumo; (viii) a prestacdo de servicos de transporte, logistica e distribuicdo de
cargas e alimentos em geral; (ix) a participacdo em outras sociedades, objetivando
a mais ampla consecucdo dos fins sociais; (x) a participacdo em projetos necessarios
a operacao dos negodcios da Emissora; (xi) industrializacdo, propria ou por
encomenda, comercializagdo, exportacdo e importacdo de produtos farmoquimicos
derivados do abate animal; (xii) fabricacdo e comercializacdo de produtos quimicos
organicos derivados do abate animal; (xiii) fabricacao, distribuicdo e exportagao de
insumos farmacéuticos derivados do abate animal; (xiv) intermediacdo e
agenciamento de servigos e negdcios em geral, exceto imobilidrios; (xv) prestacao
de servicos administrativos para terceiros; e (xvi) prestacdo de servicos de andlise
laboratorial e técnicos para terceiros. A Emissora podera ainda exercer, por si ou
mediante a contratagdo de terceiros, atividades de suporte as atividades-fim listadas
acima, tais como: (a) atividades auxiliares de apoio administrativo, técnico ou
operacional voltadas a criacdo de condigdes para o melhor exercicio de suas
atividades principais; (b) transporte de cargas em geral; (c) servicos de
armazenagem e estocagem de produtos e demais servigos a estes correlatos; (d)
atividades de promocgdo e reposicao de seus produtos no varejo e em pontos de
exposicdo e venda ao consumidor final, incluindo o suporte necessario aos clientes
gue permita o acondicionamento e visualizagdao dos produtos; (e) servigos de
recebimento e alocagdo de matéria-prima a ser utilizada na producao; (f) servicos de
reparagdo, manutencdo e conservacdo de maquinas e veiculos; (g) a promocdo de
atividades, programas, assisténcia técnica e fomento que objetivem o
desenvolvimento agropecuario nacional; (h) a industrializacdo, exploracao e
comercializacdo de embalagens de qualquer natureza; (i) a exploragao e criacao de
animais em geral; (j) a comercializacdo de commodities em geral; (k) pesquisa e
desenvolvimento de técnicas de producao e de melhoramento das matrizes genéticas
da Emissora; (lI) as atividades de reflorestamento, extracdo, industrializacdo e
comercializagdo de madeiras; (m) a comercializagdo de bens moveis, imoveis,
incluindo maquinas, equipamentos e veiculos, do ativo imobilizado, para atender a
atividades inseridas no objeto social da Emissora descrito na presente Clausula; e (n)
servicos de abastecimento de combustivel para frota prépria ou para terceiros
prestadores de servicos, em especial de frete, transporte, logistica e distribuicdo.

CLAUSULA QUARTA - DESTINAGAO DOS RECURSOS



4.1. Os recursos liquidos obtidos pela Emissora em razdo da integralizacdo das
Debéntures deverdo ser destinados integral e exclusivamente as suas atividades
como produtora rural no agronegoécio. Para esse fim, referidos recursos liquidos serdao
empregados, na forma do artigo 2°, paragrafo 49, inciso III, do Anexo Normativo II
da Resolugdo CVM 60, no curso ordinario dos seus negdcios rurais, em investimentos,
custos e despesas relacionados a sua cadeia de producdo e exploracdo de animais
em geral (aves, bovinos, suinos, etc.), quais sejam: (i) despesas para manutencao
de granjas proprias; (ii) despesas para aquisicdo das matrizes, genética, ovos,
criacdo, engorda e abate de animais em geral; (iii) despesas para aquisicao de
insumos para alimentacdao dos animais, como graos e seus derivados (soja, milho
sorgo, farelos, oleos, etc.); (iv) despesas para fins de producdao e/ou aquisicdo de
racao e outros produtos para alimentacdao dos animais; (v) despesas com suporte
veterinario e aquisicdo de medicamentos para tratamento dos animais; e (vi)
despesas com maravalha e outros substratos para o aquecimento e acomodacdo dos
animais e manutencao das instalagdes onde sao mantidos os animais explorados, nos
termos do paragrafo 1° do artigo 23 da Lei 11.076 e do artigo 29, incisos I e II, e
paragrafos 1°, 2° e 99, do Anexo Normativo II da Resolucdo CVM 60, bem como o
inciso III do paragrafo 4° do artigo 2° do Anexo Normativo II da Resolugao CVM 60,
na forma prevista em seu objeto social e no curso ordinario de seus negdcios
(“Destinacdao de Recursos”).

4.1.1. As Debéntures sdo representativas de direitos creditorios do agronegocio que
atendem aos requisitos previstos no §1°, do artigo 23, da Lei 11.076 e do artigo 2°
do Anexo Normativo II da Resolucdo CVM 60, uma vez que: (i) a produgao e
exploracdo de animais em geral atende aos requisitos previstos no paragrafo 1° do
artigo 23 da Lei 11.076; e (ii) a Emissora caracteriza-se como “produtora rural” nos
termos do artigo 146 da Instrugdo Normativa da Receita Federal do Brasil n® 2.110,
de 17 de outubro de 2022, conforme alterada ("IN RFB 2.110/2022"),e do artigo 2°
da Lei 8.023 de 12 de abril de 1990, sendo que consta como sua atividade na
Classificagdo Nacional de Atividades Econémicas - CNAE, identificada em seu
comprovante de inscricdo e situagao cadastral no CNPJ, a “criacdo de suinos”,
representado pelo CNAE n© 01.54-7-00, a “criacdo de frangos para corte”,
representado pelo CNAE 01.55-5-01, a “producao de pintos de um dia” representado
pelo CNAE 01.55-5-02, a “criacdo de outros galinaceos, exceto para corte”,
representado pelo CNAE 01.55-5-03 e a “criagcdo de aves, exceto galinaceos”
representado pelo CNAE 01.55-5-04.

4.1.2. Considerando que a emissdo das Debéntures esta em linha com o disposto no
artigo 290, paragrafo 99, do Anexo Normativo II da Resolugdo CVM 60, e com o artigo
23 da Lei 11.076, ndo é obrigatédria a verificacdo periddica, pelo Agente Fiduciario,
da Destinacdo dos Recursos de que tratam paragrafos 7° e 8% do artigo 2° do Anexo
Normativo II da Resolugao CVM 60.

4.1.3. N3o obstante, na hipdétese de o Agente Fiduciario e/ou a Emissora vir(em) a
ser legal e validamente exigido(s) por autoridade competente a comprovar(em) a
Destinagdo dos Recursos, a Emissora devera enviar, obrigatoriamente, ao Agente
Fiducidrio e a Securitizadora, os documentos e informacdes necessarios, incluindo
eventuais documentos de natureza contabil e a apresentacdao de relatério, para a
comprovacdo da utilizagdo dos recursos desembolsados e ja utilizados, em até (i) 5
(cinco) Dias Uteis antes da data final do prazo demandado pela referida autoridade



competente; ou (ii) caso o prazo demandado pela referida autoridade competente
seja inferior a 5 (cinco) Dias Uteis, em prazo compativel & apresentacdo tempestiva
da referida documentacdo pelo Agente Fiduciario e/ou pela Emissora a autoridade
competente em questdo. Caso ndo seja possivel atender aos prazos previstos nos
itens (i) e (ii) acima por motivos ndo imputaveis a Emissora, os referidos prazos
serdo prorrogados por 10 (dez) Dias Uteis, desde que tal periodo esteja
compreendido no prazo concedido pela referida autoridade competente, sendo certo
que a Emissora se compromete a envidar os melhores esforgos para a tempestiva
obtengdo dos documentos ou informagdes necessarios a comprovagao da Destinagao
dos Recursos.

4.1.4. A Emissora devera realizar a guarda e custddia da via fisica de todos os
comprovantes da Destinacao de Recursos, os quais deverdao ser mantidos em local
seguro, sob as penas previstas na legislagdo aplicavel.

4.1.5. Em atendimento ao disposto na Resolucdo CMN 5.118, os recursos captados
por meio da emissdo das Debéntures ndo poderdo ser direcionados pela Emissora em
operagOes cuja contraparte seja parte relacionada da Emissora (enquanto houver
proibicao legal, nos termos da Resolucdo CMN 5.118 e demais regulamentagdes
aplicaveis, se o caso), observado que a expressdo "parte relacionada" aqui referida
tera o significado a ela atribuido no respectivo Pronunciamento Técnico do Comité de
Pronunciamentos Contabeis, recepcionado pela CVM (“Parte Relacionada”). As Partes
reconhecem que a obrigagao descrita nesta Clausula devera ser observada, salvo
caso haja superveniéncia de decisdo ou regramento emitido por autoridade
competente que dispense esta exigéncia.

4.2, Vinculagao aos CRA

4.2.1. As Debéntures serdao vinculadas aos CRA objeto da 3902 (Trecentésima
Nonagésima) emissdao, em até 4 (quatro) séries, da Securitizadora, a serem
distribuidos por meio da Oferta, nos termos da Resolugdo CVM 160, da Resolugdo
CVM 60 e da Resolugdo CMN 5.118.

4.2.2. Apds a subscrigdo das Debéntures pela Securitizadora, as Debéntures e os
Direitos Creditérios do Agronegdcio delas decorrentes serdo vinculadas aos CRA, em
razao do regime fiduciario a ser instituido pela Securitizadora, na forma da Lei
14.430, e a Emissora tem ciéncia e concorda que todos e quaisquer recursos devidos
a Securitizadora, em decorréncia de sua titularidade das Debéntures, estarao
expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos titulares de CRA
e ndo estardo sujeitos a qualquer tipo de compensagao com obrigagcdes da Emissora.

4.2.3. Por forca da vinculacdo das Debéntures aos CRA, fica desde ja estabelecido
gue a Securitizadora tomara os atos necessarios relativos as Debéntures, sempre
gue houver orientacao nesse sentido deliberada pelos Titulares de CRA reunidos em
Assembleia Especial de Titulares de CRA, nos termos do Termo de Securitizagdo.

4.2.4. Por se tratar de uma operacao estruturada, o exercicio de qualquer direito da
Debenturista, nos termos desta Escritura, devera ser exercido nos termos previstos
no Termo de Securitizacdo.

4.2.5. A Emissora declara seu conhecimento de que, na hipotese de a CVM, a



JUCESC, a ANBIMA e/ou a B3, entidade administradora de mercados organizados de
valores mobilidrios autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela CVM
para prestacdao de servigos de custddia de ativos escriturais e liquidacao financeira,
comprovadamente realizarem eventuais exigéncias ou solicitagdes relacionadas com
a emissdo dos CRA, a Emissora ficara responsavel, juntamente com a Securitizadora
e 0 Agente Fiduciario dos CRA, por sanar os eventuais vicios existentes, na respectiva
esfera de competéncia e sem solidariedade entre si, no prazo concedido pela CVM,
pela JUCESC, pela ANBIMA e/ou pela B3, observadas eventuais prorrogacdes ou
interrupgdes, conforme venha a ser razoavelmente solicitado pela Securitizadora.

4.2.6. Tendo em vista o previsto acima, e para os fins de atendimento ao inciso I do
artigo 33 da Resolugdo CVM n° 60, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade por acdes, com filial situada
na Capital do Estado de Sao Paulo, na Avenida das Nagdes Unidas, n® 12.901, 11°
andar, conjuntos 1101 e 1102, torre norte, Centro Empresarial das Nacdes Unidas
(CENU), Brooklin. CEP: 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o0 n® 36.113.876/0004-34
("Instituicdo Custodiante”), foi nomeada pela Securitizadora como Instituicao
Custodiante dos seguintes documentos comprobatdrios que evidenciam a existéncia
dos direitos creditdrios do agronegdcio representados por esta emissdao de
debentures: (i) 1 (uma) via original emitida eletronicamente da Escritura de Emissao;
(ii) 1 (uma) via original emitida eletronicamente do Boletim de Subscricao das
Debéntures; (iii) 1 (uma) via original emitida eletronicamente do Termo de
Securitizagdao; e (iv) bem como eventuais aditamentos (“"Documentos
Comprobatorios”).

4.3. Condicoes de Pagamento

4.3.1 A integralizacao das Debéntures sera realizada a vista, em moeda corrente
nacional, pelo preco correspondente ao Preco de Integralizacdo dos CRA (conforme
definido no Termo de Securitizacdo), podendo ser acrescido de agio ou desagio, e
seus recursos serao transferidos para a Emissora deduzidas todas as despesas
previstas no Termo de Securitizagao incluindo, mas nao se limitando, a todas as
despesas para a realizagdo da Oferta e a constituicdo do Fundo de Despesas
(conforme previsto no Termo de Securitizagcdo) (“Preco de Integralizacdo das
Debéntures”) em até 1 (um) Dia Util da data de integralizacdo dos CRA, apds o
recebimento, pela Debenturista, dos recursos advindos da integralizacao dos CRA,
mediante transferéncia eletronica disponivel ou outro meio de pagamento permitido
pelo Banco Central do Brasil, na conta corrente n°5273-6, agéncia 2372, do Banco
Bradesco S.A. (n°237), de titularidade da Emissora (“Conta de Livre Movimentacao”),
em favor da Emissora. Sem prejuizo do prazo de 1 (um) Dia Util da data de
integralizagdo dos CRA para a realizagdo da transferéncia de recursos aqui
estabelecida, serd considerada como data de integralizagdao das Debéntures de cada
série a mesma data de integralizacdo dos CRA da respectiva série (“"Data de
Integralizacdo”). As Debéntures poderdo ser colocadas com agio e desagio, a ser
definido em comum acordo entre a Emissora e os Coordenadores, se for o caso, no
ato de subscricao dos CRA, desde que aplicados em igualdade de condicdes a todos
os investidores de uma mesma série dos CRA em cada Data de Integralizacao e
consequentemente, para todas as Debéntures de uma mesma série em cada Data de
Integralizagdo, na ocorréncia de uma ou mais das seguintes situagdes objetivas de
mercado, tais como: (a) auséncia ou excesso de demanda satisfatéria de mercado




pelos CRA nas respectivas taxas de remuneragao a serem fixadas conforme
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo); (b) alteracdo na taxa
SELIC; (c) alteracdo nas taxas de juros dos titulos do tesouro nacional; (d) alteracao
no IPCA; (e) alteracdo material nas taxas indicativas de negociacdo de titulos de
renda fixa (debéntures, CRIs, CRAs) divulgadas pela ANBIMA, sendo certo que: (i) o
preco da Oferta serd Unico e, portanto, eventual dgio ou desagio devera ser aplicado
a totalidade das Debéntures de uma mesma série integralizados em uma mesma
Data de Integralizagao; (ii) a aplicacdo de eventual agio ou desagio ndo prejudicara
os custos all-in da Emissora com relagdo a Emissao.

4.3.2. Apds o recebimento total do Preco de Integralizacdo das Debéntures, serd
dada plena e geral quitacdo, pela Emissora a Debenturista, referente a obrigacdo de
integralizagdo das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissao,
observado que o comprovante de pagamento, emitido pela Debenturista, sera prova
de quitacdo do Preco de Integralizacdo das Debéntures.

CLAUSULA QUINTA - CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DAS
DEBENTURES

5.1. Valor Total da Emissao

5.1.1. O valor total da Emissdo é de R$1.250.000.000,00 (um bilhdo duzentos
e cinquenta milhdes de reais) na Data de Emissao (conforme abaixo definido), sendo
(i) R$29.178.000,00 (vinte e nove milhdes cento e setenta e oito mil reais)
correspondentes as Debéntures Primeira Série; (ii) R$448.179.000,00 (quatrocentos
e quarenta e oito milhGes cento e setenta e nove mil reais) correspondentes as
Debéntures Segunda Série; (iii) R$417.440.000,00 (quatrocentos e dezessete
milhdes quatrocentos e quarenta mil reais) correspondentes as Debéntures Terceira
Série; e (iv) R$355.203.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco milhdes duzentos e
trés mil reais) correspondentes as Debéntures Quarta Série (“Valor Total da
Emissdo”).

5.2. Valor Nominal Unitario

5.2.1. O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (mil reais),
na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”).

5.3. Local e Data de Emissao

5.3.1. Para todos os fins e efeitos legais, as Debéntures serdo emitidas na cidade
de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, e a data de emissao das Debéntures sera de 15
de abril de 2025 (“Data de Emissao”).

5.4. Namero da Emissao

5.4.1. A presente Emissdo representa a 62 (sexta) emissdo de debéntures da
Emissora.

5.5. Niamero de Séries

5.5.1. A Emissdo é realizada em 4 (quatro) séries, sendo (i) 29.178 (vinte e



nove mil cento e setenta e oito) correspondentes as Debéntures da primeira série
(“Debéntures Primeira Série”); (ii) 448.179 (quatrocentos e quarenta e oito mil cento
e setenta e nove) correspondentes as Debéntures da segunda série (“"Debéntures
Segunda Série”); (iii) 417.440 (quatrocentos e dezessete mil quatrocentos e
guarenta) correspondentes as Debéntures da terceira série (*“Debéntures Terceira
Série”); e (iv) 355.203 (trezentos e cinquenta e cinco mil duzentos e trés)
correspondentes as Debéntures da quarta série ("Debéntures Quarta Série” e, em
conjunto com as Debéntures Primeira Série, as Debéntures Segunda Série e as
Debéntures Terceira Série, as “Debéntures”).

5.6. Quantidade de Debéntures

5.6.1. Foram emitidas 1.250.000 (um milhdo duzentos e cinquenta mil) de
Debéntures, sendo (i) 29.178 (vinte e nove mil cento e setenta e oito)
correspondentes as Debéntures Primeira Série; (ii) 448.179 (quatrocentos e
guarenta e oito mil cento e setenta e nove) correspondentes as Debéntures Segunda
Série; (iii) 417.440 (quatrocentos e dezessete mil quatrocentos e quarenta)
correspondentes as Debéntures Terceira Série; e (iv) 355.203 (trezentos e cinquenta
e cinco mil duzentos e trés) correspondentes as Debéntures Quarta Série.

5.6.1.1. As Debéntures foram alocadas entre as séries conforme resultado do
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) realizado no ambito da
Oferta dos CRA e no interesse de alocacdo da Emissora. A quantidade de Debéntures
alocada em cada Série da Emissdo e a quantidade final de Séries foram definidas
apos a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocagdo das
Debéntures entre as Séries ocorreu no sistema de vasos comunicantes, em que a
guantidade de Debéntures alocada em uma Série foi subtraida da quantidade total
das Debéntures (“Sistema de Vasos Comunicantes”).

5.6.1.2. Os CRA serao distribuidos no regime de melhores esforgos, e apesar
de admitida, ndo houve a distribuicdo parcial das Debéntures (“Distribuicdo Parcial”),
nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolucao CVM 160.

5.6.1.3. Observado o disposto na Clausula 5.6.2 abaixo, caso a demanda
apurada junto aos investidores para subscricdo e integralizagdao dos CRA seja inferior
ao Valor Total da Emissao, no ambito da emissao dos CRA, seja pelo ndo exercicio
ou pelo exercicio parcial da Opcdo de Lote Adicional, nos termos do Termo de
Securitizacdo e do Contrato de Distribuicdo, a quantidade de Debéntures prevista nas
Cladusulas 5.1.1 e 5.6.1 acima, respectivamente, apdés o Procedimento de
Bookbuilding, sera reduzida proporcionalmente ao valor total final da emissdo dos
CRA e a quantidade final dos CRA, com o consequente cancelamento das Debéntures
ndo subscritas e integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento a presente
Escritura de Emissdo a ser celebrado entre a Emissora e a Debenturista, sem a
necessidade de deliberagdo societaria adicional da Emissora, aprovagdo por
Assembleia Geral de Debenturista e/ou aprovacao por Assembleia Especial de
Titulares dos CRA, para formalizar a quantidade final de Debéntures efetivamente
subscritas e integralizadas e, consequentemente, o Valor Total da Emissao.

5.6.2. A presente Emissao sera destinada a formagao dos Direitos Creditérios do
Agronegécio que constituirdo lastro da Oferta dos CRA. Adicionalmente, no ambito
da Oferta dos CRA foi adotado o procedimento de coleta de intengdes de investimento



dos potenciais investidores nos CRA para definir: (i) o nimero de séries da emissao
dos CRA, e, consequentemente, o nimero de séries da emissdo das Debéntures,
conforme Sistema de Vasos Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das
respectivas séries poderia ter sido cancelada; (ii) a quantidade e o volume final da
emissao dos CRA e, consequentemente, a quantidade e o volume final da emissao
das Debéntures; (iii) a quantidade de CRA alocada em cada série da emissao dos
CRA e, consequentemente, a quantidade de Debéntures alocada em cada série da
emissdo das Debéntures; e (iv) as taxas finais para a remuneragdo dos CRA de cada
série e, consequentemente, as taxas finais para a remuneragdao das Debéntures de
cada série ("Procedimento de Bookbuilding"). Neste sentido, o resultado do
Procedimento de Bookbuilding dos CRA influenciou diretamente a quantidade de
Debéntures emitidas e a sua alocagdo em cada uma das suas séries, sendo que a
Escritura de Emissao foi aditada, sem necessidade de realizacdo de Assembleia Geral
de Debenturistas ou aprovacao societdria pela Emissora, para formalizar a
guantidade de Debéntures alocadas em cada uma das séries. O Procedimento de
Bookbuilding dos CRA foi realizado no Sistema de Vasos Comunicantes.

5.7. Prazo e Data de Vencimento

5.7.1. Ressalvadas as hipdteses de vencimento antecipado e/ou resgate
antecipado da totalidade das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de
Emissdo, (i) as Debéntures Primeira Série terdo prazo de duracdo de 3.639 (trés mil,
seiscentos e trinta e nove) dias contados da Data de Emissao, vencendo em 02 de
abril de 2035 (“Data de Vencimento das Debéntures Primeira Série”); (ii) as
Debéntures Segunda Série terdo prazo de duragdo de 3.650 (trés mil, seiscentos e
cinquenta) dias contados da Data de Emissdo, vencendo em 13 de abril de 2035
(“*Data de Vencimento das Debéntures Segunda Série”); (iii) as Debéntures Terceira
Série terdo prazo de duracdo de 5.477 (cinco mil, quatrocentos e setenta e sete) dias
contados da Data de Emissdao, vencendo em 13 de abril de 2040 (“Data de
Vencimento das Debéntures Terceira Série”); e (iv) as Debéntures Quarta Série
terdo prazo de duragao de 7.304 (sete mil, trezentos e quatro) dias contados da Data
de Emissdo, vencendo em 14 de abril de 2045 (*Data de Vencimento das Debéntures
Quarta Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures Primeira
Série, a Data de Vencimento das Debéntures Segunda Série e a Data de Vencimento
das Debéntures Terceira Série, as “Datas de Vencimento”).

5.8. Agente Escriturador

5.8.1. O agente escriturador das Debéntures serd a Oliveira Trust Distribuidora
de Titulos e Valores Mobilidrios S.A., instituigdo financeira com sede na cidade de Sao
Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n® 550, 49
andar, Cidade Mongodes, CEP 04571-925, inscrita no CNPJ sob 0 n° 04.200.649/0001-
07 (“Escriturador”, cuja definicao inclui qualquer outra instituicdo que venha a
suceder ao Escriturador na prestagcdo dos servigos relativos a Emissdao e as
Debéntures).

5.9. Tipo, Forma e Comprovacao da Titularidade das Debéntures

5.9.1. As Debéntures serdo emitidas na forma nominativa e escritural, sem a
emissao de certificados e/ou cautelas.



5.9.2, Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures presume-se
pelo extrato a ser emitido pelo Escriturador comprovando a titularidade das
Debéntures pela Securitizadora nos termos dos artigos 63 e 34 da Lei das Sociedades
por Agdes e pelo Boletim de Subscricdo, na forma do Anexo 1.

5.9.3. A Emissora devera enviar a Instituicdo Custodiante 1 (uma) via original
do Boletim de Subscricdo das Debéntures para fins de custédia dos Documentos
Comprobatérios.

5.10. Conversibilidade

5.10.1. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em agles de
emissao da Emissora.

5.11. Espécie

5.11.1. As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58,
caput, da Lei das Sociedades por Acgdes, ndo contando com garantia real ou
fidejussoria, ou qualquer segregacdo de bens da Emissora como garantia a
Debenturista em caso de necessidade de execucao judicial ou extrajudicial das
obrigacdes da Emissora decorrentes das Debéntures e desta Escritura de Emissdo e
ndo conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, a Debenturista.

5.12, Direito de Preferéncia

5.12.1. Nao havera direito de preferéncia dos atuais acionistas da Emissora na
subscricao das Debéntures.

5.13. Repactuacdao Programada
5.13.1. As Debéntures nao serdo objeto de repactuagdo programada.
5.14, Amortizacdo Programada das Debéntures

5.14.1. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento
antecipado e/ou resgate antecipado das Debéntures, nos termos previstos nesta
Escritura de Emissao, o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira
Série (conforme definido abaixo), sera amortizado integralmente em uma Unica
parcela, na Data de Vencimento das Debéntures Primeira Série.

5.14.2. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento
antecipado e/ou resgate antecipado das Debéntures, nos termos previstos nesta
Escritura de Emissdo, o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Segunda
Série (conforme abaixo definido), serd amortizado integralmente em uma Unica
parcela, na Data de Vencimento das Debéntures Segunda Série.

5.14.3. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento
antecipado e/ou resgate antecipado das Debéntures, nos termos previstos nesta
Escritura de Emissao, o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Terceira
Série (conforme abaixo definido) serd amortizado em 3 (trés) parcelas anuais e
consecutivas, conforme previstas na tabela abaixo:



Debéntures Terceira Série

. - % do Valor Nominal Unitario
Parcela | Data de Amortizacao . .

Atualizado a ser amortizado

1a 14 de abril de 2038 33,3333%

2@ 14 de abril de 2039 50,0000%

3a Data de Vencimento das
Debéntures Terceira 100,0000%
Série

5.14.4. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento
antecipado e/ou resgate antecipado das Debéntures, nos termos previstos nesta
Escritura de Emissdo, o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta
Série (conforme abaixo definido) serd amortizado em 3 (trés) parcelas anuais e
consecutivas, conforme previstas na tabela abaixo:

Debéntures Quarta Série

. ~ % do Valor Nominal Unitario
Parcela | Data de Amortizacao . .

Atualizado a ser amortizado

1a 14 de abril de 2043 33,3333%

23 14 de abril de 2044 50,0000%

3a Data de Vencimento das
Debéntures Quarta 100,0000%
Série
5.15. Variagcdo Cambial e Atualizacdao Monetaria das Debéntures

5.15.1. Variacdo Cambial das Debéntures da Primeira Série. O Valor Nominal
Unitario das Debéntures Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Primeira Série, conforme o caso, sera atualizado a partir da primeira Data
de Integralizagdo dos CRA Primeira Série, pela variagdo da cotacdo da taxa de
fechamento, para venda, do délar comercial norte-americano (PTAX800), disponivel
no Sistema de Informacgdes do Banco Central - SISBACEN, por meio do Sistema
PTAX, conforme divulgada na pagina do Banco Central na pagina da rede mundial de
computadores - https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes, na
opcao "Cotacgdes e Boletins — CotagOes de fechamento de todas as moedas em uma
data", que serd utilizada com 4 (quatro) casas decimais do Dia Util imediatamente
anterior a data de calculo ("Taxa de Cambio”) calculada de forma pro rata temporis
por Dias Uteis até a liquidagdo integral das Debéntures Primeira Série, conforme
féormula abaixo prevista, sendo o produto da variacdo incorporado automaticamente
ao Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira Série ou ao saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures Primeira Série, conforme o caso ("Valor Nominal
Unitério Atualizado das Debéntures Primeira Série" e “Variacdo Cambial das
Debéntures Primeira Série”, respectivamente):

VNa =VNe x C
Onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série, calculado


https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira Série, apos atualizagdo
pela variagdo da cotagdo da Taxa de Cambio, incorporacdo de juros ou apos cada
amortizacao, se houver, referenciados a primeira Data de Integralizagao dos CRA,
calculados/informados com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

C = Fator acumulado das variagdes acumuladas do délar comercial, calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

Us,
€= (U_so>
Onde:

USn = Taxa de Cambio de venda do ddlar comercial de fechamento (PTAX800)
do Dia Util imediatamente anterior & data de célculo (considerando como base
para a data de calculo o periodo dentro do Periodo de Capitalizagdo (conforme
definido abaixo) das Debéntures Primeira Série), conforme o caso, informado com
4 (quatro) casas decimais; e

USO = Taxa de Cambio de venda do ddlar comercial de fechamento (PTAX800)
do Dia Util imediatamente anterior & primeira Data de Integralizacdo dos CRA, ou
a ultima Data de Aniversario das Debéntures da Primeira Série (conforme definida
abaixo), o que ocorrer por ultimo, informado com 4 (quatro) casas decimais.

Considera-se "Data de Aniversario das Debéntures Primeira Série" todo dia 01
(um) de abril e outubro de cada ano, e caso ndo seja um Dia Util, o primeiro Dia
Util subsequente.

5.15.2. Atualizacdo Monetdria das Debéntures da Segunda Série. O Valor Nominal
Unitario das Debéntures Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Segunda Série, conforme o caso, sera atualizado monetariamente, a
partir da primeira Data de Integralizacdo, inclusive, até a data do seu efetivo
pagamento, exclusive, pela variacdo acumulada do indice de Precos ao Consumidor
Amplo - IPCA, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
- IBGE (“IPCA” e "“Atualizacdo Monetaria das Debéntures Segunda Série”,
respectivamente) calculado pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, sendo o
produto da Atualizacdo Monetaria das Debéntures Segunda Série automaticamente
incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série ou ao saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série, conforme o caso (“Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Segunda Série”), segundo a seguinte
férmula:

VNa =VNe x C
Onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Segunda Série
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;



VNe = Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série ou saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série, conforme o caso, calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

C = Fator acumulado das variagdes mensais do IPCA calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

. ﬁ [< le )dup/dut]
1 1\NL—y

Onde:
k = nimero de ordem de NIk, variando de 1 até n;

n = numero total de indices utilizados na Atualizagdo Monetaria das Debéntures
Segunda Série, sendo “n” um numero inteiro;

dup = nUmero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures Segunda Série ou a Data de Aniversario (conforme abaixo definido)
imediatamente anterior das Debéntures Segunda Série, conforme o caso, e a data
de célculo, limitado ao nimero total de Dias Uteis de vigéncia do indice utilizado,
sendo “dup” um numero inteiro;

dut = nimero de Dias Uteis entre a Ultima e a préxima Data de Aniversario, sendo
“dut” um ndmero inteiro;

NIk = valor do nimero-indice do IPCA divulgado no més de atualizacdo, referente
ao més anterior ao més de atualizacdo, caso a atualizacdo seja em data anterior
ou na propria Data de Aniversario das Debéntures Segunda Série. Apos a Data
de Aniversario das Debéntures Segunda Série, ‘NIk’ correspondera ao valor do
numero-indice do IPCA referente ao més de atualizacdo; e

NIk-1 = valor do numero-indice do més anterior ao més “k”.
Observacoes:

O fator resultante da expressdo abaixo descrita é considerado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento:

dup
( NI, )m
Nl

O produtério final é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se,
em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediarios sdo calculados com
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

A aplicagdo do IPCA incidird no menor periodo permitido pela legislagao em vigor,
sem necessidade de ajuste a Escritura de Emissao ou qualquer outra formalidade.

O IPCA deverd ser utilizado considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pelo IBGE.



Considera-se “Data de Aniversario” o dia util anterior a data de aniversario dos
CRA Segunda Série, nos termos previstos no Termo de Securitizagdo.
Especificamente para o primeiro Periodo de Capitalizacdo, serd devido pela
Emissora & Debenturista um prémio correspondente a 1 (um) Dia Util de
atualizagcdo monetaria no dup.

Considera-se como més de atualizagdo o periodo compreendido entre duas datas
de aniversarios consecutivas das Debéntures Segunda Série, conforme aplicavel.

Se até a Data de Aniversario o NIk ndo houver sido divulgado, devera ser utilizado
o ultimo numero indice disponivel.

5.15.3. Atualizacdo Monetdria das Debéntures da Terceira Série. O Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures Terceira Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Terceira Série, conforme o caso, sera atualizado monetariamente, a
partir da primeira Data de Integralizacdo, inclusive, até a data do seu efetivo
pagamento, exclusive, pela variacdo acumulada do IPCA (“Atualizacdo Monetaria das
Debéntures Terceira Série”) calculado pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
sendo o produto da Atualizagdo Monetaria das Debéntures Terceira Série
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures Terceira
Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Terceira Série, conforme
o caso (“Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Terceira Série”), segundo
a seguinte formula:

VNa =VNe X C
Onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Terceira Série
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario das Debéntures Terceira Série ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures Terceira Série, conforme o caso, calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

C = Fator acumulado das variagdes mensais do IPCA calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

e 11[ [< NI, )dup/dut]
pot LV i

Onde:
k = nimero de ordem de NIk, variando de 1 até n;

n = numero total de indices utilizados na Atualizacdo Monetéaria das Debéntures
Terceira Série, sendo “n” um ndmero inteiro;

dup = nlmero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures Terceira Série ou a Data de Aniversario (conforme abaixo definido)
imediatamente anterior das Debéntures Terceira Série, conforme o caso, e a data
de célculo, limitado ao nimero total de Dias Uteis de vigéncia do indice utilizado,



sendo “dup” um nUmero inteiro;

dut = nimero de Dias Uteis entre a Gltima e a préoxima Data de Aniversario, sendo
“dut” um ndmero inteiro;

NIk = valor do nimero-indice do IPCA divulgado no més de atualizacao, referente
ao més anterior ao més de atualizacdo, caso a atualizacdo seja em data anterior
ou na propria Data de Aniversario das Debéntures Terceira Série. Apds a Data de
Aniversario das Debéntures Terceira Série, ‘NIk’ correspondera ao valor do
numero-indice do IPCA referente ao més de atualizacdo; e

NIk-1 = valor do nimero-indice do més anterior ao més “k”.
Observacoes:

O fator resultante da expressdo abaixo descrita é considerado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento:

dup
( NI, )dut
NIy

O produtorio final é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se,
em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediarios sao calculados com
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

A aplicacdo do IPCA incidird no menor periodo permitido pela legislagdo em vigor,
sem necessidade de ajuste a Escritura de Emissdo ou qualquer outra formalidade.

O IPCA devera ser utilizado considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pelo IBGE.

Considera-se “Data de Aniversario” o dia util anterior a data de aniversario dos
CRA Terceira Série, nos termos previstos no Termo de Securitizagdo.
Especificamente para o primeiro Periodo de Capitalizacdo, serd devido pela
Emissora & Debenturista um prémio correspondente a 1 (um) Dia Util de
atualizagdo monetaria no dup.

Considera-se como més de atualizagdo o periodo compreendido entre duas datas
de aniversarios consecutivas das Debéntures Terceira Série, conforme aplicavel.

Se até a Data de Aniversario o NIk ndo houver sido divulgado, devera ser utilizado
o ultimo numero indice disponivel.

5.15.4. Atualizacdo Monetdria das Debéntures da Quarta Série. O Valor Nominal
Unitario das Debéntures Quarta Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Quarta Série, conforme o caso, sera atualizado monetariamente, a partir
da primeira Data de Integralizagdo, inclusive, até a data do seu efetivo pagamento,
exclusive, pela variacdo acumulada do IPCA (“Atualizacdo Monetaria das Debéntures
Quarta Série”) calculado pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, sendo o produto
da Atualizacdo Monetaria das Debéntures Quarta Série automaticamente incorporado
ao Valor Nominal Unitario das Debéntures Quarta Série ou ao saldo do Valor Nominal




Unitario das Debéntures Quarta Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Quarta Série”), segundo a seguinte formula:

VNa =VNe x C
Onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta Série
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario das Debéntures Quarta Série ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures Quarta Série, conforme o caso, calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

C = Fator acumulado das variagdes mensais do IPCA calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

oo ﬁ [( NIk )dup/dut]
1 1\l

Onde:

k = nimero de ordem de NIk, variando de 1 até n;

n = numero total de indices utilizados na Atualizagdo Monetaria das Debéntures
Quarta Série, sendo “n” um numero inteiro;

dup = nUmero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures Quarta Série ou a Data de Aniversario (conforme abaixo definido)
imediatamente anterior das Debéntures Quarta Série, conforme o caso, e a data
de célculo, limitado ao nimero total de Dias Uteis de vigéncia do indice utilizado,
sendo “dup” um ndmero inteiro;

dut = nimero de Dias Uteis entre a Gltima e a préxima Data de Aniversario, sendo
“dut” um numero inteiro;

NIk = valor do nimero-indice do IPCA divulgado no més de atualizacdo, referente
ao més anterior ao més de atualizagdo, caso a atualizacdo seja em data anterior
ou na propria Data de Aniversario das Debéntures Quarta Série. Apos a Data de
Aniversario das Debéntures Quarta Série, ‘NIk’ correspondera ao valor do
numero-indice do IPCA referente ao més de atualizacao; e

NIk-1 = valor do nimero-indice do més anterior ao més “k”.
Observacoes:

O fator resultante da expressdo abaixo descrita é considerado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento:

dup

( NI )W
Nlj—y




O produtério final é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se,
em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediarios sdo calculados com
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

A aplicacdo do IPCA incidira no menor periodo permitido pela legislagdo em vigor,
sem necessidade de ajuste a Escritura de Emissdo ou qualquer outra formalidade.

O IPCA devera ser utilizado considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pelo IBGE.

Considera-se “Data de Aniversario” o dia Util anterior a data de aniversario dos
CRA Quarta Série, nos termos previstos no Termo de Securitizagdo.
Especificamente para o primeiro Periodo de Capitalizacdo, serd devido pela
Emissora & Debenturista um prémio correspondente a 1 (um) Dia Util de
atualizacdo monetaria no dup.

Considera-se como més de atualizagdo o periodo compreendido entre duas datas
de aniversarios consecutivas das Debéntures Quarta Série, conforme aplicavel.

Se até a Data de Aniversario o NIk ndo houver sido divulgado, devera ser utilizado
o ultimo numero indice disponivel.

5.16. Remuneracgao das Debéntures Primeira Série

5.16.1. A partir da primeira Data de Integralizacdo dos CRA Primeira Série, sobre
o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série incidirdo juros
remuneratérios equivalentes a 6,0000% (seis inteiros por cento) ao ano, base 360
(trezentos e sessenta) dias corridos, linear ("Remuneracdo das Debéntures Primeira
Série").

5.16.2. A Remuneracdo das Debéntures Primeira Série serd calculada de acordo
com a seguinte formula:

J = VNa x (Fator Juros - 1)
Onde:

J = valor unitario dos juros remuneratorios unitarios devidos no final do i-ésimo
Periodo de Capitalizagdo das Debéntures Primeira Série, calculado com 8 (oito) casas
decimais sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Fator Juros = Fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

Onde:

'tr:m'ﬂ) N2 Meses % 30 . DP]
360 DT

Fator Juros =1+ [{ 100

taxa = 6,0000 (seis inteiros);



NO Meses = numero de meses entre a Ultima e a proxima Data de Aniversario das
Debéntures Primeira Série, sendo “N° Meses” um numero inteiro. Exclusivamente
para o primeiro Periodo de Capitalizacao das Debéntures Primeira Série, “N° Meses”
sera de 06 (seis);

DP = é o numero de dias corridos entre a primeira Data de Integralizacdo dos CRA
Primeira Série ou Data de Aniversario das Debéntures Primeira Série imediatamente
anterior, inclusive, e data atual (considerando como base para a data atual o periodo
dentro do Periodo de Capitalizacdo das Debéntures Primeira Série), exclusive, sendo
"DP" um numero inteiro;

DT = numero de dias corridos totais relativos ao Periodo de Capitalizacdo das
Debéntures Primeira Série, sendo “"DT” um numero inteiro.

5.17. Remuneracdo das Debéntures Segunda Série

5.17.1. A partir da primeira Data de Integralizacdo, sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Segunda Série incidirdo juros remuneratorios
equivalentes a 8,0400% (oito inteiros e quatro centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das Debéntures
Segunda Série”).

5.17.2. A Remuneragao das Debéntures Segunda Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Segunda Série ou a Data de
Pagamento da Remuneragdo das Debéntures Segunda Série (conforme abaixo
definido) imediatamente anterior, o que ocorrer por Ultimo, até a data de seu efetivo
pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacdo, obedecida a seguinte
férmula:

J = VN, X (Fator de Juros — 1)
onde:

“J” = valor unitario da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série acumulada,
devida no final de cada Periodo de Capitalizagdo, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

“VNa"” = corresponde ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Segunda

Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

DP

Fator de juros = (L2 4 1)
ator de Juros = 100

onde:

“Taxa": 8,0400 (oito inteiros e quatrocentos décimos de milésimo).



“DP”: corresponde ao nimero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo
das Debénture Segunda Série, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou a
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série imediatamente
anterior, no caso dos demais Periodos de Capitalizagdo, inclusive, e a data de calculo,
exclusive, sendo “n” um numero inteiro. Excepcionalmente, no primeiro Periodo de
Capitalizacdo deverd ser acrescido 1 (um) Dia Util no “DP”, de forma que o niimero
de Dias Uteis do referido periodo seja igual ao nimero de Dias Uteis do primeiro
Periodo de Capitalizagdo dos CRA.

5.18. Remuneracdo das Debéntures Terceira Série

5.18.1. A partir da primeira Data de Integralizacdo, sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Terceira Série incidirdo juros remuneratdrios equivalentes
a 8,2345% (oito inteiros dois mil trezentos e quarenta e cinco décimos de milésimo
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo
das Debéntures Terceira Série”).

5.18.2. A Remuneragdo das Debéntures Terceira Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Terceira Série ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Terceira Série (conforme abaixo
definido) imediatamente anterior, o que ocorrer por ultimo, até a data de seu efetivo
pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacdo, obedecida a seguinte
féormula:

J = VN, X (Fator de Juros — 1)
onde:

“J” = valor unitdrio da Remuneragdo das Debéntures Terceira Série acumulada,
devida no final de cada Periodo de Capitalizagdo, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

“WNa"” = corresponde ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Terceira

Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

bp
Taxa )zsz

100

Fator de Juros = (

onde:

“Taxa”: 8,2345 (oito inteiros dois mil trezentos e quarenta e cinco décimos de
milésimo).

“DP”: corresponde ao nimero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo
das Debénture Terceira Série, no caso do primeiro Periodo de Capitalizagdo, ou a
Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures Terceira Série imediatamente
anterior, no caso dos demais Periodos de Capitalizagdo, inclusive, e a data de calculo,



exclusive, sendo “n” um numero inteiro. Excepcionalmente, no primeiro Periodo de
Capitalizacdo deverd ser acrescido 1 (um) Dia Util no “DP”, de forma que o niimero
de Dias Uteis do referido periodo seja igual ao nimero de Dias Uteis do primeiro
Periodo de Capitalizagdao dos CRA.

5.19. Remuneracdo das Debéntures Quarta Série

5.19.1. A partir da primeira Data de Integralizacdo, sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Quarta Série incidirdo juros remuneratérios equivalentes
a 8,3800% (oito inteiros e trinta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneracdo das Debéntures Quarta
Série” e, quando considerada em conjunto com a Remuneracdo das Debéntures
Primeira Série, a Remuneracdo das Debéntures Segunda Série e a Remuneracgdo das
Debéntures Terceira Série, "Remuneracdo”).

5.19.2. A Remuneragao das Debéntures Quarta Série serd calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Quarta Série ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Quarta Série (conforme abaixo
definido) imediatamente anterior, o que ocorrer por Ultimo, até a data de seu efetivo
pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacdo, obedecida a seguinte
férmula:

J = VN, x (Fator de Juros — 1)
onde:

“J” = valor unitario da Remuneracdo das Debéntures Quarta Série acumulada, devida
no final de cada Periodo de Capitalizagdo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

“WNa"” = corresponde ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta

Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
DP

Taxa 4 )E
100

Fator de Juros = (

onde:
“Taxa": 8,3800 (oito inteiros trés mil e oitocentos décimos de milésimo).

“DP”: corresponde ao nimero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo
das Debénture Quarta Série, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou a Data
de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Quarta Série imediatamente
anterior, no caso dos demais Periodos de Capitalizagdo, inclusive, e a data de calculo,
exclusive, sendo “n” um numero inteiro. Excepcionalmente, no primeiro Periodo de
Capitalizagdo devera ser acrescido 1 (um) Dia Util no “DP”, de forma que o nimero
de Dias Uteis do referido periodo seja igual ao nimero de Dias Uteis do primeiro



Periodo de Capitalizagdo dos CRA.
5.20. Calculo da Remuneragdo

5.20.1. Periodo de Capitalizacao. Para fins de calculo da Remuneragdo, define-
se "Periodo de Capitalizacdo" como o intervalo de tempo que se inicia: (i) a partir da
primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da respectiva série (inclusive), e
termina na primeira Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures de cada
série (exclusive), no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdao; ou (ii) na Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures, da respectiva série, imediatamente
anterior (inclusive), e termina na Data de Pagamento da Remuneracdo das
Debéntures da respectiva série (exclusive), no caso dos demais Periodos de
Capitalizacdo. Cada Periodo de Capitalizacdo sucede o anterior sem solucdo de
continuidade, até a respectiva Data de Vencimento ou a data do resgate das
Debéntures, conforme o caso.

5.20.2. Afim de evitar descasamento entre o valor de pagamento das Debéntures
e dos CRA, incluindo, mas nao se limitando, aos casos de Resgate Antecipado
Facultativo, Vencimento Antecipado e/ou resgate antecipado total decorrente de
Oferta de Resgate Antecipado (conforme termos definidos abaixo), caso, por
qualquer motivo, o valor do pagamento das Debéntures seja atualizado por nimero-
indice ou dias inferiores aos utilizados para o calculo do valor do pagamento dos CRA,
a Emissora deverd acrescer ao montante devido, a titulo de compensacdo, o
montante necessario para cobrir o saldo devedor do respectivo pagamento dos CRA.
Em nenhuma hipdtese a Securitizadora sera responsavel pela compensacgdao de
descasamento entre o valor de pagamento das Debéntures e dos CRA.

5.21. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicacao ou Extingcao do
IPCA

5.21.1. No caso de extingdo, indisponibilidade temporaria ou auséncia de
apuracdo do IPCA por mais de 10 (dez) Dias Uteis consecutivos apds a data esperada
para sua apuracao e/ou divulgagdao, ou, ainda, no caso de sua extingdo ou
impossibilidade de sua aplicagao por imposicdo legal ou determinacéo judicial, devera
ser aplicada, em sua substituicdo (“Indice Substitutivo”): (i) a taxa que vier
legalmente a substituir o IPCA; ou (ii) no caso de inexistir substituto legal para o
IPCA, a Securitizadora ou o Agente Fiduciario dos CRA, conforme o caso, devera
convocar, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento
de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Especial de Titulares de CRA
Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta Série, a qual tera como objeto a
deliberacdo pelos Titulares dos CRA Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta
Série, de comum acordo com a Securitizadora e a Emissora, sobre o novo parametro
de atualizacdo monetaria dos CRA Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta
Série, e consequentemente das Debéntures Segunda Série, Debéntures Terceira
Série e Debéntures Quarta Série, parametro este que devera preservar o valor real
e 0s mesmos niveis da atualizacdo/remuneracdao dos CRA Segunda Série, CRA
Terceira Série e CRA Quarta Série. Tal Assembleia Especial de Titulares de CRA
Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta Série devera ser convocada nos
termos do Termo de Securitizagao.

5.21.2. Até a deliberacdo do Indice Substitutivo ou indisponibilidade temporaria



ou auséncia de apuragdo do IPCA por menos de 10 (dez) Dias Uteis consecutivos
apos a data esperada para sua apuracdo e/ou divulgacdo, sera utilizada, para o
calculo do valor de quaisquer obrigacdes previstas nesta Escritura de Emissdo, o
Gltimo valor de IPCA divulgado oficialmente, até a data da definicdo ou aplicagao,
conforme o caso, do novo parametro, ndo sendo devidas quaisquer compensagoes
financeiras entre a Securitizadora e os Titulares de CRA Segunda Série, CRA Terceira
Série e CRA Quarta Série quando da divulgacdo posterior da taxa/indice de
atualizagdo que seria aplicavel.

5.21.3. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizacdo da Assembleia
Especial de Titulares de CRA Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta Série,
a referida Assembleia Especial de Titulares de CRA Segunda Série, CRA Terceira Série
e CRA Quarta Série ndo sera mais realizada, e o IPCA divulgado passara novamente
a ser utilizado para o calculo da Atualizacdo Monetaria das Debéntures Segunda
Série, Debéntures Terceira Série e Debéntures Quarta Série.

5.21.4. Caso n3o haja acordo sobre o Indice Substitutivo entre a Securitizadora,
a Emissora e os Titulares de CRA Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta
Série, ou caso ndo seja realizada a Assembleia Especial de Titulares de CRA Segunda
Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta Série, na forma estabelecida no Termo de
Securitizacdo, a Securitizadora informara a Emissora sobre a obrigacdo de resgate
antecipado das Debéntures Segunda Série, Debéntures Terceira Série e Debéntures
Quarta Série e, consequentemente, o resgate antecipado dos CRA Segunda Série,
CRA Terceira Série e CRA Quarta Série (conforme estabelecido no Termo de
Securitizacdo), com o seu consequente cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias
(i) da data de encerramento da Assembleia Especial de Titulares de CRA Segunda
Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta Série, (ii) da data em que tal assembleia
deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida
assembleia, a qual ndo podera ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo Valor Nominal
Unitério Atualizado das Debéntures Segunda Série, Debéntures Terceira Série e
Debéntures Quarta Série, acrescido da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série,
Debéntures Terceira Série e Debéntures Quarta Série devida até a data do efetivo
resgate, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacao das
Debéntures Segunda Série, Debéntures Terceira Série e Debéntures Quarta Série, ou
desde a Data de Pagamento da Remuneracdao das Debéntures Segunda Série,
Debéntures Terceira Série e Debéntures Quarta Série imediatamente anterior,
conforme o caso, sem incidéncia de qualquer prémio. O IPCA a ser utilizado para
calculo da Atualizacdo Monetaria das Debéntures Segunda Série, Terceira Série e
Quarta Série nesta situacdo sera o ultimo IPCA disponivel.

5.22. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicacao ou Extingao da
Taxa de Cambio

5.22.1. Na auséncia de divulgacdao da Taxa de Cambio quando do pagamento de
qualquer obrigacdo pecuniaria prevista nesta Escritura, sera utilizada, em sua
substituicdo, a ultima taxa de cdmbio de fechamento, para venda, do ddlar norte-
americano (PTAX800), disponivel no Sistema de Informacdes do Banco Central -
SISBACEN, por meio do Sistema PTAX, conforme divulgada na pagina do Banco
Central na pagina da rede mundial de computadores -
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes, na opgao



https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes

"CotacgOes e Boletins — Cotacdes de fechamento de todas as moedas em uma data”.

5.22.2. Na hipotese de limitagdo e/ou ndo divulgagdo da Taxa de Cambio por mais
de 5 (cinco) Dias Uteis apds a data esperada para sua apuracdo e/ou divulgacdo ou,
ainda, no caso de extingdo ou impossibilidade de aplicagdo da Taxa de Cambio as
Debéntures Primeira Série ou aos CRA Primeira Série por imposicdao legal ou
determinacdo judicial, devera ser utilizada nova taxa de conversao oficial utilizada
pelo governo federal do Brasil ou, no caso de inexistir substituto legal para a Taxa
de Cambio, a Securitizadora ou o Agente Fiduciario dos CRA, conforme o caso, devera
convocar, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento
de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Especial de Titulares de CRA
Primeira Série, a qual tera como objeto a deliberacdo pelos Titulares dos CRA Primeira
Série, de comum acordo com a Securitizadora e a Emissora, sobre o novo parametro
de atualizagdo monetaria dos CRA Primeira Série, e consequentemente das
Debéntures Primeira Série, parametro este que deverd preservar o valor real e os
mesmos niveis da atualizacdo dos CRA Primeira Série ("Indice Substitutivo da
Variacdo Cambial dos CRA Primeira Série"). Tal Assembleia Especial de Titulares de
CRA Primeira Série devera ser convocada nos termos do Termo de Securitizagao.

5.22.3. Até a deliberacdo do Indice Substitutivo da Variagdo Cambial dos CRA
Primeira Série, sera utilizado, para calculo do valor de quaisquer obrigacdes relativas
nesta Escritura de Emissdo, a ultima Taxa de Cambio divulgada oficialmente, até a
data da definicdo ou aplicacdo, conforme o caso, do novo parametro, ndo sendo
devidas quaisquer compensacgdes financeiras entre a Emissora e a Debenturista
guando da divulgacdo posterior da taxa/indice de remuneragao/atualizacdo em
decorréncia da variacdo cambial que seria aplicavel.

5.22.4. Caso a Taxa de Cambio volte a ser divulgada antes da realizagdo da
Assembleia Especial de Titulares de CRA Primeira Série de que trata a Clausula 5.22.2
acima, ressalvada a hipdtese de extincdo ou inaplicabilidade por disposicdo legal ou
determinacdo judicial, referida assembleia ndo serda mais realizada e a Taxa de
Cambio, a partir de sua divulgacédo, voltara a ser utilizado para o céalculo da Variagao
Cambial dos CRA Primeira Série desde o dia de sua indisponibilidade.

5.22.5. Na hipdtese de ndo haver acordo sobre o Indice Substitutivo da Variagdo
Cambial dos CRA Primeira Série entre a Emissora, a Debenturista e os Titulares dos
CRA Primeira Série, ou caso nao seja realizada a Assembleia Especial de Titulares
dos CRA Primeira Série em primeira ou em segunda convocacdo, a Emissora devera
resgatar as Debéntures Primeira Série, com seu consequente cancelamento, (i) no
prazo de 15 (quinze) Dias Uteis da data em que tal Assembleia Geral de Debenturista
das Debéntures Primeira Série ocorreu ou deveria ter ocorrido, considerando primeira
e segunda convocacdes, (ii) em outro prazo que venha a ser definido em referida
Assembleia Geral de Debenturista das Debéntures Primeira Série, ou (iii) na Data de
Vencimento Debéntures Primeira Série, o que ocorrer primeiro, quando realizada,
pelo Valor Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Primeira Série, sem
incidéncia de qualquer prémio. A Taxa de Cambio a ser utilizada para célculo da
Variagdo Cambial das Debéntures Primeira Série nessa situagdo sera a uUltima Taxa
de Cambio disponivel.

5.23. Pagamento da Remuneragao



5.23.1. Observadas as hipoteses de resgate antecipado das Debéntures, o
pagamento da Remuneragdo das Debéntures Primeira Série, da Remuneragdo das
Debéntures Segunda Série, da Remuneracdao das Debéntures Terceira Série e da
Remuneracdao das Debéntures Quarta Série ocorrera nas Datas de Pagamento de
Remuneracao das Debéntures de cada série indicadas nas tabelas abaixo (cada uma
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures”):

N° da Datas de Pagamento da
Parcela Remuneracdao das Debéntures
Primeira Série
1 01/10/2025
2 01/04/2026
3 01/10/2026
4 01/04/2027
5 01/10/2027
6 03/04/2028
7 02/10/2028
8 02/04/2029
9 01/10/2029
10 01/04/2030
11 01/10/2030
12 01/04/2031
13 01/10/2031
14 01/04/2032
15 01/10/2032
16 01/04/2033
17 03/10/2033
18 03/04/2034
19 02/10/2034
20 Data de Vencimento das Debéntures
Primeira Série
N° da Datas de Pagamento da
Parcela Remuneracgdo das Debéntures
Segunda Série
1 14/10/2025
2 14/04/2026
3 14/10/2026
4 14/04/2027
5 14/10/2027
6 13/04/2028
7 13/10/2028




8 13/04/2029
9 11/10/2029
10 12/04/2030
11 14/10/2030
12 14/04/2031
13 14/10/2031
14 14/04/2032
15 14/10/2032
16 14/04/2033
17 14/10/2033
18 14/04/2034
19 13/10/2034
20 Data de Vencimento das Debéntures
Segunda Série
N° da Datas de Pagamento da
Parcela Remuneracgdo das Debéntures
Terceira Série
1 14/10/2025
2 14/04/2026
3 14/10/2026
4 14/04/2027
5 14/10/2027
6 13/04/2028
7 13/10/2028
8 13/04/2029
9 11/10/2029
10 12/04/2030
11 14/10/2030
12 14/04/2031
13 14/10/2031
14 14/04/2032
15 14/10/2032
16 14/04/2033
17 14/10/2033
18 14/04/2034
19 13/10/2034
20 13/04/2035
21 11/10/2035
22 14/04/2036




23 14/10/2036
24 14/04/2037
25 14/10/2037
26 14/04/2038
27 14/10/2038
28 14/04/2039
29 14/10/2039
30 Data de Vencime.nto d’a§ Debéntures
Terceira Seérie
N° da Datas de Pagamento da
Parcela Remuneracdo das Debéntures
Quarta Série
1 14/10/2025
2 14/04/2026
3 14/10/2026
4 14/04/2027
5 14/10/2027
6 13/04/2028
7 13/10/2028
8 13/04/2029
9 11/10/2029
10 12/04/2030
11 14/10/2030
12 14/04/2031
13 14/10/2031
14 14/04/2032
15 14/10/2032
16 14/04/2033
17 14/10/2033
18 14/04/2034
19 13/10/2034
20 13/04/2035
21 11/10/2035
22 14/04/2036
23 14/10/2036
24 14/04/2037
25 14/10/2037
26 14/04/2038
27 14/10/2038




28 14/04/2039
29 14/10/2039
30 13/04/2040
31 11/10/2040
32 12/04/2041
33 14/10/2041
34 14/04/2042
35 14/10/2042
36 14/04/2043
37 14/10/2043
38 14/04/2044
39 14/10/2044
40 Data de Vencimento c’Ia.s Debéntures
Quarta Série
5.24. Amortizacao Extraordinaria Facultativa

5.24.1. A Emissora podera, a partir de 15 de abril de 2027 (inclusive), a seu
exclusivo critério, observados os termos e condicGes estabelecidos a sequir, realizar
a amortizacdo extraordinaria das Debéntures Primeira Série, das Debéntures
Segunda Série, das Debéntures Terceira Série e/ou das Debéntures Quarta Série,
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da respectiva série (“Amortizacao Extraordindria Facultativa”).

5.24.2. Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures
Primeira Série, a Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a
parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série objeto
da Amortizacao Extraordindria Facultativa das Debéntures Primeira Série, acrescido
da Remuneracao das Debéntures Primeira Série, calculada pro rata temporis desde
a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures Primeira Série ou a Data de
Pagamento da Remuneragdo das Debéntures Primeira Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data da efetiva amortizacdo extraordinaria (exclusive), e
eventuais Encargos Moratérios (conforme abaixo definido); e (ii) o valor presente das
parcelas remanescentes de pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Primeira Série e da Remuneragdo das Debéntures
Primeira Série, objeto da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures
Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagao
das Debéntures Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da
efetiva amortizagdo extraordinaria (exclusive), utilizando como taxa de desconto a
taxa interna de retorno da Yield Treasury com duration aproximada equivalente a
duration remanescente das Debéntures Primeira Série, segundo a cotacdo indicativa
divulgada pelo Federal Reserve no mais recente relatério Federal Reserve Statistical
Release H.15(519), disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores
(https://www.federalreserve.gov/releases/h15) apurada no segundo Dia Util
imediatamente anterior a data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures Primeira Série, acrescida de 0,30% (trinta centésimos por cento),



calculado conforme férmula abaixo, e acrescido de eventuais Encargos Moratdrios
(“Valor Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Primeira Série”):

n

Z (VN il ) x PVN
FVP, @

VP = somatdrio do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures
Primeira Série, objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures
Primeira Série;

C = conforme definido e calculado na Clausula 5.15.1 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures

A\ /4

Primeira Série, sendo “n” um numero inteiro;

VNEk = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures Primeira
Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneracao
das Debéntures Primeira Série, e/ou a amortizacdo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Primeira Série;

PVNa = percentual do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira
Série, a ser amortizado;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme formula a seguir, calculado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento:

(1 + Yield Treasury + 0,30%) ~ (nk/360)

Nk = nUmero de Dias Uteis entre a data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures Primeira Série e a data de vencimento programada de cada parcela
“k” vincenda;

Duration = equivale a somatoria da ponderagdo dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneragdo das Debéntures Primeira Série, pelo seu valor presente,
calculada em anos, conforme formula abaixo:

n VNEk)
_ X
k=11K (FVPk y 1

VP 252

Duration =

5.24.3. Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures
Segunda Série, a Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a
parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Segunda Série objeto
da Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures Segunda Série, acrescido
da Remuneracao das Debéntures Segunda Série, calculada pro rata temporis desde
a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Segunda Série ou a Data de



Pagamento da Remuneracgao das Debéntures Segunda Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data da efetiva amortizacdo extraordinaria (exclusive), e
eventuais Encargos Moratérios; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes
de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Segunda Série e da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série, objeto da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Segunda Série, calculada pro
rata temporis desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Segunda Série
ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures Segunda Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva amortizacdo
extraordinaria (exclusive), utilizando como taxa de desconto o cupom do titulo
Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration
remanescente das Debéntures Segunda Série, conforme cotagdo indicativa divulgada
pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior &
data da Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures Segunda Série,
calculado conforme formula abaixo, e acrescido de eventuais Encargos Moratérios
(“Valor Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Segunda Série”):

n

Z (VN k ) x PVN
FVP, @

VP = somatdrio do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures
Segunda Série, objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures
Segunda Série;

C = conforme definido e calculado na Clausula 5.15.2 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures

n ”

Segunda Série, sendo “n” um numero inteiro;

VNEk = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures Segunda
Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneracao
das Debéntures Segunda Série, e/ou a amortizacdao do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Segunda Série;

PVNa = percentual do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Segunda
Série, a ser amortizado;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme formula a seguir, calculado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento:

nk
FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)zs2]}

TESOUROIPCA = cupom do titulo Tesouro IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B),
com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures Segunda Série.

Nk = ndmero de Dias Uteis entre a data da Amortizacdo Extraordindria Facultativa
das Debéntures Segunda Série, e a data de vencimento programada de cada parcela
“k” vincenda;



Duration = equivale a somatoria da ponderagdo dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série, pelo seu valor presente,
calculada em anos, conforme férmula abaixo:

T nk x (VNEk) )
X

FVPy

VP 252

Duration =

5.24.4. Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures
Terceira Série, a Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a
parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Terceira Série objeto
da Amortizagdo Extraordindria Facultativa das Debéntures Terceira Série, acrescido
da Remuneracao das Debéntures Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Terceira Série ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Terceira Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data da efetiva amortizacdo extraordinaria (exclusive), e
eventuais Encargos Moratoérios; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes
de pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Terceira Série e da Remuneracdao das Debéntures Terceira Série, objeto da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Terceira Série, calculada pro
rata temporis desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Terceira Série
ou a Data de Pagamento da Remuneracdao das Debéntures Terceira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva amortizagao
extraordinaria (exclusive), utilizando como taxa de desconto o cupom do titulo
Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration
remanescente das Debéntures Terceira Série, conforme cotagao indicativa divulgada
pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior &
data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Terceira Série,
calculado conforme férmula abaixo, e acrescido de eventuais Encargos Moratorios
(“Valor Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures Terceira Série”):

n

Z (VN k ) x PVN
FVP, @

k=1

VP = somatorio do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures
Terceira Série, objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures
Terceira Série;

C = conforme definido e calculado na Clausula 5.15.3 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures

N

Terceira Série, sendo “n” um numero inteiro;

VNEK = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures Terceira
Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneragao
das Debéntures Terceira Série, e/ou a amortizacdo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Terceira Série;



PVNa = percentual do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Terceira
Série, a ser amortizado;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme féormula a seguir, calculado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento:

nk
FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)z52]}

TESOUROIPCA = cupom do titulo Tesouro IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B),
com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures Terceira Série.

Nk = nimero de Dias Uteis entre a data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures Terceira Série, e a data de vencimento programada de cada parcela
“k"” vincenda;

Duration = equivale a somatdria da ponderacao dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneracao das Debéntures Terceira Série, pelo seu valor presente,
calculada em anos, conforme férmula abaixo:

TRk x (VNEk) .

FVPy

VP 252

Duration =

5.24.5. Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures
Quarta Série, a Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a
parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta Série objeto da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Quarta Série, acrescido da
Remuneracdao das Debéntures Quarta Série, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Quarta Série ou a Data de
Pagamento da Remuneragdo das Debéntures Quarta Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data da efetiva amortizacdo extraordinaria (exclusive), e
eventuais Encargos Moratérios; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes
de pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Quarta Série e da Remuneragao das Debéntures Quarta Série, objeto da Amortizacao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures Quarta Série, calculada pro rata temporis
desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Quarta Série ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Quarta Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data da efetiva amortizacdo extraordindria (exclusive),
utilizando como taxa de desconto o cupom do titulo Tesouro IPCA+ com juros
semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das
Debéntures Quarta Série, conforme cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em
sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada
no segundo Dia Util imediatamente anterior & data da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures Quarta Série, calculado conforme férmula abaixo, e
acrescido de eventuais Encargos Moratérios (“Valor Amortizacdo Extraordindria
Facultativa das Debéntures Quarta Série” e, em conjunto com o Valor Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures Primeira Série, o Valor Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures Segunda Série e o Valor Amortizagdo
Extraordinaria  Facultativa das Debéntures Terceira, individualmente e




indistintamente, “Valor Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”):

n

Z (VN k ) x PVN
FVP, @

k=1

VP = somatorio do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures Quarta
Série, objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Quarta Série;

C = conforme definido e calculado na Clausula 5.15.4 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures

A\Y ”

Quarta Série, sendo “n” um numero inteiro;

VNEK = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures Quarta
Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneragao
das Debéntures Quarta Série, e/ou a amortizacdo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Quarta Série;

PVNa = percentual do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta
Série, a ser amortizado;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme féormula a seguir, calculado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento:

nk
FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)zs2]}

TESOUROIPCA = cupom do titulo Tesouro IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B),
com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures Quarta Série.

Nk = nGmero de Dias Uteis entre a data da Amortizacdo Extraordindria Facultativa
das Debéntures Quarta Série, e a data de vencimento programada de cada parcela
“k” vincenda;

Duration = equivale a somatdria da ponderacao dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneracdao das Debéntures Quarta Série, pelo seu valor presente,
calculada em anos, conforme formula abaixo:

Shoankx () 1
X

FVPy

Duration = VP 352

5.24.6. As AmortizagOes Extraordinarias Facultativas poderdo ocorrer mediante o
envio de comunicacdao a Debenturista, com cépia para o Agente Fiduciario dos CRA
(“Comunicacao de Amortizacdo Extraordindria Facultativa”), com antecedéncia
minima de 7 (sete) Dias Uteis da data prevista para realizacdo da efetiva Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures. A data da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures devera corresponder, necessariamente, a um Dia Util. Na




Comunicagao de Amortizagdo Extraordindria Facultativa deverd constar: (i) a data da
efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa da respectiva série, que devera ser
obrigatoriamente um Dia Util; (ii) mencdo ao Valor Amortizacdo Extraordindria
Facultativa da respectiva série; e (iii) quaisquer outras informacgdes necessarias a
operacionalizagdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa da respectiva série.

5.24.7. Caso a Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures Primeira
Série, a Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Segunda Série, a
Amortizagdo Extraordindria Facultativa das Debéntures Terceira Série e/ou a
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Quarta Série venha a ser
realizada na data de amortizacao da respectiva série prevista acima ou em qualquer
das Datas de Pagamento da Remuneragao, os valores devidos em tais datas serao,
anteriormente, deduzidos do Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa da
respectiva série.

5.24.8. A partir do recebimento da Comunicacdao de Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa, a Debenturista, na qualidade de emissora dos CRA, devera realizar
obrigatoriamente uma amortizacdo extraordinaria dos CRA, observados os prazos e
procedimentos previstos no Termo de Securitizagao.

5.25. Resgate Antecipado Facultativo e Obrigatério

5.25.1. Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributdrio. A Emissora podera,
a qualquer tempo, na hipotese de ser demandada a realizar uma retencdo, uma
deducdo ou um pagamento referente a acréscimo de tributos e/ou taxas (“Evento
Tributdrio”), realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures
Primeira Série e/ou das Debéntures Segunda Série e/ou das Debéntures Terceira
Série e/ou das Debéntures Quarta Série, com o consequente cancelamento de tais
Debéntures, mediante envio de comunicacdao e comprovacao, direta a Securitizadora,
com copia ao Agente Fiduciario dos CRA, nos termos da Clausula 5.25.4 abaixo, com
antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis da data do resgate (“Resgate Antecipado
Facultativo por Evento Tributario”).

5.25.1.1. Para os fins desta Escritura de Emissdo, também sera considerado um
“Evento Tributario”, a ocorréncia de qualquer retencdo de tributos sobre os
rendimentos dos CRA, criando ou elevando aliquotas do imposto de renda incidentes
sobre eles, em razdo de um desenquadramento das Debéntures como lastro valido
para os CRA por inobservancia ao disposto na Resolucdo CMN 5.118.

5.25.1.2. Caso, a qualquer momento durante a vigéncia da presente Emissao e
até as datas de vencimento dos CRA, haja um Evento Tributario em decorréncia de
um desenquadramento das Debéntures como lastro valido para os CRA por
inobservancia ao disposto na Resolucdao CMN 5.118, a Emissora desde ja se obriga a
(i) arcar com qualquer multa a ser paga, conforme aplicavel; e (ii)(a) arcar e com
todos os tributos que venham a ser devidos pelos Titulares de CRA exclusivamente
em decorréncia do Evento Tributario descrito nesta Clausula, de modo que a Emissora
deverd acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os
Titulares de CRA recebam tais pagamentos como se os referidos valores ndo fossem
incidentes caso o Evento Tributario descrito nesta Clausula ndo tivesse acontecido,
ou (b) realizar o Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributario.



5.25.1.3. No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributario, o
valor a ser pago pela Emissora em relacdo a cada uma das Debéntures da respectiva
série devera corresponder ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
respectiva série, acrescido da respectiva Remuneragao, calculada pro rata temporis,
desde a primeira Data de Integralizacdao, ou a Data de Pagamento da Remuneracao
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo por Evento Tributario, sem acréscimo de qualquer prémio, e acrescido de
eventuais Encargos Moratorios.

5.25.2. Resgate Antecipado Facultativo por Evento Societario. Sem prejuizo do
quanto previsto nos itens “xi” e/ou “xii” da Clausula 6.2. abaixo, a Emissora podera3,
a qualquer tempo, desde que no contexto de operacdo societaria com terceiros nao
pertencentes ao seu grupo econdmico a época do evento, anunciada ao mercado nos
termos da legislacdo aplicavel, na qual julgue adequada ou tenha como condigdo a
alteracdo de seu perfil de endividamento, conforme atestado pela Emissora por meio
de declaracao, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures
Primeira Série, das Debéntures Segunda Série, das Debéntures Terceira Série e/ou
das Debéntures Quarta Série, com o consequente cancelamento de tais Debéntures,
mediante envio de comunicagdo e comprovacdo direta a Securitizadora, com copia
ao Agente Fiduciario dos CRA, nos termos da Clausula 5.25.4 abaixo, com
antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis da data do resgate (“Resgate Antecipado
Facultativo por Evento Societario”).

5.25.2.1. No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Societario, o valor
a ser pago pela Emissora em relacdo a cada uma das Debéntures da respectiva série
devera corresponder ao Valor Resgate Antecipado Facultativo da respectiva série.

5.25.3. Resgate Antecipado Facultativo Discricionario.

5.25.3.1. A Emissora podera, a partir de 15 de abril de 2027 (inclusive), a seu
exclusivo critério, observados os termos e condicGes estabelecidos a sequir, realizar
o resgate antecipado da totalidade (e ndao menos do que a totalidade) das Debéntures
Primeira Série, das Debéntures Segunda Série, das Debéntures Terceira Série e/ou
das Debéntures Quarta Série (“"Resgate Antecipado Facultativo Discricionario” e, em
conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributdrio e o Resgate
Antecipado Facultativo por Evento Societario, “Resgate Antecipado Facultativo”).

5.25.3.2. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Discricionario das
Debéntures Primeira Série, a Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior
entre: (i) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série,
acrescido da Remuneracdo das Debéntures Primeira Série, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizacao das Debéntures Primeira Série ou
a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Primeira Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), e eventuais
Encargos Moratorios; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de
pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Primeira Série e da Remuneragao das Debéntures Primeira Série, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures Primeira Série ou
a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures Primeira Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), utilizando como



taxa de desconto a taxa interna de retorno da Yield Treasury com duration
aproximada equivalente a duration remanescente das Debéntures Primeira Série,
segundo a cotacdo indicativa divulgada pelo Federal Reserve no mais recente
relatdrio Federal Reserve Statistical Release H.15(519), disponivel em sua pagina na
rede mundial de computadores (https://www.federalreserve.gov/releases/h15)
apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior & data do Resgate Antecipado
Facultativo Discricionario das Debéntures Primeira Série, acrescida de 0,30% (trinta
centésimos por cento), calculado conforme férmula abaixo, e acrescido de eventuais
Encargos Moratorios (“Valor Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Primeira
Série”):

n

VP = Z (VNE" X C)
B FVP,

k=1

VP = somatorio do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures
Primeira Série;

C = conforme definido e calculado na Clausula 5.15.1 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures

A\} 14

Primeira Série, sendo “n” um numero inteiro;

VNEk = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures Primeira
Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneragao
das Debéntures Primeira Série, e/ou a amortizacdo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Primeira Série;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme formula a seguir, calculado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento:

(1 + Yield Treasury + 0,30%) ~ (nk/360)

Nk = numero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo
Discricionario das Debéntures Primeira Série e a data de vencimento programada de
cada parcela “k” vincenda;

Duration = equivale a somatdria da ponderacdo dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneragdo das Debéntures Primeira Série, pelo seu valor presente,
calculada em anos, conforme formula abaixo:

SR nk x (VNEk> .

FVPy

VP X252

Duration =

5.25.3.3. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Discricionario das
Debéntures Segunda Série, a Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior



entre: (i) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Segunda Série,
acrescido da Remuneragdo das Debéntures Segunda Série, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Segunda Série ou
a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures Segunda Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive),
e eventuais Encargos Moratoérios; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes
de pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Segunda Série e da Remuneragdo das Debéntures Segunda Série, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizagdao das Debéntures Segunda Série ou
a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive),
utilizando como taxa de desconto o cupom do titulo Tesouro IPCA+ com juros
semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das
Debéntures Segunda Série, conforme cotagao indicativa divulgada pela ANBIMA em
sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada
no segundo Dia Util imediatamente anterior & data do Resgate Antecipado Facultativo
Discricionario das Debéntures Segunda Série, calculado conforme formula abaixo, e
acrescido de eventuais Encargos Moratérios (“Valor Resgate Antecipado Facultativo
das Debéntures Segunda Série”):

n

VP = z (VNE" x C)
B FVP,

k=1

VP = somatorio do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures
Segunda Série;

C = conforme definido e calculado na Clausula 5.15.2 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures

A\} 14

Segunda Série, sendo “n” um numero inteiro;
VNEk = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures Segunda
Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneracao

das Debéntures Segunda Série, e/ou a amortizacdo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Segunda Série;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme féormula a seguir, calculado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento:

nk

FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)z5:]}

TESOUROIPCA = cupom do titulo Tesouro IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B),
com duration mais préoxima a duration remanescente das Debéntures Segunda Série.



Nk = numero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo
Discricionario das Debéntures Segunda Série e a data de vencimento programada de
cada parcela “k” vincenda;

Duration = equivale a somatdria da ponderacao dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série, pelo seu valor presente,
calculada em anos, conforme formula abaixo:

SR nk x (VNEk) .

FVPy

VP 252

Duration =

5.25.3.4. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Discricionario das
Debéntures Terceira Série, a Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior
entre: (i) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Terceira Série,
acrescido da Remuneracdo das Debéntures Terceira Série, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures Terceira Série ou
a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Terceira Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), e eventuais
Encargos Moratoérios; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de
pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Terceira Série e da Remuneracdo das Debéntures Terceira Série, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizacao das Debéntures Terceira Série ou
a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Terceira Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), utilizando como
taxa de desconto o cupom do titulo Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B),
com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures Terceira Série,
conforme cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial
de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util
imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionario das
Debéntures Terceira Série, calculado conforme férmula abaixo, e acrescido de
eventuais Encargos Moratérios (“Valor Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Terceira Série”):

n

VP = z (VNE" x C)
B FVP,

k=1

VP = somatdrio do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures
Terceira Série;

C = conforme definido e calculado na Clausula 5.15.3 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures

N

Terceira Série, sendo “n” um numero inteiro;



VNEKk = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures Terceira
Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneragao
das Debéntures Terceira Série, e/ou a amortizacdo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Terceira Série;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme formula a seguir, calculado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento:

nk
FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)z52]}

TESOUROIPCA = cupom do titulo Tesouro IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B),
com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures Terceira Série.

Nk = numero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo
Discricionario das Debéntures Terceira Série e a data de vencimento programada de
cada parcela “k” vincenda;

Duration = equivale a somatoria da ponderacao dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneragdo das Debéntures Terceira Série, pelo seu valor presente,
calculada em anos, conforme formula abaixo:

ik x (25)

FVPy

VP 252

Duration =

5.25.3.5. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Discricionario das
Debéntures Quarta Série, a Debenturista farad jus ao recebimento do que for maior
entre: (i) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta Série, acrescido
da Remuneragao das Debéntures Quarta Série, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Quarta Série ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Quarta Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), e eventuais Encargos
Moratoérios; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de
amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta Série e da
Remuneracdo das Debéntures Quarta Série, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Quarta Série ou a Data de
Pagamento da Remuneragdo das Debéntures Quarta Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), utilizando como taxa de
desconto o cupom do titulo Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com
duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures Quarta Série,
conforme cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial
de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util
imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionario das
Debéntures Quarta Série, calculado conforme férmula abaixo, e acrescido de
eventuais Encargos Moratérios (“Valor Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Quarta Série” e, em conjunto com o Valor Resgate Antecipado Facultativo
das Debéntures Primeira Série, o Valor Resgate Antecipado Facultativo das




Debéntures Segunda Série e o Valor Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
Terceira Série, individual e indistintamente, “Valor Resgate Antecipado Facultativo”):

n

o= ()

k=1

VP = somatorio do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures Quarta
Série;

C = conforme definido e calculado na Clausula 5.15.4 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures

A\Y ”

Quarta Série, sendo “n” um numero inteiro;

VNEKk = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures Quarta
Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneracao
das Debéntures Quarta Série, e/ou a amortizacdo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Quarta Série;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme féormula a seguir, calculado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento:

nk

FVPk = {[(1 + TESOUROIPCA)z5:]}

TESOUROIPCA = cupom do titulo Tesouro IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B),
com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures Quarta Série.

Nk = numero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo
Discricionario das Debéntures Quarta Série e a data de vencimento programada de
cada parcela “k” vincenda;

Duration = equivale a somatoria da ponderagdo dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneracdao das Debéntures Quarta Série, pelo seu valor presente,
calculada em anos, conforme formula abaixo:

Rk x (7)1

VP 252

Duration =

5.25.4. A Emissora realizara o Resgate Antecipado Facultativo da respectiva série
por meio de envio de comunicado a Securitizadora, com cdpia para o Agente
Fiducidrio dos CRA (“Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo”), o qual
devera conter: (i) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das
Debéntures da respectiva série, que devera ocorrer no prazo de, no minimo, 5 (cinco)
Dias Uteis e no maximo 8 (oito) Dias Uteis contados da data da Comunicagao de




Resgate Antecipado Facultativo; (ii) a indicacdo de qual(is) série(s) sera(ao) objeto
de Resgate Antecipado Facultativo; e (ii) demais informacGes necessarias para a
operacionalizacdo do resgate das Debéntures da respectiva série no ambito do
Resgate Antecipado Facultativo, bem como de quaisquer valores eventualmente
devidos pela Emissora, incluindo despesas, nos termos desta Escritura de Emissao.

5.25.5. Uma vez exercida pela Emissora a opcao do Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures, tal resgate tornar-se-a obrigatorio para a Securitizadora.

5.25.6. Caso a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da respectiva série coincida com uma Data de Pagamento de
Remuneracao das Debéntures da respectiva série, o prémio previsto devera ser
calculado sobre Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série, das
Debéntures Segunda Série, das Debéntures Terceira Série e/ou das Debéntures
Quarta Série, conforme aplicavel, apds o pagamento da respectiva Remuneracgao
(isto é, ndo serd considerado para fins do calculo do referido prémio de Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures a Remuneracado a ser paga na respectiva Data
de Pagamento de Remuneracao das Debéntures).

5.25.7. Resgate Antecipado Obrigatério. Caso, a qualquer tempo durante a
vigéncia das Debéntures, a Emissora deixe de possuir registro de companhia aberta,
junto a CVM, a Emissora devera realizar o resgate antecipado total obrigatério das
Debéntures (“Resgate Antecipado Obrigatério Total”). Por ocasido do Resgate
Antecipado Obrigatério Total, o valor devido pela Emissora sera equivalente: (i) ao
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures, acrescido (ii) da Remuneragao,
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdao das Debéntures,
ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatorio Total; e (iii)
de eventuais Encargos Moratérios (se houver) (“Valor Pago pelo Resgate Antecipado

Obrigatério”).

5.25.7.1. O Resgate Antecipado Obrigatério Total devera ser comunicado a
Securitizadora mediante publicacdo de comunicacdo dirigida a Securitizadora, nos
termos previstos nesta Escritura de Emissdo, ou mediante comunicagdo individual a
Securitizadora, com cépia ao Agente Fiduciario dos CRA (“"Comunicacdo de Resgate
Antecipado Obrigatério Total”), com antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data prevista para realizacdo do efetivo Resgate Antecipado Obrigatorio
Total, a qual devera ser um Dia Util (*Data do Resgate Antecipado Obrigatdrio Total”).

5.25.7.2. Na Comunicacdo de Resgate Antecipado Obrigatério Total devera
constar: (i) a Data do Resgate Antecipado Obrigatdrio Total, que devera ser um Dia
Util; (ii) a mencdo de que o valor correspondente ao pagamento serd o Valor Pago
pelo Resgate Antecipado Obrigatério; e (iii) quaisquer outras informagdes necessarias
a operacionalizacdo do Resgate Antecipado Obrigatorio Total.

5.25.7.3. O Resgate Antecipado Obrigatério Total devera ser realizado para a
totalidade das Debéntures, ndao se admitindo o resgate parcial. As Debéntures objeto
do Resgate Antecipado Obrigatdrio Total serdo obrigatoriamente canceladas.

5.26. Oferta de Resgate Antecipado



5.26.1. A Emissora podera, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate
antecipado total das Debéntures Primeira Série e/ou das Debéntures Segunda Série
e/ou das Debéntures Terceira Série e/ou das Debéntures Quarta Série, que podera
ser realizada na periodicidade maxima de 1 (uma) vez a cada trimestre, enderecada
a Securitizadora e ao Agente Fiduciario dos CRA, podendo a Securitizadora aceitar ou
nao o resgate das Debéntures Primeira Série e/ou das Debéntures Segunda Série
e/ou das Debéntures Terceira Série e/ou das Debéntures Quarta Série por ela
detidas, de acordo com a manifestacdo de adesdao a oferta de resgate antecipado
pelos titulares de CRA das respectivas séries, na forma estabelecida na Clausula 7.7
e seguintes do Termo de Securitizacao (“Oferta de Resgate Antecipado”).

5.26.2. Para realizar a Oferta de Resgate Antecipado, a Emissora devera notificar,
por escrito, a Securitizadora, com copia para o Agente Fiduciario dos CRA, informando
que deseja realizar o resgate antecipado das Debéntures Primeira Série e/ou das
Debéntures Segunda Série e/ou das Debéntures Terceira Série e/ou das Debéntures
Quarta Série, cuja comunicacdo devera conter, no minimo (“Notificacdo de

Resgate”):

(i) a indicagdo de qual(is) série(s) sera(@o) objeto da Oferta de Resgate
Antecipado;

(i) o valor proposto para o resgate antecipado das Debéntures Primeira Série
e/ou das Debéntures Segunda Série e/ou das Debéntures Terceira Série e/ou
das Debéntures Quarta Série, conforme aplicavel, que devera sera equivalente
ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da respectiva série;
acrescido da (i) respectiva Remuneracgao, calculada pro rata temporis, desde
a primeira Data de Integralizacdo ou da ultima Data de Pagamento da
Remuneracdo até a data do resgate antecipado; (ii) de 1 (um) Dia Util
adicional da respectiva Remuneragdo, em conformidade com o disposto no
Termo de Securitizagdo, caso o pagamento pelo resgate antecipado dos CRA
seja realizado pela Debenturista aos Titulares dos CRA da respectiva série no
dia imediatamente posterior ao pagamento pela Emissora a Debenturista dos
valores devidos pela Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures; (iii) caso
sejam devidos, dos demais tributos, Encargos Moratorios, multas, penalidades
e encargos contratuais e legais previstos nesta Escritura de Emissdao ou na
legislacdo aplicavel, calculados, apurados ou incorridos, conforme o caso, até
a respectiva data de pagamento; e (iv) do prémio eventualmente oferecido,
a exclusivo critério da Emissora, o qual ndo podera ser negativo (“Preco da
Oferta de Resgate”);

(iii) a data em que se efetivara o resgate antecipado, que ndo podera exceder 60
(sessenta) dias corridos a contar da data de envio da Notificacdo de Resgate;

(iv)  aforma para manifestacdo da Securitizadora em relacdo a Oferta de Resgate
Antecipado;

(v) o montante minimo de adesdo a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures
que constituird condicdo precedente para o resgate antecipado das
Debéntures da respectiva série, conforme aplicavel (*Montante Minimo de
Adesao”); e




(vi) demais informagdes relevantes para a realizacdo do resgate antecipado,
conforme aplicavel.

5.26.3. A partir do recebimento da Notificagdo de Resgate, a Securitizadora,
com copia para o Agente Fiduciario dos CRA, devera comunicar todos os titulares de
CRA da respectiva série, por meio de edital de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA
a ser publicado em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da Notificacdo
de Resgate, sobre a realizagdao da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA (conforme
definido no Termo de Securitizagdo), descrevendo os termos e condicdes da Oferta
de Resgate Antecipado das Debéntures propostos pela Emissora as quais serdo
aplicaveis a respectiva série de CRA.

5.26.4. Os titulares dos CRA da respectiva série que decidirem aderir a Oferta de
Resgate Antecipado dos CRA deverdao manifestar a sua adesdo a Oferta de Resgate
Antecipado dos CRA, diretamente a Securitizadora e ao Agente Fiduciario dos CRA,
na forma estabelecida no Termo de Securitizacao.

5.26.5. A Securitizadora tera 30 (trinta) dias para responder a Emissora se
concorda ou ndo com o resgate antecipado das Debéntures da respectiva série,
devendo refletir a manifestacdo dos titulares de CRA da respectiva série para
manifestar sobre a sua adesdo a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, observados
os prazos e procedimentos previstos no Termo de Securitizacdo. Caso a
Securitizadora ndo se manifeste dentro do prazo acima mencionado, seu siléncio
devera ser interpretado, para todos os fins de direito, como rejeigdo total da Oferta
de Resgate Antecipado.

5.26.6. Uma vez atingido o Montante Minimo de Adesdo, a quantidade de
Debéntures da respectiva série a serem resgatadas antecipadamente pela Emissora
no ambito da Oferta de Resgate Antecipado sera proporcional a quantidade de CRA
da respectiva série cujos titulares tenham aderido a Oferta de Resgate Antecipado
dos CRA (conforme estabelecido no Termo de Securitizagdo), conforme informado
pela Securitizadora a Emissora, com cdpia para o Agente Fiduciario dos CRA,
desconsiderando-se eventuais fragoes.

5.26.7. Caso a Oferta de Resgate Antecipado seja aceita, o valor a ser pago pela
Emissora a Securitizadora por cada Debéntures da respectiva série sera equivalente
ao Preco da Oferta de Resgate.

5.26.8. As Debéntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado serao
obrigatoriamente canceladas.

5.26.9. Apesar de a Oferta de Resgate Antecipado ser sempre enderegada a
totalidade dos CRA de uma determina série, conforme descrito acima, o resgate
antecipado dos CRA podera ser parcial, na medida em que podem existir titulares de
CRA que nao concordem com a Oferta de Resgate Antecipado. Nesse caso, observado
o Montante Minimo de Adesdo, o nimero de Debéntures da respectiva série sera
equivalente aos CRA da respectiva série cujos titulares decidirem pela adesdo a
Oferta de Resgate Antecipado, subsistindo, entretanto, as Debéntures que lastreiam
os CRA cujos titulares recusarem a Oferta de Resgate Antecipado.

5.26.10. Caso o Montante Minimo de Adesdo ndo seja atingido, a Oferta de



Resgate Antecipado sera cancelada e a quantidade de Debéntures da respectiva série
equivalente a quantidade de CRA da respectiva série cujos titulares tiverem aderido
a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA ndo sera cancelada, ndo sendo devidos
guaisquer valores pela Emissora a Securitizadora.

5.27. Local de Pagamento

5.27.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela
Emissora por meio de crédito na Conta Centralizadora (conforme definida no Termo
de Securitizacao), com pelo menos 1 (um) Dia Util de antecedéncia em relacdo as
datas de pagamento dos CRA.

5.28. Prorrogacao dos Prazos

5.28.1. Considerar-se-ao automaticamente prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigacdo prevista nesta Escritura de Emissdo até o 1°
(primeiro) Dia Util subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigagdo
coincidir com dia que n&o seja Dia Util, para fins de pagamento, ndo sendo devido
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos.

5.28.2. Para fins desta Escritura de Emissdo, entende-se por “Dia(s) Util(eis)”
qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional.

5.28.3. O nao comparecimento da Debenturista para receber o valor
correspondente a quaisquer das obrigages pecuniarias da Emissora, nos termos
previstos nesta Escritura de Emissao, ou em comunicado publicado pela Emissora, se
for o caso, ndo lhe dara direito ao recebimento de remuneracdo e/ou Encargos
Moratorios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia,
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento e/ou do
comunicado.

5.29. Pagamento de Tributos

5.29.1. A Emissora sera responsavel pelo recolhimento e pela retencdo e/ou
pagamento dos tributos sobre os pagamentos e rendimentos devidos a Securitizadora
em decorréncia das Debéntures. Todos os tributos, emolumentos, encargos e/ou
tarifas incidentes sobre os rendimentos pagos no @&mbito das Debéntures deverdo ser
integralmente pagos pela Emissora, de forma que os referidos pagamentos deverao
ser acrescidos dos valores correspondentes aos tributos, emolumentos, encargos
e/ou tarifas que sobre eles incidam, venham a incidir ou sejam entendidos como
devidos sobre os rendimentos das Debéntures. Caso, por forca de lei ou norma
regulamentar, quaisquer tributos, emolumentos, encargos e/ou tarifas tenham que
ser retidos ou deduzidos dos pagamentos feitos no @&mbito das Debéntures, a
Emissora devera acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que a
Securitizadora receba os mesmos valores liquidos que seriam por ela recebidos caso
nenhuma retencao, deducao houvesse ocorrido.

5.29.2. A Emissora e/ou a Securitizadora ndo serdo responsaveis pelo pagamento
de quaisquer tributos que venham a incidir sobre o pagamento de rendimentos aos
titulares de CRA e/ou que de qualquer outra forma incidam sobre os titulares de CRA
em virtude de seu investimento nos CRA.



5.29.3. Os rendimentos gerados por aplicagdo em CRA por pessoas fisicas estdo
atualmente isentos de imposto de renda, por forga do artigo 3°, inciso IV, da Lei n°
11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isencao essa que pode
sofrer alteragdes ao longo do tempo. A Emissora e/ou a Securitizadora ndao serao
responsaveis pela realizacdo de qualquer pagamento adicional aos titulares dos CRA
em razao de qualquer alteracdo na legislacdo tributaria ou na tributacao aplicavel aos
CRA, conforme descrito acima.

5.30. Multa e Encargos Moratérios

5.30.1. Caso a Emissora deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer
quantias devidas a Securitizadora nas datas em que sdo devidos nos termos desta
Escritura de Emissdo, tais pagamentos devidos e ndo pagos continuardo sujeitos a
eventual remuneracao incidente sobre os mesmos e ficardo sujeitos, ainda, aos
seguintes encargos moratérios (“Encargos Moratérios”): (i) multa moratéria
convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatoria, de 2% (dois por cento)
sobre o valor devido e ndo pago; e (ii) juros de mora ndo compensatorios calculados
a taxa de 1% (um por cento) ao més, pro rata temporis.

5.30.2. Os Encargos Moratérios ora estabelecidos incidirdo sobre o montante
devido e ndo pago desde o efetivo descumprimento da obrigacdo respectiva até a
data do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificacdo ou
interpelacao judicial ou extrajudicial.

5.30.3. Caso os referidos atrasos no pagamento sejam (i) decorrentes de
problemas operacionais de sistema ndo imputados a Emissora, e (ii) sanados dentro
do prazo de 2 (dois) Dias Uteis contado do descumprimento da obrigacdo, ndo
incidirdo Encargos Moratérios sobre os valores devidos aos titulares de CRA.

5.30.4. A Securitizadora ndo sera responsavel pelo pagamento dos Encargos
Moratérios em caso de insuficiéncia de Patrimbnio Separado para pagamento de
valores devidos aos Titulares de CRA, sendo certo que os Encargos Moratorios
devidos a Debenturista serdo repassados aos Titulares de CRA, conforme pagos pela
Emissora a Debenturista. Fica estabelecido que a Debenturista ndo podera ser
responsabilizada por atrasos, falhas e/ou culpa de terceiros participantes envolvido
no operacional de liquidacdo e pagamento dos CRA, ressalvado os casos de culpa ou
dolo da Debenturista.

5.31. Aditamento a presente Escritura de Emissao

5.31.1. Observado o disposto na Clausula 5.31.2 abaixo, qualquer alteragdo a
presente Escritura de Emissdo somente serad considerada valida e eficaz se feita: (i)
por escrito, assinada pelas partes e enviados pela Emissora a CVM nos termos desta
Escritura de Emissdo; e (ii) apds obtencao da anuéncia dos Titulares de CRA, reunidos
em sede de Assembleia Especial de Titulares de CRA, na forma prevista no Termo de
Securitizacdo.

5.31.2. As Partes concordam que a presente Escritura de Emissdao podera ser
alterada, sem a necessidade de convocacdo de Assembleia Especial de Titulares de
CRA, sempre que tal alteracdo decorra exclusivamente (i) da necessidade de
atendimento de exigéncias expressas da B3, CVM, de adequacdo a normas legais ou



regulamentares, bem como de demandas de quaisquer outras entidades
administradores de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras; (ii) da
necessidade decorrente da atualizacao dos dados cadastrais das Partes, tais como
alteracdo na razao social, endereco e telefone, entre outros, ou dos dados da Conta
Centralizadora e Conta Fundo de Despesas, desde que nao haja qualquer custo ou
despesa adicional para os Titulares de CRA; (iii) da reducdao da remuneragdo dos
prestadores de servigo, descritos no Termo de Securitizacao; e (iv) de correcdo de
erro formal e desde que a alteracao ndo acarrete alteracdo na remuneragao e no
fluxo de pagamentos dos CRA, observado o previsto no artigo 25, §3° da Resolugao
CVM 60.

5.31.3. Quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissao deverao ser firmados
pelas Partes dessa Escritura de Emissdo, e posteriormente enviados pela Emissora a
CVM, nos prazos previstos na Clausula 2.3 e seguintes acima.

5.32. Classificacao de Risco

5.32.1. Foi contratada como agéncia de classificacdo de risco dos CRA, a Fitch
Ratings Brasil Ltda., ("Agéncia de Classificacdo de Risco”), que atribuird rating aos
CRA de, no minimo, AAA, observado o disposto na Clausula 7.1 “xxxi” abaixo.

CLAUSULA SEXTA - VENCIMENTO ANTECIPADO

6.1. A divida representada pela presente Escritura de Emissdo sera
considerada antecipadamente vencida e desde logo exigivel, na ocorréncia de
gualquer das hipoteses apontadas na presente Clausula, que as Partes reconhecem,
desde logo, independentemente de qualquer aviso, notificagdo judicial e/ou
extrajudicial serem causa direta para aumento indevido do risco de inadimplemento
das obrigagdes assumidas pela Emissora, tornando mais onerosa a obrigacdo de
concessdao de crédito assumida pela Securitizadora nesta Escritura de Emissdo (cada
uma, um “Evento de Vencimento Antecipado Automatico”):

(i) inadimplemento, pela Emissora, no prazo e na forma devidos, de qualquer
obrigagdo pecuniaria, principal ou acessoria, estabelecida nesta Escritura
de Emissd0, ndo sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contado da
data do respectivo vencimento;

(ii) (a) decretacao de faléncia da Emissora ou de qualquer de suas
Controladas Relevantes (conforme abaixo definido); (b) pedido de
autofaléncia da Emissora ou de qualquer de suas Controladas Relevantes;
(c) pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora ou de
qualquer de suas Controladas Relevantes e ndo elidido no prazo legal;
(d) liquidagdo, dissolucdo, declaracdo de insolvéncia ou extingdo da
Emissora ou de qualquer de suas Controladas Relevantes; ou (e)
propositura, pela Emissora ou de qualquer de suas Controladas
Relevantes, de mediagdo, conciliacdo, nos termos do artigo 20-B da Lei
de Faléncias ou plano de recuperacdo extrajudicial a qualquer credor ou
classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida
homologagao judicial do referido plano, ou medidas antecipatérias ou
preparatérias ao pedido de recuperagao judicial independentemente do
respectivo deferimento ou homologacao, para quaisquer de tais



(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

6.2.

procedimentos conforme previsto no paragrafo 12° do artigo 6° da Lei de
Faléncias ou, ainda, qualquer processo similar em outra jurisdicdo;

(a) propositura, pela Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas
Relevantes, de plano de recuperagao extrajudicial a qualquer credor ou
classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida
homologacao judicial do referido plano; (b) ingresso, pela Emissora e/ou
por qualquer de suas Controladas Relevantes, em juizo, de requerimento
de recuperagao judicial, independentemente de deferimento do
processamento da recuperagdo ou de sua concessdao pelo juiz
competente; (c) apresentacao pela Emissora ou por qualquer de suas
Controladas Relevantes de requerimento de antecipagao de efeitos do
deferimento do processamento de recuperacdo judicial prevista no
paragrafo 12° do artigo 6° Lei n® 11.101, conforme alterada (“Lei
11.101") (ou de qualquer processo similar em outra jurisdicao); ou (d)
apresentacao pela Emissora ou por qualquer das suas controladas de
proposta de conciliagbes e mediagdes antecedentes ou incidentais nos
termos do artigo 20-B da Lei 11.101 (ou de qualquer processo similar em
outra jurisdicdo);

caso as Debéntures e/ou esta Escritura de Emissdo sejam consideradas
ou declaradas nulas, invalidas ou inexequiveis por qualquer lei, decreto,
ato normativo ou qualquer outro expediente legal, regulamentar ou
administrativo, inclusive qualquer decisdo judicial;

transformacdo do tipo societario da Emissora de sociedade por agdes para
qualquer outro, nos termos do artigo 220 da Lei das Sociedades por
AcOes;

caso a Emissora transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder
a terceiros os direitos e obrigacdes assumidos nos termos desta Escritura
de Emissdo, exceto com a anuéncia prévia da Debenturista mediante
aprovacdo dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Especial de
Titulares de CRA;

na hipotese de a Emissora, seu Controlador e/ou qualquer de suas
Controladas tentar ou praticar qualquer ato visando anular, revisar,
cancelar ou repudiar, por meio judicial ou extrajudicial, as Debéntures,
esta Escritura de Emissdo, qualquer documento relativo a Emissdo ou
gualquer das suas respectivas clausulas; e

reducao de capital social da Emissora, exceto se observado o artigo 174,
paragrafo 39, da Lei das Sociedades por Aces, observados os quéruns de
waiver descritos no Termo de Securitizagao.

Sdo Eventos de Vencimento Antecipado ndo automatico, nos quais a

Securitizadora deveré convocar, no prazo maximo de 2 (dois) Dias Uteis a contar do
momento em que tomar ciéncia do referido evento, uma Assembleia Especial de
Titulares de CRA, conforme disposto no Termo de Securitizacdo, para que seja
deliberada ou ndo a eventual ndo decretacdo de vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes desta Escritura de Emissdo (cada uma, um “Evento de



Vencimento Antecipado Ndo Automatico” e, em conjunto com os Eventos de

Vencimento Antecipado Automatico, “Eventos de Vencimento Antecipado”):

(i)

(i)

(iii)

(iv)

inadimplemento pela Emissora de qualquer obrigacdo ndo pecuniaria
estabelecida nesta Escritura de Emissdao, que nao seja sanado no prazo
de 15 (quinze) dias corridos contados do referido inadimplemento;

inadimplemento, pela Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas
Relevantes, de qualquer obrigagdo pecuniaria decorrente de qualquer
Divida Financeira (conforme abaixo definido) ndo sanado no respectivo
prazo de cura, se houver, em valor individual ou agregado igual ou
superior a USD 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhGes de ddlares)
ou o valor equivalente em outras moedas, salvo se referido
inadimplemento tiver seus efeitos suspensos em até 2 (dois) Dias Uteis
contados da data do inadimplemento em virtude de (@) negociagao entre
a Emissora e/ou qualquer de suas Controladas Relevantes com o
respectivo credor (desde que comprovado pela Emissora a Debenturista
e ao Agente Fiduciario dos CRA) dentro do prazo previsto nesta Clausula
ou (b) decisdo judicial ou arbitral;

inicio de processo de execugdo e/ou descumprimento de sentenca
definitiva, em face da Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas
Relevantes e/ou descumprimento de qualquer sentenca judicial transitada
em julgado ou decisdo arbitral final, de natureza condenatéria contra a
Emissora e/ou qualquer de suas Controladas Relevantes, no prazo
estipulado em referida decisdao ou sentenca, exceto se (a) em relagao a
qualquer dos eventos acima, o evento em questdao envolver valor
individual ou agregado inferior a USD 150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhGes de ddlares) ou valor equivalente em outras moedas; (b) no caso
de sentenca arbitral, a Emissora esteja pleiteando perante o poder
judiciario a decretagcdo da nulidade da sentenga arbitral nos termos do
artigo 32 e 33 da Lei n© 9.307, de 23 de setembro de 1996 e, no contexto
de tal pleito, tenha obtido a suspensao dos efeitos da referida sentenca
arbitral; (c) no caso de decisdo judicial, a Emissora tenha prestado
garantia integral, nos termos da lei processual vigente, e tal garantia
tenha suspendido os efeitos da referida sentencga judicial; e (d) no caso
de processos de execugao, a Emissora os tenha embargado, com
prestacdo de garantia, nos termos da lei processual vigente;

questionamento judicial por terceiros, das Debéntures, dos CRA, desta
Escritura de Emissao e/ou do Termo de Securitizacao, exceto se: (a) no
prazo de 30 (trinta) dias contados citacdo da Emissora do questionamento
judicial de terceiro, esse seja sanado de forma definitiva; (b) observados
0s prazos legais aplicaveis, a Emissora apresente a sua defesa ou sua
contestagdo ao questionamento judicial e obtenha efeito suspensivo de
referido questionamento; ou (c) no prazo de 30 (trinta) dias contados da
citacdo da Emissora quanto ao questionamento judicial, tal
questionamento tenha sido objeto de efeito suspensivo requerido por
terceiro, sendo certo que, tanto na hipdtese “b”, quanto na hipdtese “c”,
o efeito suspensivo deve ser mantido até a obtencdao de uma decisdo



(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

definitiva acerca do questionamento;

nao renovagao, cancelamento, revogacao ou suspensdao das autorizacoes,
alvaras ou licengas, inclusive as ambientais, que impossibilitem o
exercicio das atividades desenvolvidas pela Emissora, de forma a afetar
materialmente suas operacgdes, exceto nas hipdteses em que tais licengas
estejam em processo de renovagao tempestiva;

desapropriacdo, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade
governamental de qualquer jurisdicao que resulte na perda, pela Emissora
e/ou por qualquer Controlada Relevante, da propriedade e/ou da posse
direta ou indireta de ativos ou das agOes do capital social da Emissora
e/ou de qualquer Controlada Relevante que detenha patrimonio
imobilizado, em valor equivalente ou superior a USD 150.000.000,00
(cento e cinquenta milhdes de dolares), de forma individual ou agregada;

declaragdo de vencimento antecipado de qualquer Divida Financeira da
Emissora e/ou de qualquer de suas Controladas Relevantes nao
decorrente das Debéntures cujo valor individual ou agregado seja superior
ao equivalente a USD 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de
ddlares) ou o valor equivalente em outras moedas;

condenacdo da Emissora em sede de segunda instancia judicial ou o
respectivo transito em julgado, o que ocorrer primeiro, que verse sobre
atos de corrupgdo e atos lesivos contra a administracdo publica e lavagem
de dinheiro, incluindo, mas nao se limitando, a Lei n® 9.613, de 3 de
margo de 1998, a Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme
alterada e do Decreto n© 11.129, de 11 de julho de 2022, do U.S. Foreign
Corrupt Practices Act of 1977 e do UK Bribery Act 2010, conforme
aplicavel (em conjunto “Leis Anticorrupcdo”), exceto em relagdo aos casos
descritos no Formulario de Referéncia, nas Demonstracdes Financeiras e
respectivas Notas Explicativas da Emissora na presente data;

protestos de titulos contra a Emissora e/ou qualquer Controlada
Relevante, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a
USD150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de dodlares) ou valor
equivalente em outras moedas, salvo se, restar validamente comprovado
pela Emissora a Debenturista e ao Agente Fiduciario dos CRA que (a) o
protesto foi cancelado, sustado ou suspenso; (b) foram prestadas e
aceitas garantias em juizo em valor no minimo equivalente ao montante
protestado; ou (c) o protesto foi efetuado por erro ou ma-fé de terceiro
ou era ilegitimo;

pagamento pela Emissora de dividendos e/ou de juros sobre capital
proprio, exceto os dividendos obrigatérios por lei nos termos da Lei das
Sociedades por Acles, caso esta esteja em mora em quaisquer de suas
obrigagOes pecuniarias previstas nesta Escritura de Emissao;

cisdo, fusdo e incorporacdo da Emissora (inclusive incorporacdo de
acoes), ou qualquer outra forma de reorganizacao societaria envolvendo
a Emissora e qualquer de suas Controladas Relevantes, exceto (a)



(xii)

(x)

6.3.

mediante prévia e expressa anuéncia da Securitizadora apods
manifestacdao dos Titulares de CRA em Assembleia de Titulares de CRA;
(b) caso ocorra dentro do grupo econémico da Emissora; ou (c) caso a
Emissora (ou a sociedade sucessora da Emissora no ambito das operagdes
mencionada acima) permanegca no controle, direto ou indireto, das
Controladas Relevantes;

ocorréncia de qualquer alteragcdo na composicdo societaria direta da
Emissora (incluindo fusdo, cisao ou incorporacao) ou qualquer alienacao,
cessdo ou transferéncia de agdes do capital social da Emissora, em
qualquer operacdo isolada ou série de operagbes, que resultem na perda,
pelos atuais acionistas controladores, do poder de controle direto ou
indireto da Emissora, exceto se ocorrido exclusivamente com ou entre
sociedades integrantes do atual grupo de controle, direto ou indireto da
Emissora (conforme definicdo de controle prevista no artigo 116 da Lei
das Sociedades por Acgoes);

as declaragOes ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de
Emissao revelarem-se insuficientes, inveridicas, imprecisas,
inconsistentes e desatualizadas, nestes casos sob qualquer aspecto
relevante, na data em que foram prestadas;

aplicagdo dos recursos oriundos da Emissdao em destinacao diversa da
definida nesta Escritura de Emissao;

se a Emissora utilizar as Debéntures objeto dessa Escritura de Emissao
como lastro para qualquer outro tipo de operacao de financiamento;

caso qualquer disposicdao desta Escritura de Emissao e/ou do Termo de
Securitizagdo seja considerada ou declarada nula, invalida ou inexequivel
por qualquer lei, decreto, ato normativo ou qualquer outro expediente
legal, regulamentar ou administrativo, inclusive qualquer decisao judicial;

alteracdo do objeto social da Emissora que impligue mudanca da atividade
principal da Emissora ou deixar de ter sua receita minima consolidada
oriunda do setor de agronegdcios, conforme os termos estabelecidos na
Resolugao CMN 5.118; e

nao destinacao dos recursos obtidos com as na forma e no prazo indicado
na Clausula 4 acima.

Para fins desta Escritura de Emissdo, a referéncia a (i) “Controle”,

“Controlador” e “Controlada” e expressoes correlatas acima deverdo ser entendidas

como tendo o sentido conferido pelo artigo 116 da Lei das Sociedades por Acgoes; (ii)
“Controlada Relevante” devera ser entendido como aquela que represente

individualmente, no minimo, 15% (quinze por cento) da receita operacional liquida
consolidada da Emissora, calculado com base em suas Ultimas demonstracoes
financeiras publicadas; (iii) Divida Financeira” devera ser entendido como qualquer
divida oriunda de dividas financeiras, bancarias, operagdes de mercado de capitais,
local ou internacional, derivativos, cartas de crédito, mutuos, avais, fiangas,
coobrigacdes e demais garantias prestadas em beneficio de empresas nao




consolidadas nas respectivas demonstracdes financeiras e obrigacdes decorrentes de
resgate de valores mobilidrios representativos do capital social; e (iv) “Onus” devera
ser entendido como qualquer garantia real, cessdo ou alienagdo fiduciaria, penhor,
hipoteca, usufruto ou de qualquer outro gravame ou 0Onus real que efetivamente
possam limitar a fruigdo e o exercicio dos direitos inerentes a propriedade.

6.4. Em caso de vencimento antecipado, de forma automatica ou ndo, das
obrigagdes decorrentes das Debéntures, a Emissora se obriga a efetuar em até 2
(dois) Dias Uteis contados do envio de notificacdo pela Securitizadora informando
sobre o vencimento antecipado e sobre o pagamento do saldo devedor da totalidade
das Debéntures. O valor a ser pago pela Emissora em relacdo a cada uma das
Debéntures da respectiva série para tanto sera equivalente ao Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Primeira Série, ao Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures Segunda Série, ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Terceira Série ou ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta Série,
conforme aplicavel, acrescido da Remuneracado aplicavel, calculada pro rata temporis,
desde a primeira Data de Integralizacdo ou desde a Data de Pagamento da
Remuneragao das Debéntures da respectiva série imediatamente anterior, bem como
de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora com relacdo as
Debéntures nos termos da presente Escritura de Emissao, sob pena de, em ndo o
fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratérios desde a data
do inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

6.5. O Escriturador devera ser imediatamente comunicado, por meio de
correspondéncia encaminhada pela Emissora, com coépia a Securitizadora, da
declaracao do vencimento antecipado.

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGCOES ADICIONAIS DA EMISSORA

7.1. Sem prejuizo do disposto na regulamentagao aplicavel, a Emissora esta
obrigada a:

(i) fornecer a Securitizadora e ao Agente Fiduciario dos CRA, ou
disponibilizar em seu website ou no website da CVM, conforme o caso:

(@) em até 90 (noventa) dias da data do encerramento de cada
exercicio social ou em até 10 (dez) dias contados da data de sua
divulgacdo, o que ocorrer primeiro, cépia de suas demonstragcoes
financeiras consolidadas relativas ao respectivo exercicio social
entdo encerrado, acompanhadas do relatério da administragéo e
do parecer dos auditores independentes;

(b) dentro do prazo legal para sua divulgacdo, cépia de suas
informagdes financeiras relativas ao respectivo trimestre entao
encerrado, acompanhadas do relatorio de revisdo especial dos
auditores independentes;

(c) desde que seja do seu conhecimento, informagGes sobre
gualquer descumprimento ndo sanado, de natureza pecuniaria ou
ndo pecuniaria, de quaisquer clausulas, termos ou condicGes
desta Escritura de Emissdo, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis,



(i)

(iii)

contados da data do descumprimento;

(d) em até 5 (cinco) Dias Uteis apds seu recebimento, cépia de
qualquer correspondéncia ou notificagdo judicial recebida pela
Emissora que possa resultar em Efeito Adverso Relevante aos
negocios, a situagao financeira e ao resultado das operagbes da
Emissora, ou ainda ao cumprimento das obrigacdes previstas na
presente Escritura de Emissdo;

(e) informagOes sobre alteragdes estatutarias ocorridas que possam
impactar qualquer direito da Securitizadora ou dos titulares dos
CRA, conforme o caso, da presente Emissdo dentro de, no
maximo, 15 (quinze) Dias Uteis apds as referidas alteracdes; e

(f) todos os demais documentos e informacgdes que a Emissora, nos
termos e condicbes previstos nesta Escritura de Emissao, se
comprometeu a enviar a Securitizadora e ao Agente Fiduciario
dos CRA;

fornecer a Securitizadora, em tempo habil, todas as informagdes
razoaveis, de forma verdadeira, correta, suficiente e completa, que
sejam necessarias para a consumacao da Colocacdao Privada das
Debéntures;

cumprir a legislagdo e regulamentagdo em vigor aplicadveis a Emissora
relacionadas:(a) ao meio ambiente, incluindo, sem limitacdo, o disposto
na Politica Nacional do Meio Ambiente, nas Resolucdes do CONAMA -
Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais legislacbes e
regulamentacdes ambientais supletivas; (b) a legislagdo e
regulamentacdo trabalhista, especialmente aquelas relativas a salde e
seguranca ocupacional ressalvadas, em relacdo aos itens “a” e “b”
acima, aquelas legislacOes e/ou regulamentagdes cuja aplicacao esteja
sendo contestada de boa-fé, administrativa ou judicialmente, pela
Emissora; e (c) a ndo incentivar a prostituicdo, tampouco utilizar ou
incentivar mao-de-obra infantil ¢/ou em condicao analoga a de escravo,
descumprir a legislacdo e regulamentagao relacionada aos direitos dos
silvicolas, em especial, mas ndo se limitando, ao direito sobre as areas
de ocupacdo indigena, assim declaradas pela autoridade competente,
(sendo os itens “a”, “b” e “c¢” conjuntamente referenciados como
(“Legislagcdo Socioambiental”), adotando as medidas e acdes
preventivas ou reparatorias, conforme previsdo legal, destinadas a
evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus
trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social,
na forma prevista em lei, termos de ajuste de conduta ou em sentenca
ou decisdo condenatoria, se houver, bem como proceder a todas as
diligéncias exigidas para a atividade da espécie, preservando o meio
ambiente, realizando a destinagdo correta de residuos e atendendo as
determinacdes dos 6rgaos municipais, estaduais e federais que
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas
ambientais em vigor;




(iv)

(v)

(ix)

(x)

orientar, sem por eles responsabilizar-se, seus fornecedores e
prestadores de servicos para que sigam as legislagdes vigentes e adotem
as melhores praticas de protecdo ao meio ambiente, a seguranca e
salde do trabalho, inclusive no tocante ao cumprimento da Legislagdo
Socioambiental, incluindo a nao utilizagdo de trabalho infantil, analogo
a0 escravo, incentivo a prostituicdo e violacao dos direitos dos silvicolas,
bem como mediante condicdao contratual especifica;

cumprir e fazer com que suas Controladas, administradores e
funcionarios cumpram, bem como envidar seus melhores esforgos para
fazer com que seus eventuais subcontratados, na execucao do contrato
assinado com a Emissora e, no estrito exercicio de suas fungdes e como
representantes da Emissora, cumpram as Leis Anticorrupcdo, conforme
alteradas, na medida em que: (a) mantém politicas e procedimentos
internos que determinem integral cumprimento de tais normas;
(b) busca dar pleno conhecimento de tais normas a todos os
profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, conforme
aplicavel; (c) se abstendo de praticar atos de corrupcdo e de agir de
forma lesiva a administracdo publica, nacional e estrangeira, no seu
interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou nao; e (d) comunicando,
caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas
normas, em até 2 (dois) Dias Uteis da data em que tomar conhecimento
o Agente Fiducidrio dos CRA e a Debenturista, desde que tal
comunicacao nao viole qualquer lei ou obrigacdo contratual assumida
pela Emissora perante terceiros;

nao utilizar, de forma direta ou indireta, os recursos da Emissao para a
pratica de ato previsto nas Leis Anticorrupgao;

ndo realizar e nem autorizar suas Controladas, administradores e
funcionarios a realizar, em beneficio préprio ou para a Emissdo: (a) o
uso de recursos para contribuicdes, doacdes ou despesas de
representacao ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades
politicas; (b) qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a
empregados ou funciondrios publicos, partidos politicos, politicos ou
candidatos politicos (incluindo seus familiares), nacionais ou
estrangeiros, ou quaisquer atos para obter ou manter qualquer negocio,
transacdo ou vantagem comercial indevida; e/ou (c) qualquer
pagamento de propina, abatimento ilicito, remuneragéo ilicita, suborno,
trafico de influéncia, “caixinha” ou outro pagamento ilegal;

informar a Securitizadora e o Agente Fiduciario dos CRA sobre a
ocorréncia de qualquer evento previsto na Clausula 6.1 e 6.2 desta
Escritura de Emissdo, em até 1 (um) Dia Util contado da ciéncia pela
Emissora de sua ocorréncia;

cumprir todas as determinagdes emanadas pela CVM, inclusive mediante
envio de documentos, prestando, ainda, as informagdes que lhe forem
solicitadas;

nao realizar operagbes fora do seu objeto social, observadas as



(xii)

(xv)

(xvi)

(xvii)

disposicoOes estatutarias, legais e regulamentares em vigor;

notificar em até 2 (dois) Dias Uteis contados de sua ciéncia, a
Securitizadora e o Agente Fiducidrio dos CRA sobre qualquer alteracéo
substancial nas condicGes financeiras, econbmicas, comerciais,
operacionais, regulatérias ou societarias ou nos negoécios da Emissora
que (a) impossibilite ou dificulte de forma relevante o cumprimento, pela
Emissora, de suas obrigacdes decorrentes desta Escritura de Emissdo e
das Debéntures; ou (b) faga com que as demonstragdes ou informacgdes
financeiras fornecidas pela Emissora ndao mais reflitam a real condigdo
econOmica e financeira da Emissora;

comunicar em até 2 (dois) Dias Uteis contados de sua ciéncia, a
Securitizadora e ao Agente Fiduciario dos CRA, a ocorréncia de quaisquer
eventos ou situagbes que sejam de seu conhecimento e que possam
afetar negativamente sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento
das obrigacbes, no todo ou em parte, assumidas nos termos desta
Escritura de Emissao;

manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme praticas
correntes de mercado;

nao praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social e com
esta Escritura de Emissdao, em especial os que possam, direta ou
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das
obrigagdes assumidas perante a Securitizadora;

salvo nos casos em que a Emissora esteja discutindo a aplicabilidade da
lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial, cumprir
todas as leis, regras, regulamentos e as determinagdes dos o6rgdos
governamentais, autarquias ou tribunais, que sejam aplicaveis a
conducdo de seus negdcios, cujo descumprimento gere um Efeito
Adverso Relevante. Para fins desta Escritura de Emissdo, considera-se
um “Efeito Adverso Relevante”, (i) qualquer situacdo que ocorra e cause
um impacto negativo, adverso e relevante na situagao (a) financeira;
(b) nos bens ou (c) nos resultados operacionais da Emissora ou de suas
Controladas Relevantes; ou (ii) qualquer efeito adverso na capacidade
da Emissora de cumprir suas obrigagdes nos termos desta Escritura de
Emissao;

manter contratado durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as suas
expensas, os prestadores de servigo do Patrimo6nio Separado, conforme
aplicavel, e tomar todas e quaisquer outras providéncias necessarias
para a manutencdo das Debéntures;

efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pela
Securitizadora e pelo Agente Fiduciario dos CRA, e sempre que possivel
previamente aprovadas pela Emissora observados os critérios de
razoabilidade e as praticas de mercado, que venham a ser necessarias
para proteger os direitos e interesses da Securitizadora ou para realizar
seus créditos;



(xviii) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta perante a

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

CVM;

observar o disposto no artigo 11 da Resolucao CVM 160, conforme
alterada;

preparar demonstragoes financeiras de encerramento de exercicio e, se
for o caso, demonstracdes consolidadas, em conformidade com a Lei das
Sociedades por Agoes, e com as regras emitidas pela CVM;

observar as disposicdes da Resolugao CVM n© 44, de 23 de agosto de
2021 (“Resolucdo CVM 44") no tocante a dever de sigilo e vedagdes a
negociagao;

divulgar a ocorréncia de fato relevante, conforme definido pelo artigo 20
da Resolugdo CVM 44 em sua pagina na rede mundial de computadores,
mantendo-as disponiveis pelo periodo de 3 (trés) anos;

(xxiii)submeter suas demonstracGes financeiras a auditoria, por auditor

registrado na CVM;

(xxiv)divulgar suas demonstracdes financeiras, acompanhadas de notas

(xxv)

explicativas e do relatério dos auditores independentes, relativas aos 3
(trés) ultimos exercicios sociais encerrados em sua pagina na rede
mundial de computadores, mantendo-as disponiveis pelo periodo de 3
(trés) anos;

divulgar as demonstragoes financeiras subsequentes, acompanhadas de
notas explicativas e relatério dos auditores independentes, dentro de 3
(trés) meses contados do encerramento do exercicio social, em sua
pagina na rede mundial de computadores, mantendo-as disponiveis pelo
periodo de 3 (trés) anos;

(xxvi) manter seus livros contdbeis e societdrios regularmente abertos e

registrados na Junta Comercial de sua respectiva sede social, na forma
exigida pela Lei das Sociedades por Acles, pela legislacao tributaria e
pelas demais normas regulamentares, em local adequado e em perfeita
ordem;

(xxvii) manter em dia as obrigacdes de natureza tributaria (municipal,

estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer
outras obrigacdes impostas por lei, cujo inadimplemento possa impactar
de forma material o exercicio das atividades desenvolvidas pela
Emissora ou sua capacidade financeira de adimplir com as obrigagdes
assumidas nesta Escritura de Emissao ou sua reputagdo, exceto por
aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial;

(xxviii) contratar e manter contratada a Agéncia de Classificacdo de Risco para

realizar a classificagcao de risco (rating) dos CRA, devendo, ainda, manter
a Agéncia de Classificagdo de Risco, ou outra agéncia de classificacao de
risco que venha substitui-la, contratada durante todo o prazo de vigéncia



dos CRA; a fim de que o relatério de classificagao de risco (rating) dos
CRA seja atualizado, no minimo, anualmente, a partir da data do ultimo
relatério, bem como dar ampla divulgacdo ao mercado dos relatérios
com as sumulas das classificacdes de risco pela Securitizadora; e

(xxix) cumprir com todas as suas obrigacdes perante a CVM e/ou a B3,
incluindo o envio de documentos e prestacao de informagdes que lhe
forem solicitadas pelos referidos entes, na forma da lei.

7.2. As despesas a que se refere o item 7.1 (xvii) acima compreenderao, entre
outras, as seguintes:

(i) publicacdo em geral, editais, avisos e notificagdes, conforme previsto
nesta Escritura de Emissdo, e outras que vierem a ser exigidas pela
regulamentacao aplicavel;

(i) extracdo de certidGes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da
Fazenda Publica, Cartérios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da
Justica Federal e da Procuradoria da Fazenda Publica do foro da sede da
Emissora, caso tenham sido previamente solicitadas a Emissora e nao
entregues dentro de 20 (vinte) dias corridos;

(iii) despesas de viagem, alimentagdo, transportes e estadias quando estas
sejam necessarias ao desempenho das funcdes do Agente Fiduciario dos
CRA, desde que realizadas dentro de critérios de razoabilidade e bom
senso e dentro da fungdo fiduciaria que lhe é inerente;

(iv)  despesas com conference calls e contatos telef6nicos;

(v) eventuais levantamentos adicionais, especiais e/ou periciais que vierem
a ser justificadamente necessarios, se ocorrerem omissdes e/ou
obscuridades nas informacdes pertinentes aos estritos interesses dos
titulares de CRA; e

(vi)  custos com a contratacdo dos prestadores de servicos necessarios a
Operacao de Securitizagao.

CLAUSULA OITAVA - DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

8.1. Os titulares das Debéntures poderdo, a qualguer tempo, reunir-se em
assembleia geral de debenturistas ("Assembleia Geral de Debenturistas”), de acordo
com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Agdes, a fim de deliberarem
sobre matéria de seu interesse.

8.2. A Assembleia Geral de Debenturistas devera observar os mesmos ritos,
procedimentos e qudruns estabelecidos para as Assembleias Gerais de Titulares de
CRA, conforme descritos no Termo de Securitizagao.

8.3. Nas deliberagdes da Assembleia Geral de Debenturistas, as manifestagoes
e votos da Debenturista, no ambito desta Escritura de Emissdo, enquanto titular de
Debéntures, deverdao observar o disposto no Termo de Securitizacdo e conforme



instruida pelos titulares de CRA, representados pelo Agente Fiduciario dos CRA, apds
ter sido realizada uma Assembleia Especial de titulares dos CRA de acordo com o
Termo de Securitizagao.

8.4. Aplicar-se-4 a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o
disposto na Lei das Sociedades por AcOes a respeito das assembleias gerais de
acionistas.

8.5. A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao titular de
Debéntures eleito pelos demais titulares de Debéntures presentes ou aquele que for
designado pela CVM.

8.6. Os casos previstos na presente Escritura de Emissao que necessitarem de
manifestacao dos titulares de CRA reunidos em Assembleia Especial de Titulares de
CRA, deverao observar os prazos e procedimentos previstos no Termo de
Securitizagao.

8.7. Qualquer modificacdao nas condicdes das Debéntures de uma determinada
série devera ser deliberada por titulares das Debéntures que representem, no
minimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em circulacdo da série
afetada pelas modificagbes em votacgao isolada.

CLAUSULA NONA - DAS DECLARACOES DA EMISSORA
9.1. A Emissora declara e garante que, nesta data:

(i) é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma
de sociedade por agGes com registro de emissor de valores mobiliarios na
categoria A atualizado perante a CVM, de acordo com as leis brasileiras e
esta devidamente autorizada a conduzir os seus negdcios, com plenos
poderes para deter, possuir e operar seus bens;

(ii) estd devidamente autorizada e obteve todas as licengas, inclusive as
ambientais, e autorizacGes necessarias para o exercicio das atividades
desenvolvidas pela Emissora, inclusive as societarias, a emissao das
Debéntures e ao cumprimento de suas obrigacdes previstas nesta
Escritura de Emissdo, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e
estatutarios necessarios para tanto;

(iii) nenhum registro, consentimento, autorizacdo, aprovacao, licenca, ordem
de, ou qualificagao junto a, qualquer autoridade governamental, instancia
judicial ou érgdo regulatério é exigido para o cumprimento pela Emissora
de suas obrigacdes nos termos desta Escritura de Emissdao ou para a
realizacdo da Emissao;

(iv) cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinacgdes
dos 6rgdos governamentais, de autarquias ou tribunais, aplicaveis a
condugdo de seus negocios e cujo descumprimento impactaria
materialmente a execucdo de seu objeto social, que lhe sdo aplicaveis em
qualquer jurisdicdo na qual realize negdcios ou possua ativos, incluindo a
Legislacdo Socioambiental vigente aplicavel e as leis e regulamentos



(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(x)

trabalhistas e previdenciarios aplicaveis (inclusive dissidios coletivos),
relativos a todos os seus empregados, inclusive, sem limitacao, aqueles
relativos a salarios, jornada de trabalho, praticas trabalhistas equitativas,
salde, seguranga do trabalho, exceto aqueles contestados de boa-fé,
administrativa ou judicialmente, pela Emissora, e que ndo possam causar
um Efeito Adverso Relevante, ou para os quais a Emissora esteja
adotando as medidas necessarias para evitar e corrigir eventuais
descumprimentos na forma prevista em lei ou em sentenca ou decisao
condenatodria, se houver;

cumpre a Legislacdo Socioambiental referente a salde e seguranca
ocupacional, nao incentivo da prostituicao, utilizagdo ou incentivo de mao-
de-obra infantil e/ou em condigcdo analoga a de escravo ou de qualquer
forma infringéncia dos direitos dos silvicolas, em especial, mas ndo se
limitando, do direito sobre as areas de ocupacao indigena, assim
declaradas pela autoridade competente;

ndo esta incluida no Cadastro de Empregadores que tenham mantido
trabalhadores em condigdes analogas a de escravo, instituido pela
Portaria Interministerial n® 4, de 13 de maio de 2016, do MTE e da
Secretaria de Direitos Humanos da Presidéncia da Republica;

os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissdo tém
poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as
obrigagdes ora estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes
legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno
vigor;

a emissdo das Debéntures e o cumprimento de suas obrigacdes previstas
nesta Escritura de Emissdo nao infringem ou contrariam (a) qualquer
contrato ou documento no qual a Emissora seja parte; (b) qualquer lei,
decreto ou regulamento a que a Emissora esteja sujeita; ou (c) qualquer
decisdo ou sentenga administrativa, judicial ou arbitral que seja de seu
conhecimento e que afete a Emissora ou quaisquer de seus bens e
propriedades;

a emissdo das Debéntures e o cumprimento de suas obrigagdes previstas
nesta Escritura de Emissdo ndo irdo resultar em vencimento antecipado
ou inadimplemento de qualquer obrigacdo estabelecida em quaisquer
contratos ou instrumentos dos quais a Emissora seja parte, criagdao de
qualquer Onus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora ou rescisao de
qualquer desses contratos ou instrumentos;

a emissdo das Debéntures e a realizagdo da Emissdo ndo alteram ou
impactam de forma adversa os negodcios e condicdes da Emissora, nem
prejudicam a capacidade da Emissora de satisfazer suas obrigacdes
perante seus credores de qualquer natureza, autoridades governamentais
e/ou quaisquer terceiros, incluindo, sem limitacdo, a capacidade da
Emissora de satisfazer eventuais condenagodes decorrentes de demandas
nas quais estejam ou sejam envolvidas;



(xi)

(xii)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xvi

-
—
o

as demonstragoes financeiras da Emissora relativas ao exercicio social
encerrado em 31 de dezembro de 2024, 31 de dezembro de 2023 e 31
de dezembro de 2022 sdo verdadeiras, completas, corretas e suficientes
em todos os aspectos na data em que foram preparadas e refletem, de
forma clara e precisa, a posicdao financeira e patrimonial, os resultados,
operacoes e fluxos de caixa da Emissora no periodo e foram preparadas
de acordo com os principios contabeis vigentes no Brasil;

ndo ha qualquer ligacdo entre a Emissora e o Agente Fiduciario dos CRA
que impega o Agente Fiducidrio dos CRA de exercer plenamente suas
fungoes;

todas as informacgdes prestadas pela Emissora no ambito da presente
Colocacdo Privada, para fins de anadlise e aprovacao da emissdao das
Debéntures, sdo corretas, consistentes, suficientes e verdadeiras, em
todos os seus aspectos, na data na qual referidas informagdes foram
prestadas e ndo omitem qualquer fato relevante necessario para fazer
com que referidas informagdes nao sejam enganosas em referido tempo
a luz das circunsténcias nas quais foram prestadas;

esta Escritura de Emissao e as Debéntures constituem obrigagdo legal,
valida e vinculante da Emissora, conforme aplicavel, exequiveis de acordo
com os seus termos e condicdes, com forca de titulo executivo
extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos I e III, da Lei n° 13.105,
de 16 de marco de 2015, conforme alterada (“*Cédigo de Processo Civil”);

nao omitiu qualquer fato, de qualquer natureza, que possa resultar em
alteracdo substancial adversa da sua situacdo econ6mico-financeira ou
juridica;

ndo ha acgdes judiciais, processos, arbitragem, de qualquer natureza,
incluindo sem limitacdo, civeis, trabalhistas, fiscais, previdenciarias, de
propriedade intelectual ou ambientais contra Emissora, que poderiam,
individual ou conjuntamente, vir a causar Efeito Adverso Relevante a
Emissora que ndo tenham sido objeto de divulgagao ao mercado, inclusive
por meio do Formulario de Referéncia, fatos relevantes ou comunicados
ao mercado, Demonstracdes Financeiras e respectivas Notas Explicativas,
nos termos da legislacao aplicavel;

mantém praticas de contratacdo de seguro com seguradoras de
reconhecida capacidade financeira contra perdas e riscos e em valores
que estdo de acordo com a regido geografica e os negdcios em que esta
engajada, exceto por agueles que estejam em periodo de renovacdo;

ressalvados os processos, ou fatos a eles relacionados, descritos no
Formulario de Referéncia, nas demonstracgées financeiras, inclusive, notas
explicativas, da Emissora na presente data, cumpre e orienta suas
afiliadas, Controladas, administradores, funcionarios ou eventuais
subcontratados, na execucdao do contrato com a Emissora, no estrito
exercicio de suas fungdes e como representantes da Emissora, a cumprir,
as normas aplicaveis que versam sobre atos de corrupcdo e atos lesivos



(xx)

(xxi)

(xxii)

contra a administracdo publica, na forma das Leis Anticorrupgao, na
medida em que (a) mantém politicas e procedimentos internos que
asseguram integral cumprimento de tais normas por si, suas controladas,
seus funcionarios, quando atuando pela Emissora, e representantes,
agindo em seu nome e beneficio; (b) envida seus melhores esforgos para
dar pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais que
venham a se relacionar com a Emissora, conforme aplicavel; (c) abstém-
se de praticar atos de corrupcdo e de agir de forma lesiva a administragdo
publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio,
exclusivo ou nao;

nem a Emissora, nem no melhor do seu conhecimento, seus diretores,
membros de conselho de administracdo ou qualquer empregado da
Emissora, agindo por conta e ordem da Emissora, exceto no que se refere
aos casos descritos no Formuldrio de Referéncia, nas Demonstracoes
Financeiras e respectivas Notas Explicativas da Emissora, na presente
data: (@) usou os seus recursos para contribuicdes, doagdes ou despesas
de representacao ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades
politicas; (b) fez qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a
empregados ou funcionarios publicos, partidos politicos, politicos ou
candidatos politicos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros;
(c) praticou quaisquer atos para obter ou manter qualquer negdcio,
transacao ou vantagem comercial indevida; (d) violou qualquer dispositivo
das Leis Anticorrupcao; ou (e) fez qualquer pagamento de propina ou
qualquer outro valor ilegal, ou influenciou o pagamento de qualquer valor
indevido;

estd em dia com o pagamento de todas as obrigacbes de natureza
tributadria (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria,
juntamente com todos os juros e penalidades quando aplicaveis que
possam impossibilitar o exercicio das atividades da Emissora, salvo nos
casos em que, de boa-fé, a Emissora esteja discutindo a exigibilidade da
obrigacdo, a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento, nas esferas
administrativa ou judicial;

possui validas e eficazes todas as autorizagdes, licengas e registros que
possam afetar materialmente suas operacdes, necessarios para o
exercicio das atividades da Emissora, exceto para aquelas que a Emissora
comprove que possui provimento jurisdicional vigente autorizando sua
atuacdo sem referidas autorizagbes, licencas e registros ou tais
autorizacbes, licencas e registros estejam em processo legal ou
administrativo de renovacdo durante o prazo legal;

inexiste (a) descumprimento de qualquer disposicao contratual, legal ou
de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer
processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro
tipo de investigacdo governamental, em qualquer dos casos deste inciso,
visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma
afetar a Emissdo e/ou esta Escritura de Emissao;



(xxiii)

(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(xxvii)

(xxviii)

9.2.

os documentos, informacdes declaragcbes e garantias fornecidos a
Securitizadora, ao Agente Fiduciario dos CRA e aos Titulares dos CRA sédo
verdadeiros, consistentes, precisos, completos, corretos e suficientes,
estdo atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os
documentos e informagdes relevantes para a tomada de decisdo de
investimento sobre as Debéntures;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacao e
apuracao do IPCA, e a forma de calculo da Atualizacdo Monetaria foi
acordada por sua livre vontade, em observancia ao principio da boa-fé;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacao e
apuracao da Taxa de Cambio, e a forma de célculo da Remuneracao das
Debéntures Primeira Série foi acordada por sua livre vontade, em
observancia ao principio da boa-fé;

cumpre todas as obrigacdes assumidas nos termos desta Escritura de
Emissdo, inclusive, mas nao limitado a obrigacdao de utilizar os recursos
obtidos por meio da Emissdo na forma estabelecida na Clausula Quarta
acima e ndo ocorreu, nem estd em curso, na presente data, qualquer
evento ou ato que possa configurar um Evento de Vencimento
Antecipado;

€ produtora rural, nos termos da Lei 11.076 bem como o inciso III do
paragrafo 4° do artigo 2° do Anexo Normativo II da Resolucdo CVM 60 e
tem capacidade para cumprir a Destinacdo de Recursos, nos termos do
Cronograma Indicativo; e

a Emissora estd apta a figurar como devedora dos CRA, nos termos da
Resolugao CVM 60 e da Resolucdo CMN 5.118, cumprindo com todos os
requisitos estabelecidos na referida resolugdo, incluindo (a) ter como
setor principal de atividade da Emissora o agronegdcio, sendo tal setor
responsavel por mais de 2/3 (dois tercos) de sua receita consolidada,
apurada com base nas demonstragdes contabeis individuais e
consolidadas para o exercicio social encerrado em 31 de dezembro de
2023, as quais correspondem as Ultimas demonstracées contabeis
individuais e consolidadas anuais publicadas pela Emissora; (b) nao ser
instituicdo financeira ou entidade autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, entidade integrante de conglomerado prudencial, ou sua
respectiva controlada; e (c) destinar os recursos obtidos com a Emissao
em conformidade com a Resolugdo CMN 5.118.

A Emissora se compromete a notificar em até 2 (dois) Dias Uteis a

Securitizadora e o Agente Fiduciario dos CRA caso quaisquer das declaragoes
prestadas, nesta data, pela Emissora, na presente Escritura de Emissao tornem-se
total ou parcialmente inveridicas, incompletas ou incorretas.

10.1.

CLAUSULA DEZ - DAS DESPESAS E DO FUNDO DE DESPESAS

As seguintes despesas da Operacao de Securitizacao serao de

responsabilidade do Patrimdénio Separado e arcados com recursos do Fundo de



Despesas (conforme definido abaixo), ou caso esses ndo sejam suficientes, com
recursos da Emissora, observado o disposto na Clausula 10.2 abaixo (em conjunto,

nw

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(V)

Despesas”):

todas as despesas com a emissao dos CRA e a gestdo, realizacdo e
administragcdo do Patrimoénio Separado (conforme definido no Termo de
Securitizagao), incluindo, sem limitacgdo, o pagamento da Taxa de
Administracdo, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) anuais, devidas
no 5° (quinto) Dia Util da data de subscricdo e integralizagdo dos CRA, e as
demais no mesmo dia de cada ano, e, caso este ndo seja um dia util, no dia
atil imediatamente subsequente até o resgate total dos CRA atualizada pelo
fndice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo calculado mensalmente pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IPCA/IBGE), e os honorarios
previstos no Termo de Securitizacao;

pela emissdo dos CRA, sera devido o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
(“Taxa de Emiss&0”), a ser paga & Securitizadora, em até 5 (cinco) Dias Uteis
da data de subscricao e integralizacao dos CRA; As remuneragoes dos itens
(i) e (ii) acima serdo acrescidas dos valores dos tributos que incidem sobre a
prestacao desses servigos (pagamento com gross-up), tais como ISS, PIS, e
COFINS, excetuando-se o imposto de renda de responsabilidade da fonte
pagadora, bem como outros tributos que venham a incidir sobre as
remuneracdes, nas respectivas aliquotas vigentes a cada data de pagamento,
de modo que a Debenturista receba os mesmos valores que seriam recebidos
caso nenhum dos impostos elencados neste item fosse incidente;

as despesas com a gestdo, cobrancga, realizacdo, administracdo, custodia,
escrituracdao e liquidacdo dos Direitos Creditérios do Agronegdcio e do
PatrimoOnio Separado, incluindo, mas ndo se limitando, (a) as despesas com
sistema de processamento de dados, (b) as despesas cartorarias com
autenticagdes, reconhecimento de firmas, emissdes de certiddes, registros de
atos em cartérios e emolumentos em geral, (c) as despesas com codpias,
impressoes, expedicdes de documentos e envio de correspondéncias, (d) as
despesas com publicacbes de balangos, relatérios e informacbes periddicas,
(e) as despesas com empresas especializadas em cobranga, leiloeiros e
comissdes de corretoras imobiliarias; e (f) quaisquer outras despesas
relacionadas a administracdo dos Direitos Creditérios do Agronegocio e do
Patrimbnio Separado, inclusive as referentes a sua transferéncia para outra
companhia securitizadora e/ou Agente Fiduciario dos CRA e/ou pela instituicao
administradora cuja contratacdo seja aprovada pelos Titulares de CRA, na
Assembleia Especial de Titulares de CRA prevista no Termo de Securitizacao,
na hipétese em que esses venham a assumir a sua administragéo, conforme
0 caso;

as despesas com publicacbes do edital de Oferta de Resgate Antecipado, para
fins do disposto no Termo de Securitizagao;

as despesas com prestadores de servigos contratados para a Emissao e para
a Operacao de Securitizagdo, incluindo, mas nao se limitando a, os
Coordenadores, o(s) assessor(es) legal(is), o Escriturador das Debéntures e



(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

dos CRA, o Custodiante (conforme definido no Termo de Securitizagdao), o
Auditor Independente do Patrimonio Separado (conforme definido no Termo
de Securitizacdo) a Securitizadora, o Agente Fiduciario dos CRA, a Agéncia de
Classificacdo de Risco e a B3;

os honorarios, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados,
contadores, auditores ou fiscais relacionados com procedimentos legais
incorridos para resguardar os interesses dos titulares de CRA e realizagao dos
respectivos Créditos do Patrimobnio Separado;

as eventuais despesas, depdsitos e custas judiciais decorrentes da
sucumbéncia em acgdes judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os
interesses dos titulares de CRA e a realizacdo dos Créditos do Patriménio
Separado;

honorarios e demais verbas e despesas do Agente Fiduciario dos CRA, bem
como demais prestadores de servicos eventualmente contratados, em razao
do exercicio de suas fungdes nos termos do Termo de Securitizacao;

remuneracdo e todas as verbas devidas as instituicdes financeiras onde se
encontre aberta as contas correntes integrantes do Patrimbnio Separado,
inclusive verbas devidas para a abertura das referidas contas correntes;

despesas com registros perante a B3, Juntas Comerciais e Cartérios de
Registro de Titulos e Documentos, conforme o caso, da documentacdo
societaria da Emissora relacionada aos CRA, ao Termo de Securitizagdo e aos
demais Documentos da Operacdo (conforme definido no Termo de
Securitizacdo), bem como de eventuais aditamentos aos mesmos;

despesas necessarias para a realizacdo das Assembleias Gerais dos Titulares
dos CRA, na forma da regulamentacdo aplicavel, incluindo as despesas com
sua convocacao, no exclusivo interesse dos titulares dos CRA;

honorarios de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de
sucumbéncia) incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiducidrio dos
CRA na defesa de eventuais processos administrativos, e/ou judiciais
propostos contra o Patrimo6nio Separado, contra a Securitizadora e/ou contra
a Emissora, em razao da presente Emissao;

honorarios e despesas incorridas na contratacdo de servicos para
procedimentos extraordinarios especificamente previstos nos Documentos da
Operagdo e que sejam atribuidos a Securitizadora; e

quaisquer outros honorarios, custos e despesas previstos no Termo de
Securitizacdo e atribuidos a Emissora.

10.2. Fundo de Despesas. Serd retido, pela Securitizadora, na qualidade de
securitizadora e emissora dos CRA, por conta e ordem da Emissora, do pagamento
decorrente da integralizagdo das Debéntures de cada série, 0 montante equivalente
ao valor necessario para o pagamento das Despesas relativas a um periodo de 12
(doze) meses para o pagamento de referidas despesas pela Securitizadora, na




qualidade de securitizadora e emissora dos CRA de cada série, no ambito da Operagao
de Securitizagdo, conforme previsdao no Termo de Securitizacdo, sendo que a
Securitizadora devera informar anualmente a Emissora, a partir da Data de Emissdo,
o montante necessario para o pagamento das Despesas relativas ao periodo de 12
(doze) meses imediatamente subsequente, para que, caso necessario, a Emissora
realize o depdsito de tal montante na Conta Fundo de Despesas, conforme previsto
nesta Escritura e no Termo de Securitizacdo (“Valor do Fundo de Despesas” e “Fundo
de Despesas”, respectivamente).

10.3. Os recursos do Fundo de Despesas serdo aplicados e utilizados em
consonancia ao disposto nesta Escritura de Emissdo e no Termo de Securitizacdo.

10.4. Se eventualmente, os recursos do Fundo de Despesas, conforme previstos
no Termo de Securitizacdo, para a cobertura das despesas do primeiro ano de
vigéncia da Operacgdo de Securitizagcdo, somarem valor inferior R$ 190.000,00 (cento
e noventa mil reais) (“Valor Minimo do Fundo de Despesas”), a Securitizadora, na
qualidade de securitizadora e emissora dos CRA, devera encaminhar notificacdo a
Emissora, acompanhada da comprovacao do valor existente no Fundo de Despesas,
devendo a Emissora (i) recompor, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar do
recebimento de notificacdo, o Fundo de Despesa com o montante necessario para
gue os recursos existentes no Fundo de Despesa, apds a recomposicao, sejam, no
minimo, igual ao Valor do Fundo de Despesas, mediante transferéncia dos valores
necessarios a sua recomposicdo diretamente para a Conta Fundo de Despesas
(conforme definido no Termo de Securitizagdo), e, ainda, (ii) encaminhar, na mesma
data, extrato de comprovacdo da referida recomposicao a Securitizadora, com cépia
ao Agente Fiduciario dos CRA.

10.5. Caso, apdés o cumprimento integral das obrigagdes assumidas pela
Emissora nos Documentos da Operacdo (conforme definido no Termo de
Securitizagdo), ainda existam recursos no Fundo de Despesas, tais recursos deverao
ser liberados, liquido de tributos, pela Securitizadora, na qualidade de securitizadora
e administradora da Conta Fundo de Despesas, a Emissora, em até 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data do cumprimento integral das obrigacdes assumidas pela
Emissora nos Documentos da Operacgao.

10.6. O Fundo de Despesas arcara com todas as Despesas necessarias com
relacdo ao exercicio das fungdes da Securitizadora, tais como, notificacdes, extracao
de certiddes, contratacdo de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizagdo, ou
assessoria legal aos titulares de CRA, publicacdes em geral, transportes, alimentacao,
viagens e estadias, voltadas a protecao dos direitos e interesses dos titulares de CRA
ou para realizar os Direitos Creditérios do Agronegdcio.

10.7. Os tributos que ndo incidem no Patrimonio Separado constituirdo
despesas de responsabilidade dos titulares de CRA, quando forem os sujeitos
passivos por forca da legislacdo em vigor.

10.8. Em caso de insuficiéncia do Fundo de Despesas, as Despesas serdao
suportadas pelo Patrimoénio Separado, sem prejuizo da obrigacdo de a Emissora
reembolsar o Patrimonio Separado e recompor o Fundo de Despesas, nos termos da
Clausula 10.4 acima, incluindo a aplicacdo de multa e Encargos Moratérios. Caso os
recursos disponiveis no PatrimOnio Separado ndo sejam suficientes, podera ser



deliberado pelos titulares do CRA, reunidos em Assembleia Especial de Titulares de
CRA, a liquidacdo do Patrimonio Separado ou a realizacdo de aporte de recursos
adicionais, nos termos do Termo de Securitizacdo. Em ultima instancia, as Despesas
gue eventualmente ndo tenham sido saldadas na forma desta Clausula serdo
acrescidas a divida dos Direitos Creditérios do Agronegdcio e gozardo das mesmas
garantias dos CRA, preferindo a estes na ordem de pagamento.

10.9. Em caso (i) de ndo pagamento das Debéntures pela Emissora, sendo
necessarios esforcos de cobranca das Debéntures; ou (ii) realizagdo de atividades
que impliguem na elaboracdo de aditivos aos documentos relacionados a Operagao
de Securitizagdo; ou (iii) da necessidade de realizacdo de assembleias gerais, sera
devida pela Emissora a Securitizadora uma remuneracao adicional, pelo trabalho de
profissionais da Securitizadora dedicados a tais atividades, equivalente a R$ 500,00
(quinhentos reais) hora/homem, pelo trabalho de profissionais dedicados a tais
atividades. O pagamento da remuneragao prevista neste item também sera devida
no caso de (i) esforcos de cobranga, (ii) o comparecimento em reunides formais ou
conferéncias telefénicas com demais partes da emissdo, incluindo assembleias
gerais, (iii) andlise a eventuais aditamentos aos documentos da operagdo; (iv) a
implementacao das consequentes decisdes tomadas em tais eventos; (v) verificacdes
extraordinarias de lastro, destinacdo e garantia; e (vi) esforcos adicionais, quando a
liquidagdo ocorrer em mais de uma data. Esses valores serdao corrigidos a partir da
Data de Emissdo e reajustados pelo IPCA. O montante devido a titulo de remuneragao
adicional da Securitizadora estara limitado a, no maximo, R$ 1.008.000,00 (um
milhdo e oito mil reais) ao ano, sendo que demais custos adicionais de formalizacao
de eventuais alteracdes deverao ser previamente aprovados.

10.10. As Despesas com a Operacgdao de Securitizagcdo incorridas até a data de
emissdo dos CRA poderado ser descontadas pela Securitizadora do preco a ser pago
pela aquisicdo das Debéntures, nos termos do Termo de Securitizagao.

10.11. Considerando-se que a responsabilidade da Securitizadora se limita ao
Patrimonio Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimonio Separado seja
insuficiente para arcar com as despesas mencionadas estabelecidas no Termo de
Securitizagdo, caso a Emissora falhe em realizar tais pagamentos, as despesas serao
suportadas pelos Titulares de CRA da respectiva série, na proporcdo dos CRA detidos
por cada um deles.

10.12. Em nenhuma hipdtese, a Securitizadora incorrera em antecipacdo de
despesas e/ou suportara despesas com recursos proprios.

10.13. Caso ocorra o resgate antecipado dos CRA, nos termos previstos nos
documentos da operagao, ou caso ocorra o vencimento antecipado dos CRA, e nao
tenha sido comprovada pela Emissora a destinagdao da totalidade dos recursos
captados por meio da presente Emissdo, observado o Oficio Circular CVM SRE 01/21,
a Emissora devera, mesmo assim, comprovar a Destinagdo dos Recursos ao Agente
Fiduciario até a Data de Vencimento original, nos termos da Clausula Terceira acima.

CLAUSULA ONZE - NOTIFICAGOES

11.1. Todos os documentos e as comunicagoes, que deverdao ser sempre feitos
por escrito, assim como o0s meios fisicos que contenham documentos ou



comunicagdes, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura
de Emissdo deverdo ser encaminhados para os seguintes enderegos:

Para a Emissora:

BRF S.A.

Av. das Nagdes Unidas, n© 14.401, 249 andar
CEP 04794-000

Sao Paulo, SP

At.: Daniel Moreli

Tel.: (11) 2322-5232

E-mail: daniel.moreli@brf.com

Para a Securitizadora:

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO
AGRONEGOCIO S.A.

Avenida Pedroso de Morais, n.© 1.553, 30 andar, conjunto 32, Pinheiros

CEP 05419-001, Sao Paulo - SP

At.: Marcello de Albuquerque / Claudia Orenga

Tel.: (11) 3811-4959

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br

11.2. As comunicacdes referentes a esta Escritura de Emissdo serao
consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de
recebimento” expedido pelo correio ou por telegrama nos enderecos acima. As
comunicacoes feitas por correio eletronico serdo consideradas recebidas na data de
recebimento de “aviso de entrega e leitura”. A mudanca de qualquer dos enderegos
acima devera ser comunicada a outra parte pela parte que tiver seu enderego
alterado.

CLAUSULA DOZE - DAS DISPOSIGCOES GERAIS

12.1. N3o se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da
presente Escritura de Emissao. Dessa forma, nenhum atraso, omissdo ou liberalidade
no exercicio de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a Securitizadora
e/ou ao Agente Fiducidrio dos CRA em razdo de qualquer inadimplemento das
obrigacdes da Emissora, prejudicara tais direitos, faculdades ou remédios, ou sera
interpretado  como uma renlUncia aos mesmos ou concordancia com tal
inadimplemento, nem constituird novacdo ou modificagdo de quaisquer outras
obrigagdes assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissdo ou precedente no
tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

12.2. A presente Escritura de Emissdo é firmada em carater irrevogavel e
irretratavel, obrigando as partes por si e seus sucessores.

12.3. A nulidade ou ineficacia de qualquer das Clausulas desta Escritura de
Emissdo ndo prejudicara a validade e a eficacia das suas demais Clausulas. Caso
qualquer das Clausulas desta Escritura de Emissdao venha a ser declarada nula, no
todo ou em parte, as Partes, de boa-fé, envidardo esforgos no sentido de substituir
a Clausula declarada nula por outra de teor e objetivo equivalentes.



12.4. As Partes declaram, muatua e expressamente, que nesta Escritura de
Emissdo foi celebrada respeitando-se os principios de probidade e de boa-fé, por
livre, consciente e firme manifestacdao de vontade das Partes e em perfeita relacao
de equidade.

12.5. A presente Escritura de Emissao e as Debéntures constituem titulo
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Cddigo de
Processo Civil, e as obrigacdes nelas encerradas estdo sujeitas a execucdo especifica,
de acordo com os artigos 815 e seguintes, do Cédigo de Processo Civil.

12.6. Qualquer alteracao, adendo ou modificacdo a esta Escritura de Emissao
devera ser feita por escrito e assinada por todas as Partes, observado o disposto nas
Clausulas 2.3 e 5.31 acima.

12.7. Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissdao serao
computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 da Lei n° 10.406, de 10
de janeiro de 2002, conforme alterada, sendo excluido o dia do comeco e incluido o
do vencimento.

12.8. Todos os termos em letra mailscula nao definidos nessa Escritura de
Emissdo terdo o significado a eles atribuidos no Termo de Securitizacao.

CLAUSULA TREZE - DA LEI E DO FORO

13.1. Esta Escritura de Emissao sera regida pelas leis da Republica Federativa
do Brasil.
13.2. Fica eleito o foro da comarca da cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,

com exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questdes porventura oriundas desta Escritura de Emissao.

13.3. Para fins do artigo 10, paragrafo 29, da Medida Proviséria 2.200-2, de 24
de agosto de 2001, a Emissora e a Securitizadora reconhecem e concordam
expressamente que a eventual assinatura eletronica desta Escritura de Emissao, bem
como quaisquer aditivos, por meio da plataforma Docusign ou outra plataforma de
assinaturas eletronicas, sendo certo que, em quaisquer hipoteses, deverdao ser
emitidas com certificado digital pela ICP-Brasil, constituindo forma legitima e
suficiente para a comprovacao da identidade e da validade da declaracao de vontade
das respectivas Partes em celebrar esta Escritura de Emissdo, bem como quaisquer
aditivos.

13.4. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de inicio da
producdo de efeitos da presente Escritura de Emissdao serd a data do presente
documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta
Escritura de Emissdo em data posterior, por qualquer motivo, hipétese em que as
Partes, desde logo, concordam com a retroagdao dos efeitos deste instrumento para
a data aqui mencionada. Ademais, ainda que alguma das partes venha a assinar
eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebragdo deste
instrumento é, para todos os fins, a cidade de S3o Paulo, Estado de S&o Paulo,
conforme abaixo indicado.



E por estarem assim justas e contratadas, celebram a presente Escritura de Emissao
a Emissora e a Securitizadora em Unica via assinada de forma eletronica, com a
dispensa da assinatura de testemunhas, nos termos do § 4° do artigo 784 do Cddigo

de Processo Civil.

Sao Paulo, 26 de margo de 2025.

[restante da pagina deixado intencionalmente em branco]



ANEXO I
Modelo do Boletim de Subscricdo das Debéntures

Emissora

BRF S.A., sociedade an6nima, com registro de companhia aberta perante a
Comissdo de Valores Mobiliarios ("CVM"), na categoria “A”, com sede na cidade de
Itajai, Estado de Santa Catarina, na Rua Jorge Tzachel, 475, Bairro Fazenda, CEP
88.301-600, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda ("CNPJ"”) sob o n® 01.838.723/0001-27 e na Junta Comercial do Estado
de Santa Catarina sob o NIRE 42.300.034.240, neste ato representada na forma
do seu estatuto social ("Emissora”).

Securitizadora

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO
S.A., companhia securitizadora, com registro na CVM na categoria S1, sob o n©°
310, com sede na cidade de S3o Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Pedroso
de Morais, n.% 1.553, 39 andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita
no CNPJ sob o n.% 10.753.164/0001-43, com seus atos constitutivos registrados
na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob o NIRE 35300367308, neste ato
representada nos termos de seu estatuto social (“Securitizadora”).

Caracteristicas da Emissao

Foram emitidas 1.250.000 (um milhdo duzentos e cinquenta mil) Debéntures, na
Data da Emissdao, com valor nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais) em 15 de
abril de 2025 (“Emissdo”), em 4 (quatro) séries, quais sejam as Debéntures da
primeira série (“Debéntures Primeira Série”), as Debéntures da segunda série
("Debéntures Segunda Série”), as Debéntures da terceira série (“Debéntures
Terceira Série”) e as Debéntures da quarta série (“"Debéntures Quarta Série” e, em
conjunto com as Debéntures Primeira Série, as Debéntures Segunda Série e as
Debéntures Terceira Série, as “Debéntures”), nos termos do “Instrumento
Particular de Escritura da 62 (Sexta) Emissdo de Debéntures Simples, N&o
Conversiveis em Ag¢loes, da Espécie Quirografaria, em 4 (Quatro) Séries, para
Colocacdo Privada, da BRF S.A.” (“Escritura de Emissao”).

ApOs a subscricdo da totalidade das Debéntures pela Securitizadora, esta sera a
Unica titular das Debéntures, passando a ser credora de todas as obrigagoes,
principais e acessorias, devidas pela Emissora no ambito das Debéntures, as quais
representam direitos creditérios do agronegdcio nos termos do paragrafo primeiro,
do artigo 23 da Lei n© 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada
(“Lei_11.076"), nos termos da Escritura de Emissdao (“Direitos Creditérios do

Agronegécio”);

A emissdo das Debéntures insere-se no contexto de uma operagdo de securitizagdo
de recebiveis do agronegdcio que resultara na emissao de certificados de recebiveis
do agronegdcio objeto da 12 (primeira), 22 (segunda), 32 (terceira) e 42 (quarta)




séries da 3902 (Trecentésima Nonagésima) emissdo da Securitizadora ("CRA") em
relacdo aos quais os Direitos Creditorios do Agronegdcio serdo vinculados como
lastro ("Operacdo de Securitizagdo”).

Os CRA serdo distribuidos por meio de oferta publica de distribuicdo, por meio do
rito de registro automatico de distribuicdo, nos termos do artigo 26, VII-A, alinea
“b”, da Resolucao CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor
(“Resolucao CVM 160"), da Resolugao CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada, da Resolugdo do Conselho Monetario Nacional n® 5.118, de 1°
de fevereiro de 2024 e das demais disposicdes legais e regulamentares em vigor
(“Oferta”), sendo certo que (a) os CRA objeto da 12 (primeira) série serao
destinados ao publico investidor em geral ndo residente no Brasil e aos investidores
residentes no Brasil e considerados investidores qualificados (conforme definidos
no artigos 12 e, conforme aplicavel, no artigo 13, da Resolucdao CVM n© 30, de 11
de maio de 2021, conforme alterada) e (b) os CRA objeto da 22 (segunda) série,
CRA objeto da 32 (terceira) série e os CRA objeto da 42 (quarta) série serdo
destinados ao publico investidor em geral, os quais, em conjunto, serdo os futuros
titulares dos CRA (“Titulares de CRA"), nos termos do artigo 26, VII-A, alinea “b”,
da Resolugdo CVM 160 e observado o disposto na Resolugdo do Conselho Monetario
Nacional n© 4,947, de 30 de setembro de 2021, conforme alterada, e no artigo 22,
§99, da Lei n° 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor.

A Emissdo é realizada e a Escritura de Emissdo € celebrada com base nas
deliberacdes tomadas pelo Conselho de Administracdao da Emissora em reunidao
realizada em 26 de marco de 2025 ("RCA da Emissdo”), por meio da qual se
aprovou a presente Emissao, incluindo seus termos e condigdes, conforme o
disposto no artigo 59, §19, da Lei n© 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”).

Identificacao do Subscritor

Nome: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS |Tel.: (11) 3811-

CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A. 4959
Endereco: Avenida Pedroso de Morais, n.° | E-mail:
1.553, 3° andar, conjunto 32 controleoperacional@ecoagro.agr.br
Bairro: CEP: 05419- | Cidade: Sao Paulo UF: SP
Pinheiros 001
Nacionalidade: Data de | Estado Civil: [=]
[=] Nascimento:
[=] ,
Doc. de identidade: N/A Orgao Emissor: | CPF/CNPJ: 10.753.164/0001-43
N/A
Representante Legal (se for o caso): [=] Tel.: [=]

Doc. de Identidade: [=] Orgdo Emissor: | CPF/CNPI: [=]




[=]

Calculo da Subscricdao

Quantidade de

Debéntures Segunda
Série, [¢] ([e])
Debéntures Terceira
Série e [o] ([o])
Debéntures Quarta
Série.

Valor Nominal

Valor de integralizacao:

Debéntures subscritas: Unitario: Integralizacdo a ser realizada na
[e] ([e]) Debéntures R$1.000,00 (um mil periodicidade e conforme
Primeira Série, [e] ([e]) reais) valores previstos na Escritura de

Emissao

Integralizacao

Escritura de Emissao.

Debéntures em favor do Subscritor.

entregar tais Debéntures

O Subscritor, neste ato, declara para todos os fins que conhece, esta de acordo e
por isso adere a todas as disposicdoes constantes deste Boletim de Subscricao e da
Escritura de Emissdo, firmada, em carater irrevogavel e irretratavel, referente a
emissdo privada de debéntures da Emissora.

A integralizagdo das Debéntures ocorrerd na forma e periodicidade prevista na

A formalizagdo deste documento resulta na aquisicdo da propriedade das

O Subscritor, tendo recebido a quantidade de Debéntures indicada acima, passa a
ser titular das Debéntures e da, a Emissora, plena quitacdo da obrigagdo de

Declaro, para todos os fins, (i) estar de
acordo com as condigdes expressas no
presente Boletim de Subscricao; (ii) ter
conhecimento integral, entender, anuir,
aderir e subscrever os termos e
condigdes previstos na Escritura de
Emissao.

Sao Paulo, [=] de [=] de 2024.

Declaro, para todos os fins, (i) estar de
acordo com as condicdes expressas no
presente Boletim de Subscricao; (ii) ter
conhecimento integral, entender, anuir,
aderir e subscrever os termos e
condigbes previstos na Escritura de
Emissdao; e (iii) que os recursos
utilizados para a integralizacdo das
Debéntures ndo sdo provenientes, direta
ou indiretamente, de infragao penal, nos
termos da Lei n© 9.613, de 03 de margo
de 1998, conforme alterada.

Sao Paulo, [=] de [=] de [=].




BRF S.A.

ECO SECURITIZADORA DE
DIREITOS CREDITORIOS DO
AGRONEGOCIO S.A.
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	2.4.2. As Debêntures não serão registradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em qualquer mercado organizado.
	3. CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL
	3.1. A Emissora tem por objeto social: (i) a industrialização, comercialização, no varejo e no atacado, e exploração de alimentos em geral, principalmente os derivados de proteína animal e produtos alimentícios que utilizem a cadeia de frio como supor...
	4. CLÁUSULA QUARTA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
	4.1. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora em razão da integralização das Debêntures deverão ser destinados integral e exclusivamente às suas atividades como produtora rural no agronegócio. Para esse fim, referidos recursos líquidos serão emprega...
	4.2. Vinculação aos CRA
	5. CLÁUSULA QUINTA – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES
	5.1. Valor Total da Emissão
	5.1.1. O valor total da Emissão é de R$1.250.000.000,00 (um bilhão duzentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido), sendo (i) R$29.178.000,00 (vinte e nove milhões cento e setenta e oito mil reais) correspondentes ...
	5.2. Valor Nominal Unitário
	5.2.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).
	5.3. Local e Data de Emissão
	5.3.1. Para todos os fins e efeitos legais, as Debêntures serão emitidas na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e a data de emissão das Debêntures será de 15 de abril de 2025 (“Data de Emissão”).
	5.4. Número da Emissão
	5.4.1. A presente Emissão representa a 6ª (sexta) emissão de debêntures da Emissora.
	5.5. Número de Séries
	5.5.1. A Emissão é realizada em 4 (quatro) séries, sendo (i) 29.178 (vinte e nove mil cento e setenta e oito) correspondentes às Debêntures da primeira série (“Debêntures Primeira Série”); (ii) 448.179 (quatrocentos e quarenta e oito mil cento e seten...
	5.6. Quantidade de Debêntures
	5.6.1. Foram emitidas 1.250.000 (um milhão duzentos e cinquenta mil) de Debêntures, sendo (i) 29.178 (vinte e nove mil cento e setenta e oito) correspondentes às Debêntures Primeira Série; (ii) 448.179 (quatrocentos e quarenta e oito mil cento e seten...
	5.6.1.1. As Debêntures foram alocadas entre as séries conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) realizado no âmbito da Oferta dos CRA e no interesse de alocação da Emissora. A quantidade de Debêntures alocada em cad...
	5.6.1.2. Os CRA serão distribuídos no regime de melhores esforços, e apesar de admitida, não houve a distribuição parcial das Debêntures (“Distribuição Parcial”), nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160.
	5.6.1.3. Observado o disposto na Cláusula 5.6.2 abaixo, caso a demanda apurada junto aos investidores para subscrição e integralização dos CRA seja inferior ao Valor Total da Emissão, no âmbito da emissão dos CRA, seja pelo não exercício ou pelo exerc...
	5.6.2. A presente Emissão será destinada à formação dos Direitos Creditórios do Agronegócio que constituirão lastro da Oferta dos CRA. Adicionalmente, no âmbito da Oferta dos CRA foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos po...
	5.7. Prazo e Data de Vencimento
	5.7.1. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado da totalidade das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, (i) as Debêntures Primeira Série terão prazo de duração de 3.639 (três mil, seiscentos e tr...
	5.8. Agente Escriturador
	5.9. Tipo, Forma e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	5.9.1. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados e/ou cautelas.
	5.9.2. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures presume-se pelo extrato a ser emitido pelo Escriturador comprovando a titularidade das Debêntures pela Securitizadora nos termos dos artigos 63 e 34 da Lei das Sociedades por Ações e ...
	5.9.3. A Emissora deverá enviar à Instituição Custodiante 1 (uma) via original do Boletim de Subscrição das Debêntures para fins de custódia dos Documentos Comprobatórios.
	5.10. Conversibilidade
	5.10.1. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.
	5.11. Espécie
	5.11.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, não contando com garantia real ou fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Emissora como garantia à Debenturista em caso de n...
	5.12. Direito de Preferência
	5.12.1. Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da Emissora na subscrição das Debêntures.
	5.13. Repactuação Programada
	5.13.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.
	5.14. Amortização Programada das Debêntures
	5.14.1. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Primeira Série (conforme d...
	5.14.2. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série (conforme ab...
	5.14.3. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Terceira Série (conforme a...
	5.14.4. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Quarta Série (conforme aba...
	5.15. Variação Cambial e Atualização Monetária das Debêntures
	5.15.1. Variação Cambial das Debêntures da Primeira Série. O Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, conforme o caso, será atualizado a partir da primeira Data de Integrali...
	5.15.2. Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série. O Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série, conforme o caso, será atualizado monetariamente, a partir da primeira...
	5.15.3. Atualização Monetária das Debêntures da Terceira Série. O Valor Nominal Unitário das Debêntures Terceira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Terceira Série, conforme o caso, será atualizado monetariamente, a partir da prime...
	5.15.4. Atualização Monetária das Debêntures da Quarta Série. O Valor Nominal Unitário das Debêntures Quarta Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Quarta Série, conforme o caso, será atualizado monetariamente, a partir da primeira Da...
	5.16. Remuneração das Debêntures Primeira Série
	5.16.1. A partir da primeira Data de Integralização dos CRA Primeira Série, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Primeira Série incidirão juros remuneratórios equivalentes a 6,0000% (seis inteiros por cento) ao ano, base 360 (treze...
	5.16.2. A Remuneração das Debêntures Primeira Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula:
	5.17. Remuneração das Debêntures Segunda Série
	5.17.1. A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série incidirão juros remuneratórios equivalentes a 8,0400% (oito inteiros e quatro centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos ...
	5.17.2. A Remuneração das Debêntures Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneraçã...
	“DP”: corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização das Debênture Segunda Série, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série imediatamente anterior, no ...
	5.18. Remuneração das Debêntures Terceira Série
	5.18.1. A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Terceira Série incidirão juros remuneratórios equivalentes a 8,2345% (oito inteiros dois mil trezentos e quarenta e cinco décimos de milésimo...
	5.18.2. A Remuneração das Debêntures Terceira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Terceira Série ou a Data de Pagamento da Remunera...
	“DP”: corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização das Debênture Terceira Série, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Terceira Série imediatamente anterior, n...
	5.19. Remuneração das Debêntures Quarta Série
	5.19.1. A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Quarta Série incidirão juros remuneratórios equivalentes a 8,3800% (oito inteiros e trinta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duz...
	5.19.2. A Remuneração das Debêntures Quarta Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Quarta Série ou a Data de Pagamento da Remuneração ...
	“DP”: corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização das Debênture Quarta Série, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Quarta Série imediatamente anterior, no ca...
	5.20. Cálculo da Remuneração
	5.20.1. Período de Capitalização. Para fins de cálculo da Remuneração, define-se "Período de Capitalização" como o intervalo de tempo que se inicia: (i) a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva série (inclusive), e term...
	5.20.2. A fim de evitar descasamento entre o valor de pagamento das Debêntures e dos CRA, incluindo, mas não se limitando, aos casos de Resgate Antecipado Facultativo, Vencimento Antecipado e/ou resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate...
	5.21. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção do IPCA
	5.21.1. No caso de extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de apuração do IPCA por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de sua...
	5.21.2. Até a deliberação do Índice Substitutivo ou indisponibilidade temporária ou ausência de apuração do IPCA por menos de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, será utilizada, para o cálculo do va...
	5.21.3. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Especial de Titulares de CRA Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta Série, a referida Assembleia Especial de Titulares de CRA Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Q...
	5.21.4. Caso não haja acordo sobre o Índice Substitutivo entre a Securitizadora, a Emissora e os Titulares de CRA Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta Série, ou caso não seja realizada a Assembleia Especial de Titulares de CRA Segunda Série,...
	5.22. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção da Taxa de Câmbio
	5.22.1. Na ausência de divulgação da Taxa de Câmbio quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura, será utilizada, em sua substituição, a última taxa de câmbio de fechamento, para venda, do dólar norte-americano (PTAX80...
	5.22.2. Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa de Câmbio por mais de 5 (cinco) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, no caso de extinção ou impossibilidade de aplicação da Taxa de Câmbio às Debêntur...
	5.22.3. Até a deliberação do Índice Substitutivo da Variação Cambial dos CRA Primeira Série, será utilizado, para cálculo do valor de quaisquer obrigações relativas nesta Escritura de Emissão, a última Taxa de Câmbio divulgada oficialmente, até a data...
	5.22.4. Caso a Taxa de Câmbio volte a ser divulgada antes da realização da Assembleia Especial de Titulares de CRA Primeira Série de que trata a Cláusula 5.22.2 acima, ressalvada a hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou deter...
	5.22.5. Na hipótese de não haver acordo sobre o Índice Substitutivo da Variação Cambial dos CRA Primeira Série entre a Emissora, a Debenturista e os Titulares dos CRA Primeira Série, ou caso não seja realizada a Assembleia Especial de Titulares dos CR...
	5.23. Pagamento da Remuneração
	5.23.1. Observadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, o pagamento da Remuneração das Debêntures Primeira Série, da Remuneração das Debêntures Segunda Série, da Remuneração das Debêntures Terceira Série e da Remuneração das Debêntures Q...
	Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures Primeira Série
	Nº da Parcela
	01/10/2025
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	Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures Terceira Série
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	Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures Quarta Série
	Nº da Parcela
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	5.24. Amortização Extraordinária Facultativa
	5.24.1. A Emissora poderá, a partir de 15 de abril de 2027 (inclusive), a seu exclusivo critério, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, realizar a amortização extraordinária das Debêntures Primeira Série, das Debêntures Segunda Séri...
	5.24.2. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Primeira Série, a Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Primeira Série objeto da Amor...
	5.24.3. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Segunda Série, a Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série objeto da Amorti...
	5.24.4. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Terceira Série, a Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Terceira Série objeto da Amor...
	5.24.5. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Quarta Série, a Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Quarta Série objeto da Amortiza...
	5.24.6. As Amortizações Extraordinárias Facultativas poderão ocorrer mediante o envio de comunicação à Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRA (“Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa”), com antecedência mínima de 7 (se...
	5.24.7. Caso a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Primeira Série, a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Segunda Série, a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Terceira Série e/ou a Amortização Extra...
	5.24.8. A partir do recebimento da Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa, a Debenturista, na qualidade de emissora dos CRA, deverá realizar obrigatoriamente uma amortização extraordinária dos CRA, observados os prazos e procedimentos p...
	5.25. Resgate Antecipado Facultativo e Obrigatório
	5.25.1. Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributário. A Emissora poderá, a qualquer tempo, na hipótese de ser demandada a realizar uma retenção, uma dedução ou um pagamento referente a acréscimo de tributos e/ou taxas (“Evento Tributário”), re...
	5.25.1.1. Para os fins desta Escritura de Emissão, também será considerado um “Evento Tributário”, a ocorrência de qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos dos CRA, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre eles, em ...
	5.25.1.2. Caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até as datas de vencimento dos CRA, haja um Evento Tributário em decorrência de um desenquadramento das Debêntures como lastro válido para os CRA por inobservância ao disposto...
	5.25.1.3. No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributário, o valor a ser pago pela Emissora em relação a cada uma das Debêntures da respectiva série deverá corresponder ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva ...
	5.25.2. Resgate Antecipado Facultativo por Evento Societário. Sem prejuízo do quanto previsto nos itens “xi” e/ou “xii” da Cláusula 6.2. abaixo, a Emissora poderá, a qualquer tempo, desde que no contexto de operação societária com terceiros não perten...
	5.25.2.1. No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Societário, o valor a ser pago pela Emissora em relação a cada uma das Debêntures da respectiva série deverá corresponder ao Valor Resgate Antecipado Facultativo da respectiva série.
	5.25.3. Resgate Antecipado Facultativo Discricionário.
	5.25.3.1. A Emissora poderá, a partir de 15 de abril de 2027 (inclusive), a seu exclusivo critério, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, realizar o resgate antecipado da totalidade (e não menos do que a totalidade) das Debêntures P...
	5.25.3.2. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures Primeira Série, a Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Primeira Série, acrescido da Re...
	5.25.3.3. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures Segunda Série, a Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série, acrescido da Remu...
	5.25.3.4. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures Terceira Série, a Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Terceira Série, acrescido da Re...
	5.25.3.5. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures Quarta Série, a Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Quarta Série, acrescido da Remune...
	5.25.4. A Emissora realizará o Resgate Antecipado Facultativo da respectiva série por meio de envio de comunicado à Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRA (“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo”), o qual deverá conter: (i)...
	5.25.5. Uma vez exercida pela Emissora a opção do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, tal resgate tornar-se-á obrigatório para a Securitizadora.
	5.25.6. Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da respectiva série coincida com uma Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures da respectiva série, o prêmio previsto deverá ser calculado sobre Valor Nominal Uni...
	5.25.7. Resgate Antecipado Obrigatório. Caso, a qualquer tempo durante a vigência das Debêntures, a Emissora deixe de possuir registro de companhia aberta, junto a CVM, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado total obrigatório das Debêntures (...
	5.25.7.1. O Resgate Antecipado Obrigatório Total deverá ser comunicado à Securitizadora mediante publicação de comunicação dirigida à Securitizadora, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, ou mediante comunicação individual à Securitizadora,...
	5.25.7.2. Na Comunicação de Resgate Antecipado Obrigatório Total deverá constar: (i) a Data do Resgate Antecipado Obrigatório Total, que deverá ser um Dia Útil; (ii) a menção de que o valor correspondente ao pagamento será o Valor Pago pelo Resgate An...
	5.25.7.3. O Resgate Antecipado Obrigatório Total deverá ser realizado para a totalidade das Debêntures, não se admitindo o resgate parcial. As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Obrigatório Total serão obrigatoriamente canceladas.
	5.26. Oferta de Resgate Antecipado
	5.26.1. A Emissora poderá, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures Primeira Série e/ou das Debêntures Segunda Série e/ou das Debêntures Terceira Série e/ou das Debêntures Quarta Série, que poderá ser realizada na p...
	5.26.2. Para realizar a Oferta de Resgate Antecipado, a Emissora deverá notificar, por escrito, a Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRA, informando que deseja realizar o resgate antecipado das Debêntures Primeira Série e/ou das De...
	5.26.3.  A partir do recebimento da Notificação de Resgate, a Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRA, deverá comunicar todos os titulares de CRA da respectiva série, por meio de edital de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA a ser ...
	5.26.4. Os titulares dos CRA da respectiva série que decidirem aderir à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA deverão manifestar a sua adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA, na forma ...
	5.26.5. A Securitizadora terá 30 (trinta) dias para responder à Emissora se concorda ou não com o resgate antecipado das Debêntures da respectiva série, devendo refletir a manifestação dos titulares de CRA da respectiva série para manifestar sobre a s...
	5.26.6. Uma vez atingido o Montante Mínimo de Adesão, a quantidade de Debêntures da respectiva série a serem resgatadas antecipadamente pela Emissora no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado será proporcional à quantidade de CRA da respectiva série c...
	5.26.7. Caso a Oferta de Resgate Antecipado seja aceita, o valor a ser pago pela Emissora à Securitizadora por cada Debêntures da respectiva série será equivalente ao Preço da Oferta de Resgate.
	5.26.8.  As Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente canceladas.
	5.26.9. Apesar de a Oferta de Resgate Antecipado ser sempre endereçada à totalidade dos CRA de uma determina série, conforme descrito acima, o resgate antecipado dos CRA poderá ser parcial, na medida em que podem existir titulares de CRA que não conco...
	5.26.10.  Caso o Montante Mínimo de Adesão não seja atingido, a Oferta de Resgate Antecipado será cancelada e a quantidade de Debêntures da respectiva série equivalente à quantidade de CRA da respectiva série cujos titulares tiverem aderido à Oferta d...
	5.27. Local de Pagamento
	5.27.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora por meio de crédito na Conta Centralizadora (conforme definida no Termo de Securitização), com pelo menos 1 (um) Dia Útil de antecedência em relação às datas de pagame...
	5.28. Prorrogação dos Prazos
	5.28.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão até o 1  (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com di...
	5.28.2. Para fins desta Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional.
	5.28.3. O não comparecimento da Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Emissora, se for o caso, não lhe dará...
	5.29. Pagamento de Tributos
	5.29.1. A Emissora será responsável pelo recolhimento e pela retenção e/ou pagamento dos tributos sobre os pagamentos e rendimentos devidos à Securitizadora em decorrência das Debêntures. Todos os tributos, emolumentos, encargos e/ou tarifas incidente...
	5.29.2. A Emissora e/ou a Securitizadora não serão responsáveis pelo pagamento de quaisquer tributos que venham a incidir sobre o pagamento de rendimentos aos titulares de CRA e/ou que de qualquer outra forma incidam sobre os titulares de CRA em virtu...
	5.29.3. Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção essa que pode sofrer alter...
	5.30. Multa e Encargos Moratórios
	5.30.1. Caso a Emissora deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas à Securitizadora nas datas em que são devidos nos termos desta Escritura de Emissão, tais pagamentos devidos e não pagos continuarão sujeitos à eventual remune...
	5.30.2.  Os Encargos Moratórios ora estabelecidos incidirão sobre o montante devido e não pago desde o efetivo descumprimento da obrigação respectiva até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial...
	5.30.3. Caso os referidos atrasos no pagamento sejam (i) decorrentes de problemas operacionais de sistema não imputados à Emissora, e (ii) sanados dentro do prazo de 2 (dois) Dias Úteis contado do descumprimento da obrigação, não incidirão Encargos Mo...
	5.30.4. A Securitizadora não será responsável pelo pagamento dos Encargos Moratórios em caso de insuficiência de Patrimônio Separado para pagamento de valores devidos aos Titulares de CRA, sendo certo que os Encargos Moratórios devidos à Debenturista ...
	5.31.1. Observado o disposto na Cláusula 5.31.2 abaixo, qualquer alteração à presente Escritura de Emissão somente será considerada válida e eficaz se feita: (i) por escrito, assinada pelas partes e enviados pela Emissora à CVM nos termos desta Escrit...
	5.31.2. As Partes concordam que a presente Escritura de Emissão poderá ser alterada, sem a necessidade de convocação de Assembleia Especial de Titulares de CRA, sempre que tal alteração decorra exclusivamente (i) da necessidade de atendimento de exigê...
	5.31.3. Quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão deverão ser firmados pelas Partes dessa Escritura de Emissão, e posteriormente enviados pela Emissora à CVM, nos prazos previstos na Cláusula 2.3 e seguintes acima.
	5.32.1. Foi contratada como agência de classificação de risco dos CRA, a Fitch Ratings Brasil Ltda., (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá rating aos CRA de, no mínimo, AAA, observado o disposto na Cláusula 7.1 “xxxi” abaixo.
	6. CLÁUSULA SEXTA – VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1. A dívida representada pela presente Escritura de Emissão será considerada antecipadamente vencida e desde logo exigível, na ocorrência de qualquer das hipóteses apontadas na presente Cláusula, que as Partes reconhecem, desde logo, independentemen...
	6.2. São Eventos de Vencimento Antecipado não automático, nos quais a Securitizadora deverá convocar, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do momento em que tomar ciência do referido evento, uma Assembleia Especial de Titulares de CRA, conf...
	6.3. Para fins desta Escritura de Emissão, a referência a (i) “Controle”, “Controlador” e “Controlada” e expressões correlatas acima deverão ser entendidas como tendo o sentido conferido pelo artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Controlad...
	6.4. Em caso de vencimento antecipado, de forma automática ou não, das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora se obriga a efetuar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do envio de notificação pela Securitizadora informando sobre o vencimento ...
	6.5. O Escriturador deverá ser imediatamente comunicado, por meio de correspondência encaminhada pela Emissora, com cópia à Securitizadora, da declaração do vencimento antecipado.
	7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	7.1. Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável, a Emissora está obrigada a:
	8. CLÁUSULA OITAVA – DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	8.1. Os titulares das Debêntures poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria...
	8.2. A Assembleia Geral de Debenturistas deverá observar os mesmos ritos, procedimentos e quóruns estabelecidos para as Assembleias Gerais de Titulares de CRA, conforme descritos no Termo de Securitização.
	8.3. Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, as manifestações e votos da Debenturista, no âmbito desta Escritura de Emissão, enquanto titular de Debêntures, deverão observar o disposto no Termo de Securitização e conforme instruída pelo...
	8.4. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	8.5. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao titular de Debêntures eleito pelos demais titulares de Debêntures presentes ou àquele que for designado pela CVM.
	8.6. Os casos previstos na presente Escritura de Emissão que necessitarem de manifestação dos titulares de CRA reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRA, deverão observar os prazos e procedimentos previstos no Termo de Securitização.
	8.7. Qualquer modificação nas condições das Debêntures de uma determinada série deverá ser deliberada por titulares das Debêntures que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em circulação da série afetada pelas modif...
	CLÁUSULA NONA – DAS DECLARAÇÕES DA EMISSORA
	9.1.  A Emissora declara e garante que, nesta data:
	9.2.  A Emissora se compromete a notificar em até 2 (dois) Dias Úteis a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRA caso quaisquer das declarações prestadas, nesta data, pela Emissora, na presente Escritura de Emissão tornem-se total ou parcialmente ...
	9. CLÁUSULA DeZ - DAS DESPESAS e do fundo de despesas
	10.1. As seguintes despesas da Operação de Securitização serão de responsabilidade do Patrimônio Separado e arcados com recursos do Fundo de Despesas (conforme definido abaixo), ou caso esses não sejam suficientes, com recursos da Emissora, observado ...
	10.2. Fundo de Despesas. Será retido, pela Securitizadora, na qualidade de securitizadora e emissora dos CRA, por conta e ordem da Emissora, do pagamento decorrente da integralização das Debêntures de cada série, o montante equivalente ao valor necess...
	10.3.  Os recursos do Fundo de Despesas serão aplicados e utilizados em consonância ao disposto nesta Escritura de Emissão e no Termo de Securitização.
	10.4. Se eventualmente, os recursos do Fundo de Despesas, conforme previstos no Termo de Securitização, para a cobertura das despesas do primeiro ano de vigência da Operação de Securitização, somarem valor inferior R$ 190.000,00 (cento e noventa mil r...
	10.5.  Caso, após o cumprimento integral das obrigações assumidas pela Emissora nos Documentos da Operação (conforme definido no Termo de Securitização), ainda existam recursos no Fundo de Despesas, tais recursos deverão ser liberados, líquido de trib...
	10.6.  O Fundo de Despesas arcará com todas as Despesas necessárias com relação ao exercício das funções da Securitizadora, tais como, notificações, extração de certidões, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, ou assesso...
	10.7.  Os tributos que não incidem no Patrimônio Separado constituirão despesas de responsabilidade dos titulares de CRA, quando forem os sujeitos passivos por força da legislação em vigor.
	10.8. Em caso de insuficiência do Fundo de Despesas, as Despesas serão suportadas pelo Patrimônio Separado, sem prejuízo da obrigação de a Emissora reembolsar o Patrimônio Separado e recompor o Fundo de Despesas, nos termos da Cláusula 10.4 acima, inc...
	10.9. Em caso (i) de não pagamento das Debêntures pela Emissora, sendo necessários esforços de cobrança das Debêntures; ou (ii) realização de atividades que impliquem na elaboração de aditivos aos documentos relacionados à Operação de Securitização; o...
	10.10. As Despesas com a Operação de Securitização incorridas até a data de emissão dos CRA poderão ser descontadas pela Securitizadora do preço a ser pago pela aquisição das Debêntures, nos termos do Termo de Securitização.
	10.11. Considerando-se que a responsabilidade da Securitizadora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas estabelecidas no Termo de Securitização, ca...
	10.12. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará despesas com recursos próprios.
	10.13. Caso ocorra o resgate antecipado dos CRA, nos termos previstos nos documentos da operação, ou caso ocorra o vencimento antecipado dos CRA, e não tenha sido comprovada pela Emissora a destinação da totalidade dos recursos captados por meio da pr...
	10. CLÁUSULA ONZE – NOTIFICAÇÕES
	11.1.  Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser e...
	11.2. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por correio eletr...
	11. CLÁUSULA DOZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba à Securitizadora e/ou ao Agente ...
	12.2. A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores.
	12.3.  A nulidade ou ineficácia de qualquer das Cláusulas desta Escritura de Emissão não prejudicará a validade e a eficácia das suas demais Cláusulas. Caso qualquer das Cláusulas desta Escritura de Emissão venha a ser declarada nula, no todo ou em pa...
	12.4. As Partes declaram, mútua e expressamente, que nesta Escritura de Emissão foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade.
	12.5. A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a execução específica, de acordo c...
	12.6. Qualquer alteração, adendo ou modificação a esta Escritura de Emissão deverá ser feita por escrito e assinada por todas as Partes, observado o disposto nas Cláusulas 2.3 e 5.31 acima.
	12.7. Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 da Lei n  10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
	12.8. Todos os termos em letra maiúscula não definidos nessa Escritura de Emissão terão o significado a eles atribuídos no Termo de Securitização.
	12. CLÁUSULA TREZE – DA LEI E DO FORO
	13.1. Esta Escritura de Emissão será regida pelas leis da República Federativa do Brasil.
	13.2. Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
	13.3. Para fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a Emissora e a Securitizadora reconhecem e concordam expressamente que a eventual assinatura eletrônica desta Escritura de Emissão, bem como quaisquer a...
	13.4. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de início da produção de efeitos da presente Escritura de Emissão será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritura d...
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